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Rodovia Mário Covas, 11, Viaduto. 
CEP: 67113-330 
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CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADORA: RITA MARIA BATISTA LOPES JARDIM 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 

CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADORA: ROSANGELA BARROS DOS SANTOS 
Travessa WE 51 Cidade Nova IV/VIII – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 

CONSELHO TUTELAR  III 
COORDENADOR: JOÃO CARLOS MARTINS            
Rua Júlia Cordeiro nº 67, BR 316, Km 08 Centro, anexo a SEMCAT 
Tel.:: 3344-1578. 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
LUCIANA TAVARES – PRESIDENTE  
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMDICA. 
ELAINE CRISTINA SOARES FARIAS – PRESIDENTE 
Av. Três corações, em frente a praça da bíblia – Coqueiro  
Tel.:  
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
RUI BEGOT DA ROCHA – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari 
Tel.: 3255-1780 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTE  
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO – CME. 
Profº. FRANCISCO WILLAMS CAMPOS LIMA - PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CMFUNDEB  
Profª. MARINETE SILVA SAMPAIO DANTAS 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 

CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
HANA SAMPAIO GHASSAN – PRESIDENTE 
Rod. Br  316, Km  08 , Rua Júlia Cordeiro, 67 
CEP: 67035-080 
Tel.: 3073-2500 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IVETE GADELHA VAZ – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3200 
 

CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
MARIA IRANILSE BRASIL DIAS PINHEIRO – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
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DECRETO Nº 14.715, DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO Nº 14.715, DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO Nº 14.715, DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO Nº 14.715, DE 14 DE JULHO DE 2011    
    
    

Regulamenta os dispositivos da Regulamenta os dispositivos da Regulamenta os dispositivos da Regulamenta os dispositivos da 
subseção I, da Seção III, do Capítulo subseção I, da Seção III, do Capítulo subseção I, da Seção III, do Capítulo subseção I, da Seção III, do Capítulo 
II, da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro II, da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro II, da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro II, da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, e dá oude 2005, e dá oude 2005, e dá oude 2005, e dá outras providências.tras providências.tras providências.tras providências.    

    
    

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, incisos VIII e XXXII, da Lei Orgânica do 
Município, e, considerando o disposto nos artigos 18, inciso I, 19, 21 e 
seguintes, da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005, resolve 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES    
    

Art. 1º O processo admissional de candidatos nomeados em cargos 
efetivos ou admitidos em função de emprego público, em razão de 
aprovação e classificação em concurso público obedecerá aos 
procedimentos definidos neste Decreto. 
§ 1º Os candidatos serão nomeados pela ordem de classificação em 
cada cargo ou função de emprego público. 
§ 2º Somente serão nomeados os candidatos aprovados e não 
classificados (cadastro reserva) quando esgotado todos os candidatos 
aprovados e classificados, por cargo ou função de emprego público. 
 
Art. 2º Os candidatos aprovados e classificados depois de nomeados em 
cargo efetivo ou admitidos na função de emprego público por ato do 
Prefeito Municipal, serão convocados através de Edital de Convocação 
para Admissão no Serviço Público do Município de Ananindeua, com 
prazo de quinze dias, devendo o Edital ser publicado no Diário Oficial do 
Município, em sua versão eletrônica (www.ananindeua.pa.gov.br/diario), 
em jornal de grande circulação diária na Região Metropolitana de Belém, 
e ainda em campo específico no Portal da Prefeitura de Ananindeua 
(www.ananindeua.pa.gov.br), constando as seguintes informações: 
a) dia, hora e local para apresentação dos documentos; 
b) nome do nomeado/convocado; 
c) número do CPF/MF; 
d) nomenclatura do cargo ou função de emprego público; 
e) número da classificação no concurso público. 
Parágrafo único. Para os cargos de Professor e Pedagogo, além dos 
meios de publicação do Edital de Convocação constantes no caput deste 
artigo, haverá a divulgação do Edital por meio postal. 
 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOSDA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOSDA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOSDA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS    
    

Art. 3º Os convocados comparecerão na data, hora e local assinalados 
no Edital de Convocação, quando, obrigatoriamente, apresentarão 
perante o Serviço de Admissão de Pessoal, da Prefeitura de Ananindeua, 
os seguintes documentos: 
I I I I –––– documentos pessoais e profissionais: documentos pessoais e profissionais: documentos pessoais e profissionais: documentos pessoais e profissionais:    
a) carteira de identidade civil ou profissional, original e duas cópias não 
autenticadas; 
b) carteira de trabalho e previdência social, original e duas cópias não 
autenticadas das páginas que constem a qualificação civil do 
trabalhador e o número da carteira e da assinatura do titular, 
especificamente para os convocados admitidos em funções de emprego 
público de Médico do Trabalho e Engenheiro de Segurança do Trabalho;  

c) cartão ou documento que comprove a inscrição no Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF, original e duas cópias 
não autenticadas;  
d) cartão ou documento que comprove a inscrição no PIS/PASEP, 
original e duas cópias não autenticadas; 
d.1) no caso de ser o primeiro emprego/primeiro cargo ou emprego 
público o nomeado deverá apresentar declaração de primeiro 
emprego/primeiro cargo ou emprego público, conforme modelo disponível 
no Portal dos Concursos, em duas vias. Nesse caso a inscrição será 
feita diretamente pela Prefeitura de Ananindeua; 
e) título de eleitor, original e duas cópias não autenticadas, 
acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral expedida pela Justiça 
Eleitoral;  
f) certidão de nascimento ou certidão de casamento, com averbação da 
condição de separado judicial ou divorciado, quando for o caso, original 
e duas cópias não autenticadas; 
g) certidão de nascimento do (s) filho (s) até quatorze anos, original e 
duas cópias não autenticadas; 
h) certificado de reservista ou de dispensa do serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino, original e duas cópias não autenticadas;  
i) diploma de graduação em curso de nível superior compatível com a 
exigência do cargo expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação ou Certificado/Declaração de 
Conclusão do respectivo Curso, este último devidamente acompanhado 
do Histórico Escolar, no qual conste o número de créditos obtidos, as 
disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, em original e 
duas cópias não autenticadas; 
j) certificado de conclusão de curso de pós-graduação, de habilitação 
específica na área exigida para o cargo, original e duas cópias não 
autenticadas; 
l) certidão de registro no órgão de classe competente, quando tiver sido 
exigido no edital do concurso público, com a comprovação de 
regularidade ou quitação com o mesmo, original e duas cópias não 
autenticadas;  
m) comprovante de endereço residencial atualizado, podendo ser 
comprovante de pagamento de água, energia elétrica, telefone 
convencional, condomínio, faturas de cartão de crédito ou crediário, 
boletos de pagamentos bancários, etc., em nome do candidato, original e 
duas cópias não autenticadas; 
m.1) quando o comprovante apresentado não estiver em nome do 
nomeado, deverá apresentar juntamente com o comprovante de contrato 
de locação de imóvel, se morar em residência alugada, ou ainda, 
declaração de pessoa com firma reconhecida em cartório, de que o 
nomeado reside no referido endereço, original e duas cópias não 
autenticadas;   
 
n) declaração de não acumulação de cargo ou emprego público, ou de 
acumulação legal acompanhada de declaração ou certidão expedida pelo 
órgão em que exerce o cargo ou função de emprego público, indicando o 
cargo ou função de emprego público, jornada de trabalho semanal e 
horário de trabalho, em duas vias, conforme modelo disponível no Portal 
dos Concursos; 
o) declaração de não haver sofrido sanção administrativa ou condenação 
judicial criminal, por sentença transitada em julgado, impeditiva do 
exercício de cargo ou função de emprego público, em duas vias, 
conforme modelo disponível no Portal dos Concursos; 
p) declaração de não ter sido responsável por atos julgados irregulares 
por decisão definitiva  do Tribunal de Contas da União, do Tribunal 
de Contas do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, ainda, por 
Conselho de Contas de Município, em duas vias, conforme modelo 
disponível no Portal dos Concursos; 
q) declaração de bens patrimoniais e valores que constituem o seu 
patrimônio, que pode ser cópia da declaração prestada a Receita Federal 
(Imposto de Renda) ou conforme modelo disponível no Portal dos 
Concursos, em duas vias; 
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r) certidão de antecedentes criminal estadual e federal, expedidas pela 
Justiça Estadual e Federal, respectivamente, original e duas cópias não 
autenticadas; 
s) seis fotos 3 x 4, de frente; 
t) currículo assinalando, obrigatoriamente, dentro da formação 
acadêmica os cursos de pós-graduação em especialização, mestrado ou 
doutorado, acompanhado dos documentos de conclusão dos referidos 
cursos, em duas vias. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTES    
*Todas as certidões ou declarações quando não assinalados prazos 
próprios de validade, deverão ter sido emitidas até três meses anteriores 
a data da nomeação do candidato. 
**Os documentos originais serão devolvidos aos candidatos, à exceção 
das certidões assinaladas nas alíneas “e”, “l” e “r”. 
***As cópias serão autenticadas pelo Serviço de Admissão de Pessoal. 
II II II II –––– exames médicos e clínicos: exames médicos e clínicos: exames médicos e clínicos: exames médicos e clínicos:    
a) hemograma completo; 
b) urina rotina; 
c) glicemia; 
d) oftalmológico com laudo; 
e) psiquiátrico com laudo; 
f) laringoscopia com laudo especificamente para os cargos de Professor 
e Pedagogo; 
g) laudo médico legível atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, contendo o nome e o CPF 
ou número da carteira de identidade do candidato, além da assinatura, 
carimbo e número do registro no Conselho Regional de Medicina do 
médico avaliador, especificamente para os candidatos portadores de 
necessidades especiais. 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTESOBSERVAÇÕES IMPORTANTES    
*Os exames e laudos médicos deverão em suas vias originais, emitidos, 
até três meses anteriores a data da nomeação do candidato. 
**Não serão aceitos os resultados dos exames laboratoriais retirados 
pela internet.  
***Os exames médicos com laudo oriundos de outras unidades da 
federação poderão ser aceitos desde que venham com a assinatura do 
médico emitente reconhecida em cartório, e que possam ser endossados 
por cartórios da Região Metropolitana de Belém. 
 
Art. 4º A documentação será recebida provisoriamente para análise do 
Serviço de Admissão de Pessoal, quando, depois de aprovada terá o seu 
resultado publicado no Diário Oficial do Município e no Portal dos 
Concursos. 
§ 1º Poderá o Serviço de Admissão de Pessoal, quando da entrega e 
recebimento provisória da documentação, se constatar alguma 
inconsistência na documentação ou estar incompleta, poderão assinalar 
o prazo de três dias úteis para o nomeado sanar o problema. 
§ 2º Depois de entregue a documentação exigida e recebida 
provisoriamente, os nomeados serão encaminhados para a inspeção 
médica oficial. 

 
DA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIALDA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIALDA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIALDA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL    

    
Art. 5º A inspeção médica oficial é ato obrigatório pré-admissional, 
consistindo na avaliação do estado de saúde física e mental do 
candidato, que deverá estar com capacidade laborativa para o 
desempenho do cargo ou função de emprego público. A inspeção médica 
oficial será realizada por profissional médico dos quadros da Prefeitura 
Municipal de Ananindeua ou por médico credenciado pela Prefeitura 
Municipal de Ananindeua. 
 
Art. 6º Além dos exames médicos e clínicos previamente entregues, o 
candidato entregará, obrigatoriamente, no Serviço de Inspeção Médica 
Oficial, no dia de sua avaliação, o Questionário de Saúde, onde o 
candidato responderá a questões específicas sobre o seu histórico de 
saúde, que deverá conter a expressão da verdade, sob pena de 

responsabilidade criminal e administrativa com a revogação de sua 
nomeação e declaração de perdimento da vaga. 
 
Art. 7º O Serviço de Inspeção Médica Oficial depois de feita avaliação 
pericial emitirá o Boletim de Inspeção Médica, com o laudo médico 
conclusivo, declarando o candidato apto ou inapto ao serviço público.  
 

DA POSSE E DO EXERCÍCIODA POSSE E DO EXERCÍCIODA POSSE E DO EXERCÍCIODA POSSE E DO EXERCÍCIO    
    

Art. 8º Depois de aprovado na inspeção médica oficial e tendo sido 
certificado a conformidade de todos os documentos exigidos no edital 
de convocação, o nomeado estará apto a tomar Posse, que é a 
aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades 
inerentes ao cargo ou função de emprego público. 
§ 1º A Posse será dada no prazo de trinta dias contados da publicação 
do ato de nomeação no Diário Oficial do Município, prorrogável por igual 
período a requerimento do interessado ou conveniência da 
Administração. 
§ 2º O decreto de nomeação do convocado será tornado sem efeito com 
o perdimento da vaga quando o nomeado não tomar Posse no prazo 
previsto. 
 
Art. 9º O nomeado declarado apto a tomar Posse será convocado por 
edital publicado no Diário Oficial do Município e em campo específico do 
Portal da Prefeitura (www.ananindeua.pa.gov.br) na internet. 
 
Art. 10. O nomeado empossado terá o prazo de cinco dias para entrar no 
exercício do cargo ou função de emprego público. 
Parágrafo único. Será exonerado o servidor ou empregado público que 
não entrar no exercício do cargo ou função de emprego público no prazo 
legal. 
 
Art. 11. O servidor empossado será encaminhado ao seu órgão de 
lotação pela secretaria municipal de Administração, cabendo-lhe 
apresentar-se no prazo legal ao serviço de Recursos Humanos do órgão 
para onde for designado, apresentando identificação civil ou 
profissional, além do documento de encaminhamento pela secretaria 
municipal de Administração. 
 
Art. 12. No prazo de dois dias úteis, contado da data da entrada no 
exercício do cargo ou função de emprego público, sob pena de 
responsabilidade, o órgão para onde o servidor foi designado, devolverá 
o Termo de Exercício do Cargo a secretaria municipal de Administração, 
para os assentos finais e inclusão do servidor na folha de pagamento. 
 

DA PERDA DA VAGADA PERDA DA VAGADA PERDA DA VAGADA PERDA DA VAGA    
    

Art. 13. Será tornado sem efeito o ato de nomeação do convocado e 
declarado o perdimento da vaga, quando: 
I – não apresentar de conformidade e no prazo a documentação exigida 
no Edital de Convocação; 
II – for considerado inapto para o exercício do cargo ou função de 
emprego público na inspeção médica oficial; 
 

DOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOSDOS RECURSOS    
    

Art. 14. Os nomeados convocados poderão recorrer das seguintes 
decisões: 
I – da decisão que considerou inabilitado à investidura no cargo; 
II – da decisão do Serviço de Inspeção Médica Oficial que considerou 
inapto para o serviço público; 
III – da decisão que tornou sem efeito o ato de nomeação e declarou o 
perdimento da vaga; 
IV – da decisão que revogou o decreto de nomeação do convocado em 
razão de não ter tomado posse no cargo ou não ter entrado no exercício 
do cargo nas datas determinadas. 
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§1º No caso do item I, o convocado terá o prazo de três dias úteis, a 
contar da data da publicação do ato no Diário Oficial do Município 
(www.ananindeua.pa.gov.br/diario)para apresentar as suas razões de 
recurso, em forma escrita, devidamente instruído, diretamente ao 
secretário municipal de Administração, que depois de instruído, no prazo 
de três dias úteis, terá mais três dias úteis para proferir a sua decisão, 
que terá força de última instância administrativa. 
§2º No caso do item II, o convocado terá o prazo de três dias úteis, a 
contar da data da publicação do Boletim de Inspeção Médica, no Diário 
Oficial do Município (www.ananindeua.pa.gov.br/diario) para apresentar 
as suas razões de recurso, em forma escrita, devidamente instruído, 
diretamente ao secretário municipal de Administração, que, depois de 
instruído pela Inspeção Médica Oficial,no prazo de três dias úteis, terá o 
prazo de três dias úteis para proferir a sua decisão, que terá força de 
última instância administrativa. 
§3º No caso dos itens III e IV, caberá recursos, no prazo de cinco dias 
úteis, a contar da data da publicação do ato no Diário Oficial do 
Município (www.ananindeua.pa.gov.br/diario), diretamente ao senhor 
Prefeito Municipal, através do secretário municipal de Administração, 
que instruirá o pedido, inclusive com parecer da Procuradoria Geral do 
Município para decisão final do Prefeito Municipal. 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAISDAS DISPOSIÇÕES FINAIS    
    

 Art. 15. Fica delegada competência ao secretário municipal de 
Administração para dirimir ou resolver qualquer dúvida ou conflito 
oriundo do entendimento deste Decreto, ou para, através de ato próprio, 
resolver as suas omissões. 
 
Art. 16. Fica criado dentro da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Administração o Serviço de Admissão de Pessoal, dirigido 
por um Assessor Técnico, código DAS-5, com a função de Supervisor. 
 
Art. 17. Este Decreto entre em vigor no dia 27 de julho de 2011, depois 
de sua publicação. 
 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
decreto nº 14.684, de 17 de junho de 2011. 
 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no na Lei nº 2.175, de 7 de dezembro de 2005, e 
ainda considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados 
no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo decreto de 
homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 27 de 
maio de 2011, resolve, 
 
A D M I T I RA D M I T I RA D M I T I RA D M I T I R    
    
para exercer a função de emprego público de Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, na atividade, subatividade e área de conhecimento de 
Segurança do Trabalho, os candidatos relacionados neste Decreto. 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar ORLANDO PINTO LEÃO 399.707.362-72 

2º lugar JAMES RICARDO FERREIRA PILOTO 307.072.932-00 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DEDECRETO DE 14 DEDECRETO DE 14 DEDECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011 JULHO DE 2011 JULHO DE 2011 JULHO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Auditor Fiscal da Receita Municipal, na 
atividade de Gestão Tributária, subatividade de Auditoria Fiscal de 
Sistema e área de conhecimento de Arrecadação, Fiscalização, Direito e 
Legislação Tributária e Planejamento e Administração Tributária, os 
candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar  ÉRICA DE FÁTIMA DOS SANTOS GAMA 392.257.802-06 

2º lugar  ROGÉRIO DE MORAES RODRIGUES 579.959.312-04 

3º lugar  ALICE M GOMES DA COSTA SILVA 614.395.252-34 

4º lugar  ALCIONE ARAUJO 617.583.291-49 

5º lugar  MARCELO VICTOR NERY DA SILVA 515.612.042-34 

6º lugar  ARIALDO SARMENTO DA SILVA 287.857.202-59 

7º lugar  ERIK FELIPE SOUZA PAMPLONA 929.286.682-68 

8º lugar  DIEGO LEÃO CASTELO BRANCO 933.601.262-20 

9º lugar EMANUEL CORRÊA PEREIRA 319.913.272-34 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
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N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Tecnologia e Comunicação de Dados, na área de 
conhecimento de Análise de Sistemas, Tecnologia em Informática, 
Desenvolvimento de Sistemas, Ciência da Computação e Suporte em 
Sistemas, os candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar  MARCELO WANDERLEY SANTOS DA SILVA 001.147.332-01 

2º lugar  LARISSA FERNANDES CHAGAS 861.477.142-87 

3º lugar  AMANDA DO SOCORRO DE OLIVEIRA MARTINS 844.069.682-53 

4º lugar  MARYANNE PACHECO ROSA 801.335.682-53 

5º lugar  NIELSEN ALVES GONÇALVES 779.066.162-00 

6º lugar  BRENO CARVALHO DA SILVA LEITE 531.801.432-15 

7º lugar  RAFAEL GOMES SOUSA 925.389.912-34 

8º lugar  JOSÉ YOSHIRIRO AJISAKA RAMOS 695.767.262-04 

9º lugar  ERICSON SARMENTO COSTA 810.156.072-68 

10º lugar  THIERES DIAS TEMBRA 907.580.302-82 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Informação Estratégica e área de conhecimento de 
Sociologia, a candidata relacionada neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar  SAMARA DE NAZARÉ BARRIGA DIAS 806.445.032-20 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 
Estratégicos, subatividade de Proteção Social e Promoção da Cidadania, 
na área de conhecimento de Psicologia Social, os candidatos 
relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar - 

PNE GABRIELA CONDURÚ FERNANDES DA SILVA 930.195.562-87 

1º lugar ROBERTA BENTES FLÔRES 777.687.442-68 

2º lugar BRUNA NOGUEIRA CARVALLO 795.513.272-68 

3º lugar PAULA VANESSA DA SILVA 722.306.901-59 

4º lugar KEILA CHAAR LIMA 526.876.272-91 

5º lugar LÍVIA DE OLIVEIRA CUNHA 804.675.042-53 

6º lugar BRENDA MOTTA COSTA 841.603.812-00 

7º lugar DIOGO RODRIGUES CORRÊA 711.490.152-68 

8º lugar AINA COSTA RODRIGUES 715.210.202-30 

9º lugar KÉDYMA LUCIA VIEIRA DE ANDRADE 584.016.872-68 

10º lugar ROSE DAISE MELO DO NASCIMENTO 686.666.322-91 

11º lugar DANIELA ARÊDE COELHO 516.150.702-06 

12º lugar SHIRLEY DOS SANTOS CARMONA 796.304.482-20 

13º lugar WAGNER GOUVÊA DE ARAÚJO 775.391.842-72 

14º lugar SHEILA TETSUME MAKIAMA 745.794.602-00 

15º lugar ALANNA LIMA MARINHO MELO 683.207.362-34 

16º lugar GUSTAVO DE BARROS LIMA 644.396.902-20 

17º lugar ANA FELÍCIA FONSÊCA DA SILVA 663.289.002-44 

18º lugar ALESSANDRA PINHEIRO BANDEIRA 856.151.882-00 

19º lugar ANA CRISTINA DE JESUS MAUÉS SOUZA 305.627.912-72 

20º lugar JOÃO JORGE NETO 745.419.272-68 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
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decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Gestão de Pessoas e área de conhecimento de 
Administração, Controle e Registro de Pessoal, Desenvolvimento de 
Pessoas, Gestão de Benefícios, Gestão de Cargos e Carreiras, Gestão 
de Desempenho, Recrutamento e Seleção de Pessoas e Gestão do 
Conhecimento, os candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar - 

PNE ALESSANDRA MENDES MONTEIRO 751.073.412-68 

1º lugar WALKÍRIA FERNANDA SOUZA FERNANDES 803.866.602-04 

2º lugar RENAN GONÇALVES VIEIRA 063.551.586-50 

3º lugar EDGAR MAURICE DIAS DOS SANTOS 508.053.122-34 

4º lugar JEANE DE NAZARÉ COSTA LIMA 638.376.252-49 

5º lugar GUSTAVO OSÓRIO BENTES 741.561.602-20 

6º lugar RUTH LÉA DA GAMA CRISTO 267.246.932-68 

7º lugar LUCÉLIA DA SILVA CARVALHO 674.558.402-68 

8º lugar GABRIELA AZEVEDO RONDON 970.646.372-00 

9º lugar MONIQUE HELEN CRAVO SOARES FARIAS 852.548.192-00 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade Econômico-Financeiro e área de conhecimento de 
Contabilidade, os candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar LARISSA NICOLAU PEREIRA 660.148.402-49 

2º lugar FÁBIO YVES MELO BENÍCIO 010.424.972-22 

3º lugar VLADIMIR PEREIRA MACHADO 790.165.022-20 

4º lugar ELANE CRISTINA TEIXEIRA CORRÊA 886.113.962-00 

5º lugar ZÂNIA CASTRO LOPES ALBUQUERQUE MATOS 563.150.582-72 

 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DDECRETO DE 14 DE JULHO DDECRETO DE 14 DE JULHO DDECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011E 2011E 2011E 2011    

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 
Estratégicos, subatividade de Desenvolvimento Urbano e área de 
conhecimento de Arquitetura, Planejamento Urbano e Urbanismo, os 
candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar RENATO FREITAS DE CASTRO LEÃO 888.120.572-68 

2º lugar DANIEL JOSÉ RACHADEL 096.596.167-24 

3º lugar CARLOS MARCELO FÉLIX GUIMARÃES 621.746.062-91 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Auditoria Geral e área de conhecimento de Auditoria 
Contábil, Auditoria Econômica Financeira e Auditoria de Sistemas, os 
candidatos relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar  JANDIRA FARIAS TELES 305.355.302-34 

2º lugar  EDVALDO FERNANDES DE SOUZA 617.609.782-72 
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Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

DECRETO DE 14 DE JULHDECRETO DE 14 DE JULHDECRETO DE 14 DE JULHDECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Serviços 
Estratégicos, subatividade de Proteção Social e Promoção da Cidadania 
e área de conhecimento de Assistência Social, os candidatos 
relacionados neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar MARÍLIA PANTOJA NOVAES 781.394.652-91 

2º lugar PRISCILA GLEYCE NUNES NOBRE 707.021.792-72 

3º lugar GLÁUCIA MAÍSA CORRÊA DE LIMA 662.398.932-34 

4º lugar ANA MIRANDA CARDOSO 664.315.302-68 

5º lugar CECÍLIA MARIA DE MORAES LIMA 637.214.222-87 

6º lugar GRACE DE NAZARETH RODRIGUES SOARES 697.818.502-72 

7º lugar DÉBORA DOS SANTOS RAMOS 455.680.732-87 

8º lugar SAMARA MORAIS RODRIGUES 973.059.522-49 

9º lugar ERACELE DO CARMO CONCEIÇÃO 147.897.362-53 

10º lugar MARIANA MONTEIRO COSTA 818.930.002-49 

11º lugar OLGA MYRLA TABARANA SILVA 930.973.102-82 

12º lugar DHIENE VIEIRA FREITAS 379.826.482-15 

13º lugar ANA PATRÍCIA BARATA 678.471.372-91 

14º lugar EDILCE NUNES CORRÊA 646.031.302-44 

15º lugar JÉSSICA REGINA SOUZA TEIXEIRA 947.808.972-20 

16º lugar ADNA RODRIGUES DE MESQUITA 179.422.172-72 

17º lugar CRISTIANE DE SOUZA SANTOS 742.211.832-68 

18º lugar NÁDIA CRISTINA MACIAS BARROS 722.513.282-20 

19º lugar SUELI MARIA CORRÊA PELERANO 255.346.102-04 

20º lugar IÊDA CRISTINA FREITAS MOREIRA 745.843.592-53 

21º lugar MIRIAN DA SILVA SALOMÃO 692.536.762-72 

22º lugar FERNANDA FERNANDES 696.285.302-59 

23º lugar ROSA MARIA GONCALVES VIANA 173.532.892-87 

24º lugar ANDERSON CLEYTON BORGES CORDOVIL 594.083.402-72 

25º lugar ALEX SANTIAGO DE SOUZA 401.935.192-91 

26º lugar EDIANE MOURA JORGE 637.703.932-87 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
    
para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Administração Geral e área de conhecimento de 
Administração Geral, Administração de Material, Administração de 
Suprimentos e Administração Patrimonial, os candidatos relacionados 
neste Decreto. 
 

CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar CARLOS KENJI TAKEDA 251.335.602-06 

2º lugar PATRÍCIA VILHENA DA COSTA 976.180.202-72 

3º lugar CLÁUDIO HENRIQUE PIPOLOS DE OLIVEIRA 424.580.802-00 

4º lugar BRUNA COSTA PRADO 038.170.005-45 

5º lugar RENZO OLIVEIRA DA COSTA 875.029.092-49 

6º lugar RONAN LEITE MOURA 712.611.412-53 

7º lugar KARINA LIE KIDOSAKI 916.733.052-53 

8º lugar GÉRSON FRANCO MAIA 597.800.452-87 

9º lugar MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA 624.584.263-87 

10º lugar SÉRGIO SIMENON MIRANDA DE CARVALHO 740.692.502-63 

11º lugar TIANNY CRISTINA TRINDADE VILHENA 680.452.552-34 

12º lugar EDILENE DO CARMO MORAES 887.384.262-34 

13º lugar GREICIANE MACIEL MIRANDA 941.911.582-87 

14º lugar IVANA CRYSTINA MATOS DO NASCIMENTO 886.985.052-87 

15º lugar RENATA ALMEIDA DANIN 742.320.022-00 

 
 

Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 
 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2011    

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de sua atribuição 
constante do artigo 70, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o disposto no artigo 18, inciso I, da Lei nº 2.177, de 7 de 
dezembro de 2005, e ainda considerando a ordem de classificação dos 
candidatos aprovados no concurso público nº CAP.2010.002.PMA, cujo 
decreto de homologação foi publicado no Diário Oficial do Município, do 
dia 27 de maio de 2011, resolve, 
 
N O M E A RN O M E A RN O M E A RN O M E A R    
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para exercer o cargo de Analista Municipal, na atividade de Gestão, 
subatividade de Acervo Documental e área de conhecimento de 
Arquivologia e Biblioteconomia, os candidatos relacionados neste 
Decreto. 
 
CLASSIF. NOME CPF 

1º lugar  ANDERSON ALBERTO SALDANHA TAVARES 000.452.461-65 

2º lugar  JISLAINE SILVEIRA DA SILVA 818.924.462-00 

3º lugar  VALDENISE PEREIRA CÉSAR 775.915.772-04 

4º lugar  RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA 885.939.912-20 

5º lugar  JEFFERSON PATRICK DA SILVA SOUSA 881.429.572-72 

6º lugar  MILENE SILVA DOS REIS 921.061.022-91 

7º lugar  REGINA MAURA DO SOCORRO SANTOS ALMEIDA 279.611.252-72 

8º lugar  GILBERTO DE AZEVEDO MARTINS 620.477.952-49 

 
Ananindeua (PA), 14 de julho de 2011 

 
 

HELDER BARBALHO 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

OTAVIO OLIVA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONCURSO PÚBLICO 
Nº CAP.2010.002.PMA 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº ECAP.2011.006/002 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e, considerando a nomeação dos candidatos aprovados no 
concurso público nº CAP.2010.002.PMA, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição do dia 27 de julho de 2011, relacionados neste Edital, 
resolve: 
 
I - CONVOCAR, os candidatos aprovados e classificados no concurso 
público nº CAP.2010.002.PMA, relacionados neste Edital, admitidos 
para a função de emprego público de Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, para que, no prazo de quinze dias, contados da publicação 
deste Edital, compareçam perante o Serviço de Admissão de Pessoal, da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, sito à Rua Júlia Cordeiro, nº 90, 
Bairro Centro, nesta cidade e município de Ananindeua, no horário das 
8h às 15h, em dias úteis, portando os documentos pessoais e exames 
médicos e clínicos, cuja relação encontra-se disponível na internet, 
podendo ser consultada e impressa, através do Portal dos Concursos da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, (www.ananindeua.pa.gov.br) . 
II – O não comparecimento dos convocados no prazo definido neste 
Edital implicará na revogação da nomeação na função de emprego 
público, com o perdimento da vaga. 
 

RELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOS 

Cargo 47 Cargo 47 Cargo 47 Cargo 47 ---- ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO    

CLASS. NOME CPF 

1º lugar ORLANDO PINTO LEÃO 39970736272 

2º lugar JAMES RICARDO FERREIRA PILOTO 30707293200 

 
 

Ananindeua (PA), 26 de julho de 2011  
 
 

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº ECAP.2011.007/002 
 

ADMISSÃO DE PESSOAL 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, e, considerando a nomeação dos candidatos aprovados no 
concurso público nº CAP.2010.002.PMA, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição do dia 27 de julho de 2011, relacionados neste Edital, 
resolve: 
I - CONVOCAR, os candidatos aprovados e classificados no concurso 
público nº CAP.2010.002.PMA, relacionados neste Edital, nomeados 
para os cargos de Analista Municipal e Auditor Fiscal da Receita 
Municipal, para que, no prazo de quinze dias, contados da publicação 
deste Edital, compareçam perante o Serviço de Admissão de Pessoal, da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, sito à Rua Júlia Cordeiro, nº 90, 
Bairro Centro, nesta cidade e município de Ananindeua, no horário das 
8h às 15h, em dias úteis, portando os documentos pessoais e exames 
médicos e clínicos, cuja relação encontra-se disponível na internet, 
podendo ser consultada e impressa, através do Portal dos Concursos da 
Prefeitura Municipal de Ananindeua, (www.ananindeua.pa.gov.br) . 
II – O não comparecimento dos convocados no prazo definido neste 
Edital implicará na revogação da nomeação ao cargo, com o perdimento 
da vaga. 
 

RELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOSRELAÇÃO DOS NOMEADOS CONVOCADOS 

Cargo 01 Cargo 01 Cargo 01 Cargo 01 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Administração Geral Administração Geral Administração Geral Administração Geral    

CLASS. NOME CPF 

1º lugar CARLOS KENJI TAKEDA 25133560206 

2º lugar PATRÍCIA VILHENA DA COSTA 97618020272 

3º lugar CLÁUDIO HENRIQUE PIPOLOS DE OLIVEIRA 42458080200 

4º lugar BRUNA COSTA PRADO 03817000545 

5º lugar RENZO OLIVEIRA DA COSTA 87502909249 

6º lugar RONAN LEITE MOURA 71261141253 

7º lugar KARINA LIE KIDOSAKI 91673305253 

8º lugar GÉRSON FRANCO MAIA 59780045287 

9º lugar MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA 62458426387 

10º lugar SÉRGIO SIMENON MIRANDA DE CARVALHO 74069250263 

11º lugar TIANNY CRISTINA TRINDADE VILHENA 68045255234 

12º lugar EDILENE DO CARMO MORAES 88738426234 

13º lugar GREICIANE MACIEL MIRANDA 94191158287 

14º lugar IVANA CRYSTINA MATOS DO NASCIMENTO 88698505287 

15º lugar RENATA ALMEIDA DANIN 74232002200 

Cargo 02 Cargo 02 Cargo 02 Cargo 02 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Assistência Social (Serviço Social)  Assistência Social (Serviço Social)  Assistência Social (Serviço Social)  Assistência Social (Serviço Social) ––––    

Promoção SocialPromoção SocialPromoção SocialPromoção Social    

1º lugar MARÍLIA PANTOJA NOVAES 78139465291 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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2º lugar PRISCILA GLEYCE NUNES NOBRE 70702179272 

3º lugar GLÁUCIA MAÍSA CORRÊA DE LIMA 66239893234 

4º lugar ANA MIRANDA CARDOSO 66431530268 

5º lugar CECÍLIA MARIA DE MORAES LIMA 63721422287 

6º lugar GRACE DE NAZARETH RODRIGUES SOARES 69781850272 

7º lugar DÉBORA DOS SANTOS RAMOS 45568073287 

8º lugar SAMARA MORAIS RODRIGUES 97305952249 

9º lugar ERACELE DO CARMO CONCEIÇÃO 14789736253 

10º lugar MARIANA MONTEIRO COSTA 81893000249 

11º lugar OLGA MYRLA TABARANA SILVA 93097310282 

12º lugar DHIENE VIEIRA FREITAS 37982648215 

13º lugar ANA PATRÍCIA BARATA 67847137291 

14º lugar EDILCE NUNES CORRÊA 64603130244 

15º lugar JÉSSICA REGINA SOUZA TEIXEIRA 94780897220 

16º lugar ADNA RODRIGUES DE MESQUITA 17942217272 

17º lugar CRISTIANE DE SOUZA SANTOS 74221183268 

18º lugar NÁDIA CRISTINA MACIAS BARROS 72251328220 

19º lugar SUELI MARIA CORRÊA PELERANO 25534610204 

20º lugar IÊDA CRISTINA FREITAS MOREIRA 74584359253 

21º lugar MIRIAN DA SILVA SALOMÃO 69253676272 

22º lugar FERNANDA FERNANDES 69628530259 

23º lugar ROSA MARIA GONCALVES VIANA 17353289287 

24º lugar ANDERSON CLEYTON BORGES CORDOVIL 59408340272 

25º lugar ALEX SANTIAGO DE SOUZA 40193519291 

26º lugar EDIANE MOURA JORGE 63770393287 

 

Cargo 04 Cargo 04 Cargo 04 Cargo 04 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Gestão de Pessoas Gestão de Pessoas Gestão de Pessoas Gestão de Pessoas    

1º lugar - 

PNE ALESSANDRA MENDES MONTEIRO 75107341268 

1º lugar WALKÍRIA FERNANDA SOUZA FERNANDES 80386660204 

2º lugar RENAN GONÇALVES VIEIRA 06355158650 

3º lugar EDGAR MAURICE DIAS DOS SANTOS 50805312234 

4º lugar JEANE DE NAZARÉ COSTA LIMA 63837625249 

5º lugar GUSTAVO OSÓRIO BENTES 74156160220 

6º lugar RUTH LÉA DA GAMA CRISTO 26724693268 

7º lugar LUCÉLIA DA SILVA CARVALHO 67455840268 

8º lugar GABRIELA AZEVEDO RONDON 97064637200 

9º lugar MONIQUE HELEN CRAVO SOARES FARIAS 85254819200 

Cargo 05 Cargo 05 Cargo 05 Cargo 05 ---- ANALISTA MUNICIP ANALISTA MUNICIP ANALISTA MUNICIP ANALISTA MUNICIPAL AL AL AL –––– Desenvolvimento Urbano  Desenvolvimento Urbano  Desenvolvimento Urbano  Desenvolvimento Urbano ---- Arquitetura Arquitetura Arquitetura Arquitetura    

1º lugar RENATO FREITAS DE CASTRO LEÃO 88812057268 

2º lugar DANIEL JOSÉ RACHADEL 09659616724 

3º lugar CARLOS MARCELO FÉLIX GUIMARÃES 62174606291 

Cargo 06 Cargo 06 Cargo 06 Cargo 06 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Econômico Econômico Econômico Econômico----Financeiro Financeiro Financeiro Financeiro ---- Contador Contador Contador Contador    

1º lugar LARISSA NICOLAU PEREIRA 66014840249 

2º lugar FÁBIO YVES MELO BENÍCIO 01042497222 

3º lugar VLADIMIR PEREIRA MACHADO 79016502220 

4º lugar ELANE CRISTINA TEIXEIRA CORRÊA 88611396200 

5º lugar ZÂNIA CASTRO LOPES ALBUQUERQUE MATOS 56315058272 

CargoCargoCargoCargo 11  11  11  11 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Psicologia Social Psicologia Social Psicologia Social Psicologia Social    

1º lugar - 

PNE GABRIELA CONDURÚ FERNANDES DA SILVA 93019556287 

1º lugar ROBERTA BENTES FLÔRES 77768744268 

2º lugar BRUNA NOGUEIRA CARVALLO 79551327268 

3º lugar PAULA VANESSA DA SILVA 72230690159 

4º lugar KEILA CHAAR LIMA 52687627291 

5º lugar LÍVIA DE OLIVEIRA CUNHA 80467504253 

6º lugar BRENDA MOTTA COSTA 84160381200 

7º lugar DIOGO RODRIGUES CORRÊA 71149015268 

8º lugar AINA COSTA RODRIGUES 71521020230 

9º lugar KÉDYMA LUCIA VIEIRA DE ANDRADE 58401687268 

10º lugar ROSE DAISE MELO DO NASCIMENTO 68666632291 

11º lugar DANIELA ARÊDE COELHO 51615070206 

12º lugar SHIRLEY DOS SANTOS CARMONA 79630448220 

13º lugar WAGNER GOUVÊA DE ARAÚJO 77539184272 

14º lugar SHEILA TETSUME MAKIAMA 74579460200 

15º lugar ALANNA LIMA MARINHO MELO 68320736234 

16º lugar GUSTAVO DE BARROS LIMA 64439690220 

17º lugar ANA FELÍCIA FONSÊCA DA SILVA 66328900244 

18º lugar ALESSANDRA PINHEIRO BANDEIRA 85615188200 

19º lugar ANA CRISTINA DE JESUS MAUÉS SOUZA 30562791272 

20º lugar JOÃO JORGE NETO 74541927268 

Cargo 13 Cargo 13 Cargo 13 Cargo 13 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Sociologia Sociologia Sociologia Sociologia    

1º lugar SAMARA DE NAZARÉ BARRIGA DIAS 80644503220 

Cargo 19 Cargo 19 Cargo 19 Cargo 19 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Tecnologia da Informação Tecnologia da Informação Tecnologia da Informação Tecnologia da Informação    

1º lugar MARCELO WANDERLEY SANTOS DA SILVA 00114733201 

2º lugar LARISSA FERNANDES CHAGAS 86147714287 

3º lugar AMANDA DO SOCORRO DE OLIVEIRA MARTINS 84406968253 

4º lugar MARYANNE PACHECO ROSA 80133568253 

5º lugar NIELSEN ALVES GONÇALVES 77906616200 

6º lugar BRENO CARVALHO DA SILVA LEITE 53180143215 

7º lugar RAFAEL GOMES SOUSA 92538991234 

8º lugar JOSÉ YOSHIRIRO AJISAKA RAMOS 69576726204 

9º lugar ERICSON SARMENTO COSTA 81015607268 

10º lugar THIERES DIAS TEMBRA 90758030282 

Cargo 20 Cargo 20 Cargo 20 Cargo 20 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Auditoria Geral Auditoria Geral Auditoria Geral Auditoria Geral    

1º lugar JANDIRA FARIAS TELES 30535530234 

2º lugar EDVALDO FERNANDES DE SOUZA 61760978272 

 
 

Cargo 48 Cargo 48 Cargo 48 Cargo 48 ---- ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL  ANALISTA MUNICIPAL –––– Acervo Documental Acervo Documental Acervo Documental Acervo Documental    

1º lugar ANDERSON ALBERTO SALDANHA TAVARES 00045246165 

2º lugar JISLAINE SILVEIRA DA SILVA 81892446200 

3º lugar VALDENISE PEREIRA CÉSAR 77591577204 

4º lugar RODRIGO DOS SANTOS OLIVEIRA 88593991220 

5º lugar JEFFERSON PATRICK DA SILVA SOUSA 88142957272 

6º lugar MILENE SILVA DOS REIS 92106102291 

7º lugar REGINA MAURA DO SOCORRO SANTOS ALMEIDA 27961125272 

8º lugar GILBERTO DE AZEVEDO MARTINS 62047795249 

Cargo 44 Cargo 44 Cargo 44 Cargo 44 ---- AUD AUD AUD AUDITOR FISCAL DO MUNICÍPIOITOR FISCAL DO MUNICÍPIOITOR FISCAL DO MUNICÍPIOITOR FISCAL DO MUNICÍPIO    
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1º lugar ÉRICA DE FÁTIMA DOS SANTOS GAMA 39225780206 

2º lugar ROGÉRIO DE MORAES RODRIGUES 57995931204 

3º lugar ALICE M GOMES DA COSTA SILVA 61439525234 

4º lugar ALCIONE ARAUJO 61758329149 

5º lugar MARCELO VICTOR NERY DA SILVA 51561204234 

6º lugar ARIALDO SARMENTO DA SILVA 28785720259 

7º lugar ERIK FELIPE SOUZA PAMPLONA 92928668268 

8º lugar DIEGO LEÃO CASTELO BRANCO 93360126220 

9º lugar EMANUEL CORRÊA PEREIRA 31991327234 

 
 

Ananindeua (PA), 21 de julho de 2011 
 
 

OTAVIO OLIVA NETO  
Secretário Municipal de Administração 

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2160216021602160 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Lelia Matilde Santiago de Sousa, mat. T-11797, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2161216121612161 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Alcilene Costa de Magalhaes, mat. T-20034, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2162216221622162 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Cleude Brito Freire, mat. T-19909, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2163216321632163 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Eliete Monteiro Teixeira, mat. T-11833, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 13/06/2010 à 12/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2164216421642164 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Michele Silva Nunes, mat. T-19557, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2165216521652165 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Paulo Rodrigo Modesto Lima, mat. T-19951, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
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Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2166216621662166 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Alex Lincoln da Silva Rebelo, mat. T-19550, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2167216721672167 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Paulo Eduardo Mendonca de Oliveira, mat. T-20107, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2168216821682168 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Silvia Marinete Melo Albuquerque, mat. T-20401, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 04/05/2010 à 03/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2169216921692169 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Benedita Maria da Silva Gomes, mat. T-22333, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 

    
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTAPORTAPORTAPORTARIA Nº. RIA Nº. RIA Nº. RIA Nº. 2170217021702170 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Darlene Maria Gaspar Aquino, mat. T-22337, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2171217121712171 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Josiane Pinto da Conceicao, mat. T-20752, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 03/08/2010 à 02/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2172217221722172 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
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Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Larissa Siqueira da Silva, mat. T-22359, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2173217321732173 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Lionete Silva da Costa, mat. T-22362, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2174217421742174 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Raquel Oliveira Tavares, mat. T-22372, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2175217521752175 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 

a Tania Maria Cruz da Silva, mat. T-22377, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2176217621762176 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Vilma Maria Chagas Ataide, mat. T-22379, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2177217721772177 DE  DE  DE  DE 06 DE JU06 DE JU06 DE JU06 DE JULHO DE 2011LHO DE 2011LHO DE 2011LHO DE 2011    

    
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Adriana Raiol da Silva, mat. T-19648, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2178217821782178 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
a Janilda Silva de Souza, mat. T-21726, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2179217921792179 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Maria Ediclelma Chaves Nogueira, mat. T-11662, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2180218021802180 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Ana Celia Baena Pimentel, mat. T-20098, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA NPORTARIA NPORTARIA NPORTARIA Nº. º. º. º. 2181218121812181 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Angela Maria Pinto de Oliveira Vasconcelos, mat. T-22336, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 01/09/2010 à 31/08/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

    
OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2182218221822182 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 

 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Simone Tota da Silva, mat. T-20128, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2183218321832183 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Elaine Cristina do Nascimento Silva, mat. T-11786, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2184218421842184 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO06 DE JULHO06 DE JULHO06 DE JULHO DE 2011 DE 2011 DE 2011 DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Maria de Assuncao Rosario Carvalho, mat. T-20712, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 03/08/2010 à 02/08/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2185218521852185 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
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a Luzia Bezerra da Silva, mat. T-11551, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
19/03/2010 à 18/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2186218621862186 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Carlos Pinheiro Alves, mat. T-17544, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
07/03/2010 à 06/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2187218721872187 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Paulo Carvalho da Silva, mat. T-17569, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 07/03/2010 à 06/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA PORTARIA PORTARIA PORTARIA Nº. Nº. Nº. Nº. 2188218821882188 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Lorena Souza Campos, mat. T-19298, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/02/2009 à 01/02/2010, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2189218921892189 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Alan da Paz Sousa, mat. T-11605, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2190219021902190 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Aline de Cassia Brito Tavares, mat. T-19292, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/02/2010 à 01/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2191219121912191 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDCONCEDCONCEDCONCEDER,ER,ER,ER,    
 
a Claudeci da Silva, mat. T-11610, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
    

PORTAPORTAPORTAPORTARIA Nº. RIA Nº. RIA Nº. RIA Nº. 2192219221922192 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
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a Dejane Cristina da Silva Souza, mat. T-11612, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2193219321932193 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Denise Silva dos Santos, mat. T-19299, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/02/2010 à 01/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2194219421942194 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Deusarita dos Santos Moraes, mat. T-11614, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

    
OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2195219521952195 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Domingos dos Anjos Lobato, mat. T-11615, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2196219621962196 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Eliane Rodrigues dos Santos, mat. T-19971, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2197219721972197 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Inar Lucena Soares, mat. T-11620, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2198219821982198 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Iolanda da Silva Souza, mat. T-11621, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2199219921992199 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO D06 DE JULHO D06 DE JULHO D06 DE JULHO DE 2011E 2011E 2011E 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
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a Jennyfer Rayanne da Silva Pacheco, mat. T-11623, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

    
OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2200220022002200 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Katia Regina Rodrigues da Silva, mat. T-20079, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2201220122012201 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Luandria Patrini Bentes Padilha, mat. T-20110, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2202220222022202 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Lucilene de Souza Bandeira, mat. T-11626, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

OTAVIO OLIOTAVIO OLIOTAVIO OLIOTAVIO OLIVA NETOVA NETOVA NETOVA NETO    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2203220322032203 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Maria de Fatima dos Santos Peixoto, mat. T-11627, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2204220422042204 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Maria Luciete de Oliveira Couto, mat. T-19293, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/02/2010 à 01/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2205220522052205 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
a Maria Oneide Uchoa Viana, mat. T-19970, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2206220622062206 DE  DE  DE  DE 06 D06 D06 D06 DE JULHO DE 2011E JULHO DE 2011E JULHO DE 2011E JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
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com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Rosemary Cadete Cardoso, mat. T-20078, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2207220722072207 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Rosimere Costa Cardoso, mat. T-20490, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO 

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2208220822082208 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Rutelene Monteiro de Araujo, mat. T-19972, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2209220922092209 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Sandra Terezinha Queiroz Moraes, mat. T-20317, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 04/05/2010 à 03/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2210221022102210 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Selma Maria dos Santos Marques, mat. T-19296, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/02/2010 à 01/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2211221122112211 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Socorro de Jesus dos Santos Ferreira, mat. T-11633, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 26/03/2010 à 25/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2212221222122212 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Vando Martins dos Santos, mat. T-19301, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/02/2010 à 01/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    
Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2213221322132213 DE  DE  DE  DE 06 DE JULH06 DE JULH06 DE JULH06 DE JULHO DE 2011O DE 2011O DE 2011O DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Vania Silva Soares, mat. T-19586, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2214221422142214 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Jane Sarmento da Silva, mat. T-16916, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/10/2009 à 30/09/2010, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2215221522152215 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
a Rosinei Viana dos Santos, mat. T-16917, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/10/2009 à 30/09/2010, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2216221622162216 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Camila Lais Ferreira Ramos, mat. T-19658, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2217221722172217 D D D DE E E E 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Diogo Chagas da Cunha Siqueira, mat. T-20479, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 
período de 01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2218221822182218 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Gilciclea Silva Ferreira, mat. T-19247, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
02/01/2010 à 01/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

    
OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2219221922192219 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Jhulyane Cristina Teixeira Passinho, mat. T-19661, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 
referentes ao período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 
30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2220222022202220 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Valdeny do Rosario Franca, mat. T-19659, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 02/03/2010 à 01/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTOTOTOTAVIO OLIVA NETOAVIO OLIVA NETOAVIO OLIVA NETOAVIO OLIVA NETO    

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2221222122212221 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Cilene Rodrigues Cascaes, mat. T-22044, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/07/2010 à 30/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2222222222222222 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Maria Helena Casemiro Costa Rocha, mat. T-21945, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias 

referentes ao período de 01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 

30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2223222322232223 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Miriam Aida da Silva Soares, mat. T-19978, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2224222422242224 D D D DE E E E 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Zelia Oliveira de Amorim, mat. T-21521, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2225222522252225 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

    

a Jenival Batista Tavares, mat. T-17402, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/03/2010 à 28/02/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

    

    

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2226222622262226 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Gleice de Souza Santos, mat. T-21285, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2227222722272227 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Luciano Nazare Sousa Menezes, mat. T-18549, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/07/2010 à 30/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PPPPORTARIA Nº. ORTARIA Nº. ORTARIA Nº. ORTARIA Nº. 2228222822282228 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Manoel Lobo dos Santos, mat. T-21164, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2229222922292229 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Raimundo do Espirito Santo Pereira, mat. T-21205, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2230223022302230 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Risoane do Socorro Santos Ferreira, mat. T-21614, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2231223122312231 DE  DE  DE  DE 06 06 06 06     

DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Tatiane Farias dos Reis, mat. T-21045, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2232223222322232 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Juliana de Sousa Correa, mat. T-21615, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2233223322332233 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Maria das Gracas Nascimento Castro, mat. T-21663, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

    

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2234223422342234 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Maria do Perpetuo Socorro Souza Rodrigues, mat. T-21141, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

PORTPORTPORTPORTARIA Nº. ARIA Nº. ARIA Nº. ARIA Nº. 2235223522352235 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

    

a Maria Margarete Lima dos Santos, mat. T-21092, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao 

período de 01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2236223622362236 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Elida Renata Sousa Palheta, mat. T-21066, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

 

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2237223722372237 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Deuzarina de Lima Pinheiro, mat. T-21806, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2238223822382238 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Marcelino do Carmo da Silva, mat. T-22094, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/07/2010 à 30/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2239223922392239 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Wilson de Deus Sousa Melo, mat. T-21400, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2240224022402240 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Hugo Cordeiro dos Santos, mat. T-21912, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2241224122412241 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Juscelino Silva Santos, mat. T-21977, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/07/2010 à 30/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2242224222422242 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 06 DE JULHO DE 06 DE JULHO DE 06 DE JULHO DE 2011201120112011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Elina Maria da Silva Pantoja, mat. T-21848, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2243224322432243 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Maria Deusilene da Costa Alves, mat. T-21664, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2244224422442244 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Marilde Leal do Espirito Santo, mat. T-21675, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2245224522452245 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

a Lucinia Sonia Peri Ferreira, mat. T-22087, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/07/2010 à 30/06/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIPORTARIPORTARIPORTARIA Nº. A Nº. A Nº. A Nº. 2246224622462246 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Aocilene dos Santos Silva, mat. T-21771, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2247224722472247 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Edinamerico da Silva Pessoa, mat. T-21790, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2248224822482248 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Missilene Silva da Costa, mat. T-21857, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 

 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2249224922492249 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 

de 2005, resolve, 

 

CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    

 

a Eliane Pereira da Costa, mat. T-21779, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 

01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 

    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 

 

    

OTAVIO OLIVAOTAVIO OLIVAOTAVIO OLIVAOTAVIO OLIVA NETO NETO NETO NETO    
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PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2250225022502250 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Julia do Socorro Matos Ferreira, mat. T-21612, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2251225122512251 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Carlos Alberto Vieira Belo, mat. T-21264, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2252225222522252 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Andressa Ribeiro Barbosa, mat. T-21798, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2253225322532253 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 

com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Rosivaldo Pantoja dos Santos, mat. T-21237, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2254225422542254 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Levi Teixeira da Silva, mat. T-21126, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
 

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2255225522552255 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Ademilton Pojo Mendonca, mat. T-21670, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
 

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
    

PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2256225622562256 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    
    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
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a Celia Cecilia de Freitas Calixto, mat. T-21608, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2257225722572257 DE  DE  DE  DE 06 06 06 06 DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Eronildo Cavalcante Dias, mat. T-21261, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/02/2010 à 31/01/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
    

    
OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2258225822582258 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Mary Elizabeth Cordeiro de Lima, mat. T-21678, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/04/2010 à 31/03/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

    
PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. PORTARIA Nº. 2259225922592259 DE  DE  DE  DE 06 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 201106 DE JULHO DE 2011    

    
    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições contidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município e no Decreto nº. 5671-B, de 17 de maio de 2006, e ainda, 
com fundamento no artigo 150 - A, da Lei n° 2.177, de 7 de dezembro 
de 2005, resolve, 
 
CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,CONCEDER,    
 
a Marcelo Assuncao Reis, mat. T-21840, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, FÉRIAS, de 30 (trinta) dias referentes ao período de 
01/06/2010 à 31/05/2011, de 01/07/2011 a 30/07/2011. 
    

Ananindeua (PA), 06 de julho de 2011. 
 
    

OTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETOOTAVIO OLIVA NETO    

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 030/2011 
  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS no uso de suas atribuições legais. 
  
RESOLVE: 
  

CONCEDER ADIANTAMENTO, em nome de Hellen Gomes 
Dionísio, CPF: Nº. 887.463.802-72, inscrita no cadastro de pessoa 
física, lotada nesta Secretaria no Departamento Administrativo, no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para fazer face às despesas 
miúdas de pronto pagamento, o qual deverá ser empenhado no valor de 
R$ 3.400,00 (três e quatrocentos reais) 33.90.30 – Material de 
Consumo e 33.90.36.00 – Pessoa Física, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) e o valor de R$ 100,00 (cem reais), referente à 
contribuição patronal do INSS, sendo disponibilizada na referida 
funcional e natureza de despesa 47. 

O prazo de utilização do adiantamento será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de recebimento do valor. 

O prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 30 
(trinta) dias, após o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o 
fizer no prazo determinado. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ananindeua, 21 de Julho de 2011. 

 
 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

 
PORTARIA Nº 031/2011 

  
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS no uso de suas atribuições legais. 
  
RESOLVE: 
  

CONCEDER ADIANTAMENTO, em nome de Evaldo Tavares 
Serrão, CPF: Nº. 95.243.442-00, inscrita no cadastro de pessoa física, 
lotada nesta Secretaria no Departamento de Prestação de Contas de 
Convênios, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para fazer face às 
despesas miúdas de pronto pagamento, o qual deverá ser empenhado no 
33.90.39.00 – Pessoa jurídica, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais).  

O prazo de utilização do adiantamento será de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de recebimento do valor. 

O prazo de encaminhamento para prestação de contas é de 30 
(trinta) dias, após o período, sujeitando-se a tomada de contas se não o 
fizer no prazo determinado. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Ananindeua (PA), 21 de julho de 2011. 

 
 

HANA SAMPAIO GHASSAN 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE  PLANEJAMENTO,  

ORÇAMENTO E FINANÇAS  
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PARÁ                                         RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO                                                    PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                    BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS                                                    Pag.: 0001  
CONSOLIDADO                                   ORÇAM ENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                  
                                                3º bimestre de 2011 (Maio a Junho)                                                              
 
 
 
       LRF,Art 52, inciso I, alínea 'a', inciso II,  alínea 'a' -  Anexo I                                                           Valores em R$  
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                         |              |              |            RE CEITAS REALIZADAS            |               
                            RECEITAS                     |    PREVISÃO  |    PREVISÃO  |—————————————— ——————————————————————————————     SALDO A   
                         ORÇAMENTÁRIAS                   |    INICIAL   |   ATUALIZADA |   NO BIMES   |   %  |     ATÉ O    |   %  |    REALIZAR   
                                                         |              |       (a)    |   TRE  (b)   |  b/a |    BIM. (c)  |  c/a |      (a c)    
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       RECEITAS CORRENTES                                |351.607.422,00|351.607.422,00| 62.540.081,02 |    18|188.389.958,88|    54|163.217.463,12 
        RECEITA TRIBUTÁRIA                               | 38.752.194,00| 38.752.194,00|  7.429.582,95 |    19| 23.598.013,03|    61| 15.154.180,97 
         IMPOSTOS                                        | 35.412.194,00| 35.412.194,00|  6.707.201,30 |    19| 21.068.223,03|    59| 14.343.970,97 
          IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA           | 10.917.138,00| 10.917.138,00|  2.097.333,75 |    19|  8.258.450,12|    76|  2.658.687,88 
           IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL           |              |              |              |      |              |      |               
                                    TERRITORIAL URB ANA  *|  6.467.138,00|  6.467.138,00|  1.160.382,59 |    18|  5.082.575,87|    79|  1.384.562,13 
           IMPOSTO RENDA PROV. DE QUALQUER NATUREZA       |  2.350.000,00|  2.350.000,00|    435.044,73 |    19|  1.244.459,11|    53|  1.105.540,89 
            IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBR E     |              |              |              |      |              |      |               
                                     OUTROS RENDIME NTOS *|  2.350.000,00|  2.350.000,00|    435.044,73 |    19|  1.244.459,11|    53|  1.105.540,89 
           IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEI S -   |              |              |              |      |              |      |               
                                                  I TBI  *|  2.100.000,00|  2.100.000,00|    501.906,43 |    24|  1.931.415,14|    92|    168.584,86 
          IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO          | 24.495.056,00| 24.495.056,00|  4.609.867,55 |    19| 12.809.772,91|    52| 11.685.283,09 
           IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUR EZA   | 24.495.056,00| 24.495.056,00|  4.609.867,55 |    19| 12.809.772,91|    52| 11.685.283,09 
            ISS DE PESSOAS FÍSICAS                       |  4.337.305,00|  4.337.305,00|    810.300,53 |    19|  2.268.429,02|    52|  2.068.875,98 
             ISS DE PESSOAS FÍSICAS ARRECADAÇÃO NOR MAL  *|  4.337.305,00|  4.337.305,00|    810.300,53 |    19|  2.268.429,02|    52|  2.068.875,98 
            ISS PESSOAS JURÍDICAS                        | 20.157.751,00| 20.157.751,00|  3.799.567,02 |    19| 10.541.343,89|    52|  9.616.407,11 
             ISS DE PESSOAS JURÍDICAS ARRECADAÇÃO N ORMAL*| 19.155.061,00| 19.155.061,00|  3.632.624,92 |    19| 10.086.880,98|    53|  9.068.180,02 
             ISS DE PESSOAS JURÍDICAS - SUBSTITUIÇÃ O     |              |              |              |      |              |      |               
                                              TRIBU TÁRIA*|  1.002.690,00|  1.002.690,00|    166.942,10 |    17|    454.462,91|    45|    548.227,09 
         TAXAS                                           |  3.340.000,00|  3.340.000,00|    722.381,65 |    22|  2.529.790,00|    76|    810.210,00 
          TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA          |  1.781.941,00|  1.781.941,00|    342.875,12 |    19|  1.373.790,98|    77|    408.150,02 
           TAXA DE LICENÇA PARA                          |              |              |              |      |              |      |               
                     FUNCION.ESTABELEC.COMERC.INDUS T.E  *|  1.781.941,00|  1.781.941,00|    342.875,12 |    19|  1.373.790,98|    77|    408.150,02 
          TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS               |  1.558.059,00|  1.558.059,00|    379.506,53 |    24|  1.155.999,02|    74|    402.059,98 
           OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS      *|  1.558.059,00|  1.558.059,00|    379.506,53 |    24|  1.155.999,02|    74|    402.059,98 
        RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                        | 21.476.305,00| 21.476.305,00|  4.283.655,68 |    20| 15.181.123,39|    71|  6.295.181,61 
         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                           |  9.000.000,00|  9.000.000,00|  1.954.024,88 |    22|  8.178.829,62|    91|    821.170,38 
           CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME       |              |              |              |      |              |      |               
                                               PRÓP RIO   |  8.800.000,00|  8.800.000,00|  1.941.820,54 |    22|  8.118.542,85|    92|    681.457,15 
            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO  -    |              |              |              |      |              |      |               
                                  OP.INTRAORÇAMENTÁ RIAS *|  5.200.000,00|  5.200.000,00|  1.109.548,27 |    21|  5.371.581,39|   103|   -171.581,39 
            CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATIVO              *|  3.600.000,00|  3.600.000,00|    763.379,27 |    21|  2.627.536,80|    73|    972.463,20 
            CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA P/ AMORTIZA ÇÃO   |              |              |              |      |              |      |               
                                    DE DEFICIT ATUA RIAL *|          0,00|          0,00|     68.893,00 |     0|    119.424,66|     0|   -119.424,66 
           COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA REGIMES GER.E       |              |              |              |      |              |      |               
                              REGIM.PRÓP.PREV.SERVI DOR  *|    200.000,00|    200.000,00|     12.204,34 |     6|     60.286,77|    30|    139.713,23 
         CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS                        | 12.476.305,00| 12.476.305,00|  2.329.630,80 |    19|  7.002.293,77|    56|  5.474.011,23 
           CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO D E     |              |              |              |      |              |      |               
                                    ILUMINAÇÃO PÚBL ICA  *| 12.476.305,00| 12.476.305,00|  2.329.630,80 |    19|  7.002.293,77|    56|  5.474.011,23 
        RECEITA PATRIMONIAL                              |  6.202.211,00|  6.202.211,00|  1.153.701,66 |    19|  3.357.103,35|    54|  2.845.107,65 
         RECEITAS IMOBILIÁRIAS                           |      4.000,00|      4.000,00|        106,14 |     3|        698,37|    17|      3.301,63 
          OUTRAS RECEITAS DE BENS IMÓVEIS               *|      4.000,00|      4.000,00|        106,14 |     3|        698,37|    17|      3.301,63 
         RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                 |  6.198.211,00|  6.198.211,00|  1.153.595,52 |    19|  3.356.404,98|    54|  2.841.806,02 
          REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS             |  6.198.211,00|  6.198.211,00|  1.153.595,52 |    19|  3.356.404,98|    54|  2.841.806,02 
           REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE RECURSOS          |              |              |              |      |              |      |               
                                            VINCULA DOS   |  3.921.281,00|  3.921.281,00|    793.518,49 |    20|  2.150.316,14|    55|  1.770.964,86 
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            RECEITA DE REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS BANCAR .DE   |              |              |              |      |              |      |               
                                  RECUR.VINCUL.  FU NDEB *|     61.871,00|     61.871,00|     63.606,71 |   103|     95.005,56|   154|    -33.134,56 
            RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITOS BANC.DE        |              |              |              |      |              |      |               
                             RECUR.VIN.  FUNDO DE S AUDE *|    639.600,00|    639.600,00|    103.726,45 |    16|    281.422,76|    44|    358.177,24 
            RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITO DE POUPANÇ A DO  |              |              |              |      |              |      |               
                                  RPPS RES.CMN 3.24 4/04 *|  2.837.000,00|  2.837.000,00|    531.774,02 |    19|  1.486.672,42|    52|  1.350.327,58 
            RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS.BANCÁ.DE             |              |              |              |      |              |      |               
                       RECUR.VICUL MANUT.DESENV.DO ENSI *|    207.630,00|    207.630,00|     63.580,25 |    31|    205.711,98|    99|      1.918,02 
            RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS          |              |              |              |      |              |      |               
                          BANCÁRIOS REC.VINCULADOS FNAS *|    175.180,00|    175.180,00|     30.831,06 |    18|     81.503,42|    47|     93.676,58 
           RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE        |              |              |              |      |              |      |               
                               RECURSOS NÃO VINCULA DOS   |  2.276.930,00|  2.276.930,00|    360.077,03 |    16|  1.206.088,84|    53|  1.070.841,16 
            REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECU RSOS  |              |              |              |      |              |      |               
                                         NÃO VINCUL ADOS *|  2.276.930,00|  2.276.930,00|    360.077,03 |    16|  1.206.088,84|    53|  1.070.841,16 
        RECEITA DE SERVIÇOS                              |    300.000,00|    300.000,00|     39.581,49 |    13|     67.537,10|    23|    232.462,90 
           SERVIÇOS COMERCIAIS                           |    300.000,00|    300.000,00|     26.111,50 |     9|     48.320,75|    16|    251.679,25 
            OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS                  *|    300.000,00|    300.000,00|     26.111,50 |     9|     48.320,75|    16|    251.679,25 
           SERVIÇOS DE TRANSPORTE                        |          0,00|          0,00|     13.469,99 |     0|     19.216,35|     0|    -19.216,35 
            SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO           *|          0,00|          0,00|     13.469,99 |     0|     19.216,35|     0|    -19.216,35 
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                         |280.267.712,00|280.267.712,00| 49.001.812,70 |    17|144.616.073,00|    52|135.651.639,00 
         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS              |276.487.712,00|276.487.712,00| 48.873.172,70 |    18|144.067.433,00|    52|132.420.279,00 
          TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                        |143.348.302,00|143.348.302,00| 23.352.601,85 |    16| 68.696.269,39|    48| 74.652.032,61 
           PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO              | 52.098.188,00| 52.098.188,00| 10.400.628,48 |    20| 29.692.015,34|    57| 22.406.172,66 
            COTA PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS       |              |              |              |      |              |      |               
                                             MUNICÍ PIOS *| 51.307.085,00| 51.307.085,00| 10.400.418,03 |    20| 29.368.879,37|    57| 21.938.205,63 
            COTA PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA DE    |              |              |              |      |              |      |               
                                      TERRITORIAL R URAL *|      1.000,00|      1.000,00|        210,45 |    21|        320,04|    32|        679,96 
            COTA PARTE DA CONTRIB. DE INTERVENÇÃO N O     |              |              |              |      |              |      |               
                                      DOMÍNIO ECONÔ MICO *|    790.103,00|    790.103,00|          0,00 |     0|    322.815,93|    41|    467.287,07 
           TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FINANC. PELA           |              |              |              |      |              |      |               
                           EXPLORAÇÃO DE REC. NATUR AIS   |    694.925,00|    694.925,00|    131.139,25 |    19|    355.612,04|    51|    339.312,96 
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            COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE       |              |              |              |      |              |      |               
                                      RECURSOS MINE RAIS *|     39.509,00|     39.509,00|      3.297,18 |     8|     10.682,86|    27|     28.826,14 
            COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLE O -   |              |              |              |      |              |      |               
                                                    FEP *|    655.416,00|    655.416,00|    127.842,07 |    20|    344.929,18|    53|    310.486,82 
           TRANSFERÊNCIA RECURSOS SIST.ÚNICO SAÚDE SUS   |              |              |              |      |              |      |               
                                  - REPAS.FUNDO A F UND   | 73.753.807,00| 73.753.807,00| 11.230.879,29 |    15| 33.305.637,99|    45| 40.448.169,01 
             TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E ALTA               |              |              |              |      |              |      |               
                                        COMPLEXIBIL IDADE*| 31.100.000,00| 31.100.000,00|  5.516.426,88 |    18| 16.070.070,69|    52| 15.029.929,31 
             TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO *|  9.850.000,00|  9.850.000,00|  1.518.000,00 |    15|  4.599.144,00|    47|  5.250.856,00 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE AGENTES        |              |              |              |      |              |      |               
                            COMUNITÁRIOS DE SAÚDE -  PACS*|  5.316.000,00|  5.316.000,00|    960.330,00 |    18|  3.006.549,00|    57|  2.309.451,00 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SAÚDE DA FAM ÍLIA  |              |              |              |      |              |      |               
                                                   - PSF*|  7.475.000,00|  7.475.000,00|  1.056.000,00 |    14|  3.208.800,00|    43|  4.266.200,00 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE EXPANSÃO DO    |              |              |              |      |              |      |               
                                            PSF - P ROESF*|    350.000,00|    350.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    350.000,00 
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             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁS ICA  *|  2.579.000,00|  2.579.000,00|    429.685,20 |    17|  1.503.898,20|    58|  1.075.101,80 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA VIGILÂNCIA        |              |              |              |      |              |      |               
                                               SANI TÁRIA*|    350.000,00|    350.000,00|  1.224.122,21 |   350|  2.702.067,53|   772| -2.352.067,53 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA CARÊNCIA          |              |              |              |      |              |      |               
                                             NUTRIC IONAL*|     80.000,00|     80.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|     80.000,00 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL      *|    500.000,00|    500.000,00|     87.900,00 |    18|    250.400,00|    50|    249.600,00 
             FAEC SIA - ACOMPANHAMENTO DE SAUDE MEN TAL   |              |              |              |      |              |      |               
                                                  ( CAPS)*|          0,00|          0,00|          0,00 |     0|     20.000,00|     0|    -20.000,00 
             FAEC SIA - TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA      *|  2.500.000,00|  2.500.000,00|    322.245,00 |    13|    960.380,00|    38|  1.539.620,00 
             SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MOVEL AS URGEN CIAS  |              |              |              |      |              |      |               
                                        - SAMU 192 (MAC)*|    910.000,00|    910.000,00|     65.000,00 |     7|    390.000,00|    43|    520.000,00 
             CAMPANHA DE VANINAÇÃO - POLIOMIELITE       *|     80.000,00|     80.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|     80.000,00 
             INCENTIVO NO AMBITO DO PROGRAMA NACION AL DE |              |              |              |      |              |      |               
                                   HIV AIDS E OUTRA S DST*|    700.000,00|    700.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    700.000,00 
             TETO FINANCEIRO DE VIGILANCIA EM SAÚDE  -    |              |              |              |      |              |      |               
                                         TFVS(Adici onal)*|  5.256.000,00|  5.256.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  5.256.000,00 
             CENTROS DE ESPECIALIDADES ONDONTOLOGIC AS   *|          0,00|          0,00|          0,00 |     0|     80.000,00|     0|    -80.000,00 
             OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO SISTEMA ÚNICO  DE   |              |              |              |      |              |      |               
                                                   SAÚDE*|  6.707.807,00|  6.707.807,00|     51.170,00 |     1|    514.328,57|     8|  6.193.478,43 
           TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS FUNDO NACION. DO    |              |              |              |      |              |      |               
                                DESEN.ASSIS.SOC.  F NAS   |  5.611.887,00|  5.611.887,00|    619.176,50 |    11|  2.284.693,53|    41|  3.327.193,47 
             TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE ERRADICAÇ ÃO DO |              |              |              |      |              |      |               
                                   TRAB. INFANTIL -  PETI*|    442.200,00|    442.200,00|     70.000,00 |    16|    261.500,00|    59|    180.700,00 
             TRANSF.PROGR.COMB.AO ABUSO E EXPLOR.SE XUAL  |              |              |              |      |              |      |               
                                   DE CRIANÇA E ADO LESC.*|    174.240,00|    174.240,00|     48.400,00 |    28|    250.000,00|   143|    -75.760,00 
             TRANSFERÊNCIAS DE PROJETOS PARA A JUVE NTUDE*|  1.674.843,00|  1.674.843,00|    265.696,50 |    16|    810.280,50|    48|    864.562,50 
             TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO À     |              |              |              |      |              |      |               
                                  CRIANÇAS DE 0 A 6  ANOS*|    264.804,00|    264.804,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    264.804,00 
             TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA DE ATENÇÃO       |              |              |              |      |              |      |               
                                      INTEGRAL À FA MÍLIA*|  1.033.560,00|  1.033.560,00|    138.600,00 |    13|    485.100,00|    47|    548.460,00 
             TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍL IA   *|    818.400,00|    818.400,00|     56.358,00 |     7|    279.447,03|    34|    538.952,97 
             TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS PROGRAMAS E A ÇÕES  |              |              |              |      |              |      |               
                                   DA ASSISTÊNCIA S OCIAL*|  1.203.840,00|  1.203.840,00|     40.122,00 |     3|    198.366,00|    16|  1.005.474,00 
           TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NAC. DE    |              |              |              |      |              |      |               
                                DESENV. EDUCAÇÃO. F NDE   |  8.469.517,00|  8.469.517,00|    809.102,87 |    10|  2.573.284,11|    30|  5.896.232,89 
            TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO          *|  1.477.034,00|  1.477.034,00|    254.968,11 |    17|    885.824,21|    60|    591.209,79 
            TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FNDE PROG.          |              |              |              |      |              |      |               
                           NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESC OLAR *|  4.447.730,00|  4.447.730,00|    449.124,00 |    10|    898.248,00|    20|  3.549.482,00 
            TRANSFERÊNCIAS DIRET.FNDE                    |              |              |              |      |              |      |               
                 REF.PROG.NAC.APOIO TRANSP.ESCOL. P NATE *|      5.792,00|      5.792,00|      3.302,12 |    57|      4.812,46|    83|        979,54 
            OUTRAS TRANSF. DIR. FUND. NACIO.             |              |              |              |      |              |      |               
                       DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO FNDE  |  2.538.961,00|  2.538.961,00|    101.708,64 |     4|    784.399,44|    31|  1.754.561,56 
             TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA BRASIL           |              |              |              |      |              |      |               
                                            ALFABET IZADO*|     44.389,00|     44.389,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|     44.389,00 
             OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FNDE              *|  2.494.572,00|  2.494.572,00|    101.708,64 |     4|    784.399,44|    31|  1.710.172,56 
           TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS -            |              |              |              |      |              |      |               
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                            DESONERAÇÃO - LC. Nº 87 /96  *|  1.064.314,00|  1.064.314,00|    161.675,46 |    15|    485.026,38|    46|    579.287,62 
           OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO               *|  1.655.664,00|  1.655.664,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.655.664,00 
          TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                     | 79.606.343,00| 79.606.343,00| 13.747.310,60 |    17| 38.478.369,13|    48| 41.127.973,87 
           PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS           | 77.476.091,00| 77.476.091,00| 13.075.495,59 |    17| 37.182.187,37|    48| 40.293.903,63 
            COTA PARTE DO ICMS                          *| 62.114.825,00| 62.114.825,00| 10.058.836,60 |    16| 29.800.545,66|    48| 32.314.279,34 
            COTA PARTE DO IPVA                          *| 13.041.803,00| 13.041.803,00|  2.639.353,98 |    20|  6.320.477,39|    48|  6.721.325,61 
            COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO          *|  2.319.463,00|  2.319.463,00|    377.305,01 |    16|  1.061.164,32|    46|  1.258.298,68 
           TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO P/        |              |              |              |      |              |      |               
                            PROG.SAÚDE REP.FUNDO/FU NDO   |  2.130.252,00|  2.130.252,00|    671.815,01 |    32|  1.296.181,76|    61|    834.070,24 
             TRANSF.DE RECURSOS P/ PROGRAMA DE           |              |              |              |      |              |      |               
                         ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA B ÁSICA*|    940.252,00|    940.252,00|    391.771,80 |    42|    548.480,52|    58|    391.771,48 
             TRANSF. RECURSOS P/PROGRAMA NACIONAL D E     |              |              |              |      |              |      |               
                               VIGILÂNCIA EPIDEMIOL ÓGICA*|    240.000,00|    240.000,00|     93.194,53 |    39|    186.389,06|    78|     53.610,94 
             TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE OUTROS        |              |              |              |      |              |      |               
                                       PROGRAMAS E AÇÕES*|    950.000,00|    950.000,00|    186.848,68 |    20|    561.312,18|    59|    388.687,82 
          TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS             | 53.533.067,00| 53.533.067,00| 11.773.260,25 |    22| 36.892.794,48|    69| 16.640.272,52 
           TRANSF.RECUR. DO FUNDO DE MAN. DESENV. D A     |              |              |              |      |              |      |               
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                                EDUCAÇÃO BÁSICA FUN DEB   | 36.030.207,00| 36.030.207,00|  6.331.079,66 |    18| 21.489.931,15|    60| 14.540.275,85 
             TRANSFERÊNCIAS DA CONTRIBUIÇÃO DO MUNI CÍPIO |              |              |              |      |              |      |               
                                               AO F UNDEB*| 36.030.207,00| 36.030.207,00|  6.331.079,66 |    18| 21.489.931,15|    60| 14.540.275,85 
           TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA COMPLEMENTA ÇÃO   |              |              |              |      |              |      |               
                                             DO FUN DEB   | 17.502.860,00| 17.502.860,00|  5.442.180,59 |    31| 15.402.863,33|    88|  2.099.996,67 
             TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA               |              |              |              |      |              |      |               
                       COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO F UNDEB*| 17.502.860,00| 17.502.860,00|  5.442.180,59 |    31| 15.402.863,33|    88|  2.099.996,67 
         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                     |  3.780.000,00|  3.780.000,00|    128.640,00 |     3|    548.640,00|    15|  3.231.360,00 
          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE       |              |              |              |      |              |      |               
                                       SUAS ENTIDAD ES    |  3.490.000,00|  3.490.000,00|    128.640,00 |     4|    128.640,00|     4|  3.361.360,00 
           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO P/ O     |              |              |              |      |              |      |               
                               SIST.ÚNICO DE SAÚDE SUS   |          0,00|          0,00|     70.000,00 |     0|     70.000,00|     0|    -70.000,00 
             TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA FUNASA      *|          0,00|          0,00|     70.000,00 |     0|     70.000,00|     0|    -70.000,00 
           TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADA S A   |              |              |              |      |              |      |               
                                  PROGRAMA DE EDUCA ÇÃO  *|  1.610.000,00|  1.610.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.610.000,00 
           TRANSF.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADA A         |              |              |              |      |              |      |               
                           PROGRAMA ASSISTÊNCIA SOC IAL  *|  1.880.000,00|  1.880.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.880.000,00 
           OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UN IÃO  *|          0,00|          0,00|     58.640,00 |     0|     58.640,00|     0|    -58.640,00 
          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E       |              |              |              |      |              |      |               
                                  DO DISTRITO FEDER AL    |    290.000,00|    290.000,00|          0,00 |     0|    420.000,00|   145|   -130.000,00 
           TRANSFERÊN.DE CONVÊNIOS ESTADOS P/O SIST EMA   |              |              |              |      |              |      |               
                                  ÚNICO DE SAÚDE - SUS  *|          0,00|          0,00|          0,00 |     0|    420.000,00|     0|   -420.000,00 
           OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS         |              |              |              |      |              |      |               
                                               ESTA DOS   |    290.000,00|    290.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    290.000,00 
             TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE OUTROS       |              |              |              |      |              |      |               
                               PROGRAMAS/AÇÕES DO E STADO*|    290.000,00|    290.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    290.000,00 
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES                        |  4.609.000,00|  4.609.000,00|    631.746,54 |    14|  1.570.109,01|    34|  3.038.890,99 
         MULTAS E JUROS DE MORA                          |  3.049.000,00|  3.049.000,00|    624.529,81 |    20|  1.515.881,56|    50|  1.533.118,44 
          MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS            |      7.103,00|      7.103,00|          0,00 |     0|         30,22|     0|      7.072,78 
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       LRF,Art 52, inciso I, alínea 'a', inciso II,  alínea 'a' -  Anexo I                                                           Valores em R$  
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                         |              |              |            RE CEITAS REALIZADAS            |               
                            RECEITAS                     |    PREVISÃO  |    PREVISÃO  |—————————————— ——————————————————————————————     SALDO A   
                         ORÇAMENTÁRIAS                   |    INICIAL   |   ATUALIZADA |   NO BIMES   |   %  |     ATÉ O    |   %  |    REALIZAR   
                                                         |              |       (a)    |   TRE  (b)   |  b/a |    BIM. (c)  |  c/a |      (a c)    
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTO S     |      7.103,00|      7.103,00|          0,00 |     0|         30,22|     0|      7.072,78 
            MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUT OS   *|      7.103,00|      7.103,00|          0,00 |     0|         30,22|     0|      7.072,78 
          MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUIÇOES       |    350.000,00|    350.000,00|          0,00 |     0|    136.070,92|    39|    213.929,08 
           MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIB.PREV. P/    |              |              |              |      |              |      |               
                                REGIME GERAL DE PRE VID   |    350.000,00|    350.000,00|          0,00 |     0|    136.070,92|    39|    213.929,08 
            MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS             |              |              |              |      |              |      |               
                          CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS *|    350.000,00|    350.000,00|          0,00 |     0|    136.070,92|    39|    213.929,08 
          MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                       |  2.691.897,00|  2.691.897,00|    624.529,81 |    23|  1.379.780,42|    51|  1.312.116,58 
           MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO TRÂNSI TO   *|  2.691.897,00|  2.691.897,00|    624.529,81 |    23|  1.379.780,42|    51|  1.312.116,58 
         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                     |          0,00|          0,00|          0,00 |     0|      5.151,88|     0|     -5.151,88 
          RESTITUIÇÕES                                   |          0,00|          0,00|          0,00 |     0|      5.151,88|     0|     -5.151,88 
           OUTRAS RESTITUIÇÕES                          *|          0,00|          0,00|          0,00 |     0|      5.151,88|     0|     -5.151,88 
         RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                         |  1.500.000,00|  1.500.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.500.000,00 
          RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA             |  1.500.000,00|  1.500.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.500.000,00 
           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I.P.T.U.          *|  1.000.000,00|  1.000.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.000.000,00 
           RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUT OS    |    500.000,00|    500.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    500.000,00 
            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBU TOS   |              |              |              |      |              |      |               
                                            - PRINC IPAL *|    500.000,00|    500.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    500.000,00 
         RECEITAS DIVERSAS                               |     60.000,00|     60.000,00|      7.216,73 |    12|     49.075,57|    82|     10.924,43 
           OUTRAS RECEITAS                              *|     60.000,00|     60.000,00|      7.216,73 |    12|     49.075,57|    82|     10.924,43 
       RECEITAS DE CAPITAL                               | 77.846.363,00| 77.846.363,00|  5.716.284,02 |     7|  7.269.803,72|     9| 70.576.559,28 
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO                             | 33.865.781,00| 33.865.781,00|  2.971.045,64 |     9|  2.971.045,64|     9| 30.894.735,36 
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                   | 33.865.781,00| 33.865.781,00|  2.971.045,64 |     9|  2.971.045,64|     9| 30.894.735,36 
          OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS - CONTRATUA IS    | 33.865.781,00| 33.865.781,00|  2.971.045,64 |     9|  2.971.045,64|     9| 30.894.735,36 
           OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS P/ PROGRAM AS    |              |              |              |      |              |      |               
                                         DE SANEAME NTO  *| 32.461.430,00| 32.461.430,00|  2.971.045,64 |     9|  2.971.045,64|     9| 29.490.384,36 
           OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROG.  DE   |              |              |              |      |              |      |               
                                 MODERNIZ. DA ADM.P UB.  *|  1.404.351,00|  1.404.351,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.404.351,00 
        ALIENAÇÕES DE BENS                               |          0,00|          0,00|          0,00 |     0|        416,96|     0|       -416,96 
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                       |          0,00|          0,00|          0,00 |     0|        416,96|     0|       -416,96 
          ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓVEIS              *|          0,00|          0,00|          0,00 |     0|        416,96|     0|       -416,96 
        AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                       |    811.748,00|    811.748,00|    128.638,57 |    16|    480.666,49|    59|    331.081,51 
           OUTRAS AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS            |    776.000,00|    776.000,00|    123.130,22 |    16|    461.673,59|    59|    314.326,41 
            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS EM CONTRATOS      *|    776.000,00|    776.000,00|    123.130,22 |    16|    461.673,59|    59|    314.326,41 
           AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS DIVERSOS          *|     35.748,00|     35.748,00|      5.508,35 |    15|     18.992,90|    53|     16.755,10 
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                        | 43.168.834,00| 43.168.834,00|  2.616.599,81 |     6|  3.817.674,63|     9| 39.351.159,37 
         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS              |          0,00|          0,00|    401.855,00 |     0|    523.990,70|     0|   -523.990,70 
          TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                        |          0,00|          0,00|    401.855,00 |     0|    523.990,70|     0|   -523.990,70 
           TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚN ICO   |              |              |              |      |              |      |               
                                          DE SAÚDE SUS  *|          0,00|          0,00|    401.855,00 |     0|    523.990,70|     0|   -523.990,70 
         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                     | 43.168.834,00| 43.168.834,00|  2.214.744,81 |     5|  3.293.683,93|     8| 39.875.150,07 
          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE       |              |              |              |      |              |      |               
                                       SUAS ENTIDAD ES    | 40.455.976,00| 40.455.976,00|    682.968,28 |     2|  1.761.907,40|     4| 38.694.068,60 
           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO P/ O       |              |              |              |      |              |      |               
                               SISTEMA ÚNICO SAUDE SUS   |    310.000,00|    310.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    310.000,00 
             TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DO MINISTÉ RIO   |              |              |              |      |              |      |               
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       LRF,Art 52, inciso I, alínea 'a', inciso II,  alínea 'a' -  Anexo I                                                           Valores em R$  
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                         |              |              |            RE CEITAS REALIZADAS            |               
                            RECEITAS                     |    PREVISÃO  |    PREVISÃO  |—————————————— ——————————————————————————————     SALDO A   
                         ORÇAMENTÁRIAS                   |    INICIAL   |   ATUALIZADA |   NO BIMES   |   %  |     ATÉ O    |   %  |    REALIZAR   
                                                         |              |       (a)    |   TRE  (b)   |  b/a |    BIM. (c)  |  c/a |      (a c)    
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                DA SAÚDE*|    310.000,00|    310.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|    310.000,00 
           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO           |              |              |              |      |              |      |               
                         DESTINADAS A PROG.DE EDUCA ÇÃO  *|  3.200.000,00|  3.200.000,00|          0,00 |     0|    658.939,12|    21|  2.541.060,88 
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           TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO          |              |              |              |      |              |      |               
                          DESTIN. PROG. SANEAM. BÁS ICO  *| 28.151.207,00| 28.151.207,00|    612.968,28 |     2|  1.032.968,28|     4| 27.118.238,72 
           OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNI ÃO   *|  8.794.769,00|  8.794.769,00|     70.000,00 |     1|     70.000,00|     1|  8.724.769,00 
          TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS                 |              |              |              |      |              |      |               
                   ESTADOS,DISTR.FEDER.SUAS ENTIDAD ES    |  2.712.858,00|  2.712.858,00|  1.531.776,53 |    56|  1.531.776,53|    56|  1.181.081,47 
           TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A           |              |              |              |      |              |      |               
                            PROGRAMAS DE SANEM. BÁS ICO  *|  1.712.858,00|  1.712.858,00|  1.531.776,53 |    89|  1.531.776,53|    89|    181.081,47 
           TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS DESTIN.A PROG .DE   |              |              |              |      |              |      |               
                                 INFRA ESTR.TRANSPO RTE  *|  1.000.000,00|  1.000.000,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|  1.000.000,00 
       DEDUÇÕES DA RECEITA                               |-25.969.699,00|-25.969.699,00| -4.727.559,90 |    18|-13.407.282,54|    52|-12.562.416,46 
        DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES              |-25.969.699,00|-25.969.699,00| -4.727.559,90 |    18|-13.407.282,54|    52|-12.562.416,46 
         DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS                       |              |              |              |      |              |      |               
                                 INTRAGOVERNAMENTAI S     |-25.969.699,00|-25.969.699,00| -4.727.559,90 |    18|-13.407.282,54|    52|-12.562.416,46 
          DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO             |-10.474.480,00|-10.474.480,00| -2.112.460,66 |    20| -5.970.844,78|    57| -4.503.635,22 
           DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DA       |              |              |              |      |              |      |               
                                                 UN IÃO   |-10.261.617,00|-10.261.617,00| -2.080.125,58 |    20| -5.873.839,54|    57| -4.387.777,46 
            DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E         |              |              |              |      |              |      |               
                                     REDUTOR FINANC EIRO  |-10.261.417,00|-10.261.417,00| -2.080.083,50 |    20| -5.873.775,56|    57| -4.387.641,44 
             DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM FUNDEB           *|-10.261.417,00|-10.261.417,00| -2.080.083,50 |    20| -5.873.775,56|    57| -4.387.641,44 
            DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUN DEB   |              |              |              |      |              |      |               
                                                  -  ITR *|       -200,00|       -200,00|        -42,08 |    21|        -63,98|    32|       -136,02 
           DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB ICMS          |              |              |              |      |              |      |               
                          DESONERAÇÃO LEI COMPL. 87 /96   |   -212.863,00|   -212.863,00|    -32.335,08 |    15|    -97.005,24|    46|   -115.857,76 
             DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO         |              |              |              |      |              |      |               
                             FUNDEB ICMS DESON. LC 87/96*|   -212.863,00|   -212.863,00|    -32.335,08 |    15|    -97.005,24|    46|   -115.857,76 
          DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS          |-15.495.219,00|-15.495.219,00| -2.615.099,24 |    17| -7.436.437,76|    48| -8.058.781,24 
           DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA DO S     |              |              |              |      |              |      |               
                                               ESTA DOS   |-15.495.219,00|-15.495.219,00| -2.615.099,24 |    17| -7.436.437,76|    48| -8.058.781,24 
            DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDE B -   |              |              |              |      |              |      |               
                                                   ICMS  |-12.422.965,00|-12.422.965,00| -2.011.767,35 |    16| -5.960.109,22|    48| -6.462.855,78 
             DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO       |              |              |              |      |              |      |               
                                  FUNDEB COTA PARTE  ICMS*|-12.422.965,00|-12.422.965,00| -2.011.767,35 |    16| -5.960.109,22|    48| -6.462.855,78 
            DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUN DEB   |              |              |              |      |              |      |               
                                                 - IPVA *| -2.608.361,00| -2.608.361,00|   -527.870,87 |    20| -1.264.095,65|    48| -1.344.265,35 
            DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUNDE B -   |              |              |              |      |              |      |               
                                         IPI EXPORT AÇÃO  |   -463.893,00|   -463.893,00|    -75.461,02 |    16|   -212.232,89|    46|   -251.660,11 
             DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FORMAÇÃO DO FUND EB -  |              |              |              |      |              |      |               
                                          IPI EXPOR TAÇÃO*|   -463.893,00|   -463.893,00|    -75.461,02 |    16|   -212.232,89|    46|   -251.660,11 
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)                         |403.484.086,00|403.484.086,00| 63.528.805,14 |    16|182.252.480,06|    45| 221.231.605,94 
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
           OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO ( II)   |          0,00|          0,00|          0,00 |     0|          0,00|     0|           0,00 
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 

 
 
  
PARÁ                                                     RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO                                         PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS                                        Pag.: 0007  
CONSOLIDADO                                                ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                
                                                             3º bimestre de 2011 (Maio a Junho)                                                              
 
 
 
       LRF,Art 52, inciso I, alínea 'a', inciso II,  alínea 'a' -  Anexo I                                                           Valores em R$  
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                         |              |              |            RE CEITAS REALIZADAS            |               
                            RECEITAS                     |    PREVISÃO  |    PREVISÃO  |—————————————— ——————————————————————————————     SALDO A   
                         ORÇAMENTÁRIAS                   |    INICIAL   |   ATUALIZADA |   NO BIMES   |   %  |     ATÉ O    |   %  |    REALIZAR   
                                                         |              |       (a)    |   TRE  (b)   |  b/a |    BIM. (c)  |  c/a |      (a c)    
       ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III)= (I+II)        |403.484.086,00|403.484.086,00| 63.528.805,14 |    16|182.252.480,06|    45| 221.231.605,94 
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       DÉFICIT (IV)                                      |          0,00| 10.791.198,34|          0,00 |  ——  |          0,00|  ——  |     ——————  
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL ( V ) = (III + IV)                          |403.484.086,00|414.275.284,34| 63.528.805,14 |  ——  |182.252.480,06|  ——  | 221.231.605,94 
       ———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
       NOTAS: (*) - contas analíticas 
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——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                 |              |             |              |                         DESPESAS                             | 
                                 |              |             |    DOTAÇÃO   |——————————————————————————————————————————————————————————————| 
                                 |    DOTAÇÃO   |  +CRÉDITOS  |   ATUALIZADA |         EMPENHADA           |         LIQUIDADA              | 
      DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS     |    INICIAL   |   ADICION.  |              |——————————————+———————————————————————————————————————————————|    SALDO      
                                 |      (a)     |   REDUÇÕES  |    (c=a+b)   |     NO       |     ATÉ O    |      NO     |     ATÉ O    | % | 
                                 |              |    (b)      |              |   BIMESTRE   |   BIMEST RE   |   BIMESTRE  |    BIMESTRE  |   |    (c g)      
                                 |              |             |              |    (d)       |     (e)      |     (f)     |       (g)    |g/c| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 DESPESAS CORRENTES              |291.591.705,00| 9 .417.120,48|301.008.825,48| 39.755.125,97|171.488.5 55,26|50.213.995,77|142.215.837,32| 47|158.792.988, 16  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS     |163.747.645,00|  -119.773,52|163.627.871,48| 26.752.683,75| 78.726.1 64,22|26.726.915,21| 78.347.240,46| 48| 85.280.631, 02  
   APLICAÇÕES DIRETAS            |158.079.645,00|  -762.527,35|157.317.117,65| 25.717.952,00| 75.978.3 92,18|25.692.183,46| 75.599.468,42| 48| 81.717.649, 23  
    APOSENTADORIAS, RESERVA      |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      E REFORMA *|     20.000,00|         0,00|     20.000,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|     20.000, 00  
    PENSÕES                     *|    396.000,00|         0,00|    396.000,00|     57.653,36|    172.9 60,08|    57.653,36|    172.960,08| 44|    223.039, 92  
    CONTRATAÇÃO POR TEMPO        |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                    DETERMINADO *| 40.616.000,00|  -796.589,69| 39.819.410,31|  7.407.962,57| 20.612.3 08,46| 7.410.807,79| 20.597.676,51| 52| 19.221.733, 80  
    SALÁRIO FAMÍLIA             *|     61.000,00|    21.320,00|     82.320,00|      9.573,27|     28.6 49,01|     9.573,27|     28.649,01| 35|     53.670, 99  
    VENCIMENTOS E VANT. FIXAS    |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                  PESSOAL CIVIL *| 94.119.445,00|-2 .976.134,89| 91.143.310,11| 13.954.465,94| 41.661.2 14,24|13.891.528,28| 41.480.066,50| 46| 49.663.243, 61  
    OBRIGAÇÕES PATRONAIS        *| 21.470.000,00|    67.509,17| 21.537.509,17|  4.238.751,66|  9.637.3 29,64| 4.224.092,92|  9.622.506,69| 45| 11.915.002, 48  
    OUTRAS DESP. VARIÁVEIS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                          CIVIL *|     15.000,00|    51.700,00|     66.700,00|     17.410,00|     19.2 70,00|    16.790,00|     18.030,00| 27|     48.670, 00  
    SENTENÇAS JUDICIAIS         *|    195.200,00|    -1.000,00|    194.200,00|     19.702,82|    100.0 74,36|    19.702,82|    100.074,36| 52|     94.125, 64  
    DESPESAS DE EXERCÍCIOS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     ANTERIORES *|    132.000,00| 3 .378.235,68|  3.510.235,68|          0,00|  3.414.4 25,81|         0,00|  3.414.425,81| 97|     95.809, 87  
    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES *|      5.000,00|         0,00|      5.000,00|          0,00|        1 84,52|         0,00|        184,52|  4|      4.815, 48  
    RESSARCIMENTO DE DESP. DE    |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                 PESSOAL REQUIS *|  1.050.000,00|  -507.567,62|    542.432,38|     12.432,38|    331.9 76,06|    62.035,02|    164.894,94| 30|    377.537, 44  
   APL.DIR.OPER. ÓRGÃOS, FUNDOS  |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      ENTIDADES  |  5.668.000,00|   642.753,83|  6.310.753,83|  1.034.731,75|  2.747.7 72,04| 1.034.731,75|  2.747.772,04| 44|  3.562.981, 79  
    OBRIGAÇÕES PATRONAIS        *|  5.668.000,00|   642.753,83|  6.310.753,83|  1.034.731,75|  2.747.7 72,04| 1.034.731,75|  2.747.772,04| 44|  3.562.981, 79  
  JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA     |  1.250.000,00|  -390.000,00|    860.000,00|    167.216,08|    507.3 75,08|   167.216,08|    507.375,08| 59|    352.624, 92  
   APLICAÇÕES DIRETAS            |  1.250.000,00|  -390.000,00|    860.000,00|    167.216,08|    507.3 75,08|   167.216,08|    507.375,08| 59|    352.624, 92  
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    JUROS SOBRE A DÍVIDA POR     |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                       CONTRATO *|    385.000,00|  -330.000,00|     55.000,00|      2.345,55|      9.5 51,25|     2.345,55|      9.551,25| 17|     45.448, 75  
    OUTROS ENCARG. SOBRE A DÍV.  |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                   POR CONTRATO *|    805.000,00|         0,00|    805.000,00|    164.870,53|    497.8 23,83|   164.870,53|    497.823,83| 62|    307.176, 17  
    JUROS, DESÁG. E DESC. DA     |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     MOBILIÁRIA *|     60.000,00|   -60.000,00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|          0, 00  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES      |126.594.060,00| 9 .926.894,00|136.520.954,00| 12.835.226,14| 92.255.0 15,96|23.319.864,48| 63.361.221,78| 46| 73.159.732, 22  
   TRANSF. A INST. PRIV. SEM     |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      LUCRATIVO  |  1.395.000,00|   516.800,00|  1.911.800,00|    107.800,00|  1.551.8 00,00|   318.244,46|    755.466,69| 40|  1.156.333, 31  
    CONTRIBUIÇÕES               *|  1.395.000,00|   501.800,00|  1.896.800,00|    107.800,00|  1.536.8 00,00|   318.244,46|    740.466,69| 39|  1.156.333, 31  
    DESPESAS DE EXERCÍCIOS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     ANTERIORES *|          0,00|    15.000,00|     15.000,00|          0,00|     15.0 00,00|         0,00|     15.000,00|100|          0, 00  
   APLICAÇÕES DIRETAS            |125.199.060,00| 9 .410.094,00|134.609.154,00| 12.727.426,14| 90.703.2 15,96|23.001.620,02| 62.605.755,09| 47| 72.003.398, 91  
    APOSENTADORIAS, RESERVA      |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      E REFORMA *|  5.700.000,00|         0,00|  5.700.000,00|  1.664.000,00|  3.227.0 00,00|   787.705,74|  2.325.479,15| 41|  3.374.520, 85  
    PENSÕES                     *|  1.100.000,00|         0,00|  1.100.000,00|    333.500,00|    660.9 37,18|   158.323,93|    483.372,55| 44|    616.627, 45  
    CONTRATAÇÃO POR TEMPO        |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                    DETERMINADO *|  1.342.835,00|   -13.000,00|  1.329.835,00|    257.877,07|    789.4 34,24|    82.195,91|    318.811,68| 24|  1.011.023, 32  
    OUTROS BENEFÍCIOS            |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                PREVIDÊNCIARIOS *|    605.000,00|         0,00|    605.000,00|    201.000,00|    401.0 00,00|    97.173,01|    257.900,43| 43|    347.099, 57  
    OUTROS BENEFÍCIOS            |              |             |              |              |              |             |              |   |               
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GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                           BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPE SAS                                        Pag.: 00 02  
CONSOLIDADO                                                          ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL                                                
                                                                       3º bimestre de 2011 (Maio a Jun ho)      
                                                         
LRF, Art.52, inciso I, alínea 'b', inciso II, alíne a 'b', anexo I                                                                             Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                 |              |             |              |                         DESPESAS                             | 
                                 |              |             |    DOTAÇÃO   |——————————————————————————————————————————————————————————————| 
                                 |    DOTAÇÃO   |  +CRÉDITOS  |   ATUALIZADA |         EMPENHADA           |         LIQUIDADA              | 
      DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS     |    INICIAL   |   ADICION.  |              |——————————————+———————————————————————————————————————————————|    SALDO      
                                 |      (a)     |   REDUÇÕES  |    (c=a+b)   |     NO       |     ATÉ O    |      NO     |     ATÉ O    | % | 
                                 |              |    (b)      |              |   BIMESTRE   |   BIMEST RE   |   BIMESTRE  |    BIMESTRE  |   |    (c g)      
                                 |              |             |              |    (d)       |     (e)      |     (f)     |       (g)    |g/c| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                  ASSISTêNCIAIS *|          0,00|     2.175,00|      2.175,00|      1.635,00|      2.1 75,00|     1.635,00|      2.175,00|100|          0, 00  
    DIÁRIAS - CIVIL             *|    755.400,00|  -296.884,64|    458.515,36|     56.384,00|    112.7 68,00|    56.384,00|    112.768,00| 25|    345.747, 36  
    MATERIAL DE CONSUMO         *| 30.981.544,00|-2 .022.285,80| 28.959.258,20|  2.738.656,19| 20.806.8 84,21| 5.410.658,68| 13.112.621,18| 45| 15.846.637, 02  
    PREMIAÇÕES                   |              |             |              |              |              |             |              |   |               
   CULT.ART.CIENT.DESP.E OUTRAS *|    241.000,00|    46.256,20|    287.256,20|     61.971,00|    188.2 96,00|    61.971,00|    188.296,00| 66|     98.960, 20  
    MATERIAL, BEM OU SERV. P/    |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                 DIST. GRATUITA *|    887.000,00|  -429.000,00|    458.000,00|    189.748,17|    247.4 59,38|    37.929,06|     74.208,36| 16|    383.791, 64  
    PASSAGENS E DESPESAS COM     |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      LOCOMOÇÃO *|    968.000,00|   189.133,23|  1.157.133,23|      6.959,30|    739.4 88,60|   109.820,55|    299.125,80| 26|    858.007, 43  
    SERVIÇOS DE CONSULTORIA     *|  1.148.500,00|  -187.568,54|    960.931,46|          0,00|    680.2 49,90|   151.839,90|    355.839,90| 37|    605.091, 56  
    OUTROS SERV. DE TERCEIROS    |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                  PESSOA FÍSICA *|  5.668.276,00|  -623.827,59|  5.044.448,41|    370.015,93|  3.052.3 05,39|   665.863,79|  1.987.474,85| 39|  3.056.973, 56  
    OUTROS SERV. DE TERC.        |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                       JURÍDICA *| 68.687.805,00|11 .653.825,62| 80.341.630,62|  5.822.189,65| 53.213.2 79,08|14.504.933,27| 36.751.397,95| 46| 43.590.232, 67  
    AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO         *|     30.000,00|         0,00|     30.000,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|     30.000, 00  
    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E     |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                  CONTRIBUTIVAS *|  3.559.300,00|-1 .077.190,26|  2.482.109,74|    766.298,79|  1.686.2 40,94|   742.561,24|  1.594.062,30| 64|    888.047, 44  
    OUTROS AUX. FINAN. A         |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                        FÍSICAS *|    130.000,00|         0,00|    130.000,00|     14.973,16|     41.1 62,43|    14.973,16|     41.162,43| 32|     88.837, 57  
    SENTENÇAS JUDICIAIS         *|    140.000,00|         0,00|    140.000,00|     50.000,00|     56.4 80,00|    50.545,00|     52.715,00| 38|     87.285, 00  
    DESPESAS DE EXERCÍCIOS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     ANTERIORES *|  3.196.400,00| 2 .132.268,34|  5.328.668,34|    164.693,13|  4.743.5 22,02|    39.582,03|  4.593.810,92| 86|    734.857, 42  
    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES *|     58.000,00|    36.192,44|     94.192,44|     27.524,75|     54.5 33,59|    27.524,75|     54.533,59| 58|     39.658, 85  
 DESPESAS DE CAPITAL             |103.608.781,00| 4 .914.077,86|108.522.858,86|    269.717,68| 86.341.7 65,04|10.213.098,74| 29.681.689,11| 27| 78.841.169, 75  
  INVESTIMENTOS                  | 97.323.781,00| 2 .697.166,87|100.020.947,87| -1.652.430,47| 78.328.7 61,56| 8.290.950,59| 21.668.685,63| 22| 78.352.262, 24  
   APLICAÇÕES DIRETAS            | 97.323.781,00| 2 .697.166,87|100.020.947,87| -1.652.430,47| 78.328.7 61,56| 8.290.950,59| 21.668.685,63| 22| 78.352.262, 24  
    SERVIÇOS DE CONSULTORIA     *|    124.404,00|   -85.764,00|     38.640,00|          0,00|     38.6 40,00|         0,00|          0,00|  0|     38.640, 00  
    OUTROS SERV. DE TERC.        |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                       JURÍDICA *|  1.238.930,00|   506.645,00|  1.745.575,00|          0,00|  1.207.8 75,00|         0,00|          0,00|  0|  1.745.575, 00  
    OBRAS E INSTALAÇÕES         *| 90.943.817,00|-3 .763.992,90| 87.179.824,10| -2.994.209,57| 68.397.4 96,61| 7.035.665,58| 13.272.691,34| 15| 73.907.132, 76  
    EQUIPAMENTOS E MATERIAL      |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     PERMANENTE *|  4.986.630,00|-1 .519.970,54|  3.466.659,46|    818.119,02|  1.551.2 04,29|   763.624,93|  1.294.448,63| 37|  2.172.210, 83  
    AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS        *|          0,00|    26.000,00|     26.000,00|          0,00|     26.0 00,00|         0,00|     26.000,00|100|          0, 00  
    DESPESAS DE EXERCÍCIOS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                     ANTERIORES *|     10.000,00| 6 .373.632,81|  6.383.632,81|    415.659,82|  6.383.6 32,81|   383.659,82|  6.351.632,81| 99|     32.000, 00  
    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES *|     20.000,00| 1 .160.616,50|  1.180.616,50|    108.000,26|    723.9 12,85|   108.000,26|    723.912,85| 61|    456.703, 65  
  INVERSÕES FINANCEIRAS          |    480.000,00|   146.000,00|    626.000,00|          0,00|    286.2 00,00|         0,00|    286.200,00| 46|    339.800, 00  
   APLICAÇÕES DIRETAS            |    480.000,00|   146.000,00|    626.000,00|          0,00|    286.2 00,00|         0,00|    286.200,00| 46|    339.800, 00  
    AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS        *|    420.000,00|   176.000,00|    596.000,00|          0,00|    276.0 00,00|         0,00|    276.000,00| 46|    320.000, 00  
    CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E   |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                  FINANCIAMENTO *|     60.000,00|   -30.000,00|     30.000,00|          0,00|     10.2 00,00|         0,00|     10.200,00| 34|     19.800, 00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA          |  5.805.000,00| 2 .070.910,99|  7.875.910,99|  1.922.148,15|  7.726.8 03,48| 1.922.148,15|  7.726.803,48| 98|    149.107, 51  
   APLICAÇÕES DIRETAS            |  5.805.000,00| 2 .070.910,99|  7.875.910,99|  1.922.148,15|  7.726.8 03,48| 1.922.148,15|  7.726.803,48| 98|    149.107, 51  
    PRINCIPAL DA DÍVIDA          |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                      RESGATADO *|  5.805.000,00| 1 .927.587,02|  7.732.587,02|  1.922.148,15|  7.583.4 79,51| 1.922.148,15|  7.583.479,51| 98|    149.107, 51  
    DESPESAS DE EXERCÍCIOS       |              |             |              |              |              |             |              |   |               
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GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                           BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPE SAS                                        Pag.: 00 03  
CONSOLIDADO                                                           ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE  SOCIAL                                                
                                                                        3º bimestre de 2011 (Maio a Ju nho)     
                                                          
LRF, Art.52, inciso I, alínea 'b', inciso II, alíne a 'b', anexo I                                                                             Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                 |              |             |              |                         DESPESAS                             | 
                                 |              |             |    DOTAÇÃO   |——————————————————————————————————————————————————————————————| 
                                 |    DOTAÇÃO   |  +CRÉDITOS  |   ATUALIZADA |         EMPENHADA           |         LIQUIDADA              | 
      DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS     |    INICIAL   |   ADICION.  |              |——————————————+———————————————————————————————————————————————|    SALDO      
                                 |      (a)     |   REDUÇÕES  |    (c=a+b)   |     NO       |     ATÉ O    |      NO     |     ATÉ O    | % | 
                                 |              |    (b)      |              |   BIMESTRE   |   BIMEST RE   |   BIMESTRE  |    BIMESTRE  |   |    (c g)      
                                 |              |             |              |    (d)       |     (e)      |     (f)     |       (g)    |g/c| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                     ANTERIORES *|          0,00|   143.323,97|    143.323,97|          0,00|    143.3 23,97|         0,00|    143.323,97|100|          0, 00  
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA         |  8.283.600,00|-3 .540.000,00|  4.743.600,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|  4.743.600, 00  
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA        |  8.283.600,00|-3 .540.000,00|  4.743.600,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|  4.743.600, 00  
   RESERVA DE CONTINGÊNCIA       |  8.283.600,00|-3 .540.000,00|  4.743.600,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|  4.743.600, 00  
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO   |              |             |              |              |              |             |              |   |               
                           RPPS *|  4.783.600,00|   -40.000,00|  4.743.600,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|  4.743.600, 00  
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA     *|  3.500.000,00|-3 .500.000,00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|          0, 00  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 SUBTOTAL DAS DESPESAS (VIII)    |403.484.086,00|10 .791.198,34|414.275.284,34| 40.024.843,65|257.830.3 20,30|60.427.094,51|171.897.526,43| 41|242.377.757, 91 
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——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
     AMORT. DíVIDA - REFIN.  (IX)|          0,00|         0,00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|  0|          0, 00 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 SUBTOTAL COM REFIN. (X)=(VIII+IX|403.484.086,00|10 .791.198,34|414.275.284,34| 40.024.843,65|257.830.3 20,30|60.427.094,51|171.897.526,43| 41|242.377.757, 91 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 SUPERÁVIT (XI)                  |          0,00|    ——————   |          0,00|    ——————    |    ————— —    | 3.101.710,63| 10.354.953,63|———|   ——————    
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 TOTAL (XII)=(X+XI)              |403.484.086,00|    ——————   |414.275.284,34|    ——————    |    ————— —    |63.528.805,14|182.252.480,06|———|   ———————    
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
 NOTAS: (*) - Contas analíticas 
            - O modelo divulgado pelo STN contém ap enas a coluna 'Créditos Adicionais'. Entretanto, pe lo fato da 'dotação 
              atualizada' poder ser menor que a 'do tação inicial', teve se de incluir nesta coluna as 'reduções'. 
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CONSOLIDADO                                                               ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURI DADE SOCIAL                                       
                                                                            3º bimestre de 2011 (Maio a Junho)    
                                                           
LRF, Art.52, inciso II, alínea 'c'                                                                                                       Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                      |              |              |                     DESPESAS                             |            
                                      |              |              |——————————————————————————————————————————————————————————|            
                                      |   DOTAÇÃO    |    DOTAÇÃO   |          EMPENHADA          |        LIQUIDADA           |            
          FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO          |   INICIAL    |  ATUALIZADA  |——————————————+———————————————————————————————————————————|            SALDO   
                                      |              |              |      NO      |     ATÉ O    |      NO     |    ATÉ O     |% e/|   |            
                                      |              |      (a)     |   BIMESTRE   |    BIMESTRE  |   BIMESTRE  |   BIMESTRE   |tot.| % |            
                                      |              |              |     (b)      |      (c)     |     (d)     |     (e)      | e  |e/a|    (a e)   
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 01      LEGISLATIVA                  |  7.016.246, 00|  8.017.516,31|          0,00|  2.736.924,40|         0,00|  2.543.740,14|   1| 32|  5.473.776,17 
 01 031  AÇÃO LEGISLATIVA             |  7.016.246, 00|  8.017.516,31|          0,00|  2.736.924,40|         0,00|  2.543.740,14|   1| 32|  5.473.776,17 
 03      ESSENCIAL À JUSTIÇA          |  2.323.000, 00|  2.211.000,00|    321.887,22|    900.061,43|   327.297,31|    892.572,41|   1| 40|  1.318.427,59 
 03 062  DEFESA DO INTERESSE PUB. NO P|    310.000, 00|    310.000,00|     69.702,82|    156.200,94|    70.247,82|    152.435,94|   0| 49|    157.564,06 
 03 092  REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTR|  2.013.000, 00|  1.901.000,00|    252.184,40|    743.860,49|   257.049,49|    740.136,47|   0| 39|  1.160.863,53 
 04      ADMINISTRAÇÃO                | 45.571.785, 00| 44.535.494,42|  7.160.764,68| 27.266.896,81| 6. 919.679,30| 20.658.501,89|  12| 46| 23.876.992,53 
 04 121  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     |  2.577.000, 00|  2.359.176,03|    332.698,66|  1.370.508,09|   335.100,70|  1.063.228,39|   1| 45|  1.295.947,64 
 04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          | 31.143.000, 00| 31.844.343,57|  5.888.125,90| 19.150.928,80| 5. 584.896,34| 16.249.246,84|   9| 51| 15.595.096,73 
 04 124  CONTROLE INTERNO             |  1.335.000, 00|    976.000,00|    148.675,89|    462.362,35|   156.914,34|    427.199,24|   0| 44|    548.800,76 
 04 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |    856.000, 00|    863.540,00|    303.839,95|    429.520,85|    87.264,74|    204.802,24|   0| 24|    658.737,76 
 04 129  ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS    |  6.595.785, 00|  7.235.334,82|    487.424,28|  4.853.576,72|   666.079,18|  2.200.131,08|   1| 30|  5.035.203,74 
 04 131  COMUNICAÇÃO SOCIAL           |  3.065.000, 00|  1.257.100,00|          0,00|  1.000.000,00|    89.424,00|    513.894,10|   0| 41|    743.205,90 
 06      SEGURANÇA PÚBLICA            |  3.229.000, 00|  5.957.917,38|  1.141.664,96|  3.625.998,80| 1. 536.375,33|  3.108.540,36|   2| 52|  2.849.377,02 
 06 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  1.128.000, 00|  3.058.817,44|    419.156,52|  1.950.183,81|   464.455,99|  1.511.115,72|   1| 49|  1.547.701,72 
 06 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |    113.000, 00|    269.669,13|          0,00|    269.669,13|   260.004,06|    268.907,06|   0|100|        762,07 
 06 181  POLICIAMENTO                 |  1.988.000, 00|  2.629.430,81|    722.508,44|  1.406.145,86|   811.915,28|  1.328.517,58|   1| 51|  1.300.913,23 
 08      ASSISTÊNCIA SOCIAL           | 16.575.887, 00| 16.532.920,43|  2.741.842,13|  8.087.549,80| 2. 409.630,92|  6.004.803,82|   3| 36| 10.528.116,61 
 08 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  8.094.000, 00|  8.468.606,50|  1.448.505,22|  4.303.442,73| 1. 387.742,02|  3.742.255,11|   2| 44|  4.726.351,39 
 08 125  NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  |    290.000, 00|     55.283,27|     14.213,52|     54.155,35|     9.678,11|     24.190,78|   0| 44|     31.092,49 
 08 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |     30.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 08 241  ASSISTÊNCIA AO IDOSO         |    100.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 08 243  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO AD|  3.616.887, 00|  3.321.887,00|    696.107,35|  1.734.316,42|   263.160,38|    849.214,11|   0| 26|  2.472.672,89 
 08 244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA      |  2.955.000, 00|  2.573.278,63|    286.285,24|  1.131.753,59|   297.262,10|    843.471,58|   0| 33|  1.729.807,05 
 08 301  ATENÇÃO BÁSICA               |    430.000, 00|    100.000,00|      7.803,00|      7.803,00|         0,00|          0,00|   0|  0|    100.000,00 
 08 306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO       |    200.000, 00|  1.253.865,03|    287.337,31|    376.820,53|    14.145,39|     68.080,72|   0|  5|  1.185.784,31 
 08 333  EMPREGABILIDADE              |    760.000, 00|    760.000,00|      1.590,49|    479.258,18|   437.642,92|    477.591,52|   0| 63|    282.408,48 
 08 573  DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENT|    100.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 09      PREVIDÊNCIA SOCIAL           | 12.975.000, 00| 12.975.000,00|  2.389.114,50|  4.765.563,54| 1. 176.561,68|  3.414.519,29|   2| 26|  9.560.480,71 
 09 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  5.570.000, 00|  5.570.000,00|    190.614,50|    476.626,36|   133.359,00|    347.767,16|   0|  6|  5.222.232,84 
 09 123  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA     |    605.000, 00|    605.000,00|    201.000,00|    401.000,00|    97.173,01|    257.900,43|   0| 43|    347.099,57 
 09 271  PREVIDÊNCIA BÁSICA           |  6.800.000, 00|  6.800.000,00|  1.997.500,00|  3.887.937,18|   946.029,67|  2.808.851,70|   2| 41|  3.991.148,30 
 10      SAÚDE                        |102.251.911, 00|102.251.911,00| 13.530.728,86| 58.599.296,28|17. 143.992,57| 48.775.292,75|  28| 48| 53.476.618,25 
 10 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          | 23.911.600, 00| 22.792.648,95|  3.109.918,32|  9.691.408,81| 3. 087.118,21|  8.904.158,26|   5| 39| 13.888.490,69 
 10 125  NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  |     90.500, 00|    100.500,00|     15.352,29|     44.510,90|    19.223,33|     34.210,21|   0| 34|     66.289,79 
 10 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |    929.807, 00|    619.807,00|    159.980,00|    263.804,75|    86.700,84|    164.225,59|   0| 26|    455.581,41 
 10 301  ATENÇÃO BÁSICA               | 29.184.000, 00| 28.496.000,00|  5.839.734,69| 16.874.168,60| 6. 069.126,08| 15.725.713,80|   9| 55| 12.770.286,20 
 10 302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBU| 35.499.900, 00| 35.756.900,00|  3.089.867,33| 21.819.124,88| 6. 066.628,13| 18.961.216,71|  11| 53| 16.795.683,29 
 10 303  SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊU|  4.459.504, 00|  4.459.504,00|          0,00|  3.263.974,04|   568.908,66|  2.253.085,43|   1| 51|  2.206.418,57 
 10 304  VIGILÂNCIA SANITÁRIA         |    365.000, 00|    250.000,00|        479,77|     41.296,79|    30.099,77|     41.296,79|   0| 17|    208.703,21 
 10 305  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA    |  3.200.000, 00|  3.450.000,00|    505.974,60|  1.405.819,41|   356.598,92|  1.128.897,57|   1| 33|  2.321.102,43 
 10 306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO       |     80.000, 00|     80.000,00|          0,00|     14.022,00|         0,00|     14.022,00|   0| 18|     65.978,00 
 10 361  ENSINO FUNDAMENTAL           |     71.600, 00|    106.600,00|     20.775,00|     20.775,00|       740,00|        740,00|   0|  1|    105.860,00 
 10 451  INFRA ESTRUTURA URBANA       |  4.460.000, 00|  6.139.951,05|    788.646,86|  5.160.391,10|   858.848,63|  1.547.726,39|   1| 25|  4.592.224,66 
 12      EDUCAÇÃO                     | 83.546.285, 00| 95.319.466,99| 12.293.216,61| 48.671.590,53|14. 175.636,38| 41.601.402,54|  24| 44| 53.718.064,45 
 12 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          | 15.208.230, 00| 15.563.281,78|  2.329.128,63|  8.987.391,03| 2. 606.630,55|  8.188.126,65|   5| 53|  7.375.155,13 
 12 125  NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  |     70.000, 00|    118.000,00|     27.533,70|     77.305,37|    30.943,90|     68.095,17|   0| 58|     49.904,83 
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 12 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |     30.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 12 244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA      |    657.000, 00|    609.000,00|      4.000,00|    546.000,00|    58.200,00|    275.000,00|   0| 45|    334.000,00 
 12 306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO       |  4.589.467, 00|  4.602.070,10|     12.603,10|  4.179.109,16|   810.009,23|  2.092.770,10|   1| 45|  2.509.300,00 
 12 361  ENSINO FUNDAMENTAL           | 58.598.753, 00| 65.076.030,52|  9.440.083,26| 31.790.475,00|10. 203.732,67| 29.180.397,56|  17| 45| 35.895.632,96 
 12 365  EDUCAÇÃO INFANTIL            |  1.665.000, 00|  6.486.458,84|          0,00|  1.170.120,28|   228.510,26|    827.461,33|   0| 13|  5.658.997,51 
 12 366  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS |  2.352.835, 00|  2.329.091,14|    330.895,26|  1.451.572,38|   197.609,77|    636.907,08|   0| 27|  1.692.184,06 
 12 451  INFRA ESTRUTURA URBANA       |    325.000, 00|    487.534,61|    148.972,66|    421.617,31|    30.000,00|    302.644,65|   0| 62|    184.889,96 
 12 573  DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENT|     50.000, 00|     48.000,00|          0,00|     48.000,00|    10.000,00|     30.000,00|   0| 63|     18.000,00 
 13      CULTURA                      |  1.989.000, 00|  1.826.070,00|    740.525,64|  1.079.141,07|   473.461,73|    785.540,58|   0| 43|  1.040.529,42 
 13 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  1.022.000, 00|    997.070,00|    243.042,84|    471.793,07|   250.314,93|    452.528,58|   0| 45|    544.541,42 
 13 392  DIFUSÃO CULTURAL             |    967.000, 00|    829.000,00|    497.482,80|    607.348,00|   223.146,80|    333.012,00|   0| 40|    495.988,00 
 15      URBANISMO                    | 81.039.063, 00| 78.632.412,93| -3.154.091,69| 68.359.667,32| 8. 257.937,81| 22.081.057,66|  13| 28| 56.551.355,27 
 15 451  INFRA ESTRUTURA URBANA       | 81.039.063, 00| 78.632.412,93| -3.154.091,69| 68.359.667,32| 8. 257.937,81| 22.081.057,66|  13| 28| 56.551.355,27 
 16      HABITAÇÃO                    |  1.914.500, 00|  1.611.448,00|    196.537,67|    773.388,45|   264.530,96|    670.471,94|   0| 42|    940.976,06 
 16 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  1.580.500, 00|  1.448.668,00|    196.537,67|    711.358,55|   227.691,06|    632.852,04|   0| 44|    815.815,96 
 16 482  HABITAÇÃO URBANA             |    334.000, 00|    162.780,00|          0,00|     62.029,90|    36.839,90|     37.619,90|   0| 23|    125.160,10 
 17      SANEAMENTO                   |  8.926.207, 00|  8.675.627,03|    504.854,80|  8.669.965,94| 1. 049.686,88|  2.292.829,40|   1| 26|  6.382.797,63 



Quarta-feira, 27 de julho de 2011                       Diário oficial              Ano XVIII � Ananindeua � Pará � n° 1274  

 33 

 17 512  SANEAMENTO BÁSICO URBANO     |  8.926.207, 00|  8.675.627,03|    504.854,80|  8.669.965,94| 1. 049.686,88|  2.292.829,40|   1| 26|  6.382.797,63 
 18      GESTÃO AMBIENTAL             |  9.517.000, 00| 15.203.418,32|     13.790,08|  8.961.264,81| 2. 994.750,86|  5.894.897,74|   3| 39|  9.308.520,58 
 18 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  2.025.000, 00|  2.057.219,49|    341.511,52|  1.021.164,88|   353.394,36|    980.511,96|   1| 48|  1.076.707,53 
 18 125  NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  |     25.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 18 541  PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMB|  7.467.000, 00| 13.146.198,83|   -327.721,44|  7.940.099,93| 2. 641.356,50|  4.914.385,78|   3| 37|  8.231.813,05 
 20      AGRICULTURA                  |    108.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 20 601  PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL |     33.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 20 606  EXTENSÃO RURAL               |     75.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 22      INDÚSTRIA                    |  1.615.000, 00|  1.516.096,65|    196.360,15|    575.012,56|   201.347,69|    557.583,70|   0| 37|    958.512,95 
 22 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  1.596.000, 00|  1.516.096,65|    196.360,15|    575.012,56|   201.347,69|    557.583,70|   0| 37|    958.512,95 
 22 661  PROMOÇÃO INDUSTRIAL          |     19.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 23      COMÉRCIO E SERVIÇOS          |  1.660.000, 00|    958.126,00|     37.623,72|    628.466,13|   126.951,94|    299.125,13|   0| 31|    659.000,87 
 23 334  FOMENTO AO TRABALHO          |     47.000, 00|      9.126,00|      3.900,00|      3.900,00|         0,00|          0,00|   0|  0|      9.126,00 
 23 691  PROMOÇÃO COMERCIAL           |    435.000, 00|    395.000,00|          0,00|    395.000,00|    84.444,46|    141.666,69|   0| 36|    253.333,31 
 23 692  COMERCIALIZAÇÃO              |  1.099.000, 00|    524.000,00|     33.723,72|    219.366,13|    42.507,48|    147.258,44|   0| 28|    376.741,56 
 23 694  SERVIÇOS FINANCEIROS         |     60.000, 00|     30.000,00|          0,00|     10.200,00|         0,00|     10.200,00|   0| 34|     19.800,00 
 23 695  TURISMO                      |     19.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 25      ENERGIA                      | 12.476.305, 00|  8.774.813,89|   -220.000,00|  5.766.820,59| 1. 218.324,37|  3.976.191,02|   2| 45|  4.798.622,87 
 25 752  ENERGIA ELÉTRICA             | 12.476.305, 00|  8.774.813,89|   -220.000,00|  5.766.820,59| 1. 218.324,37|  3.976.191,02|   2| 45|  4.798.622,87 
 26      TRANSPORTE                   |  2.698.897, 00|    150.000,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|    150.000,00 
 26 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL          |  1.434.897, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 26 125  NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  |    447.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 26 128  FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS |     71.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 26 452  SERVIÇOS URBANOS             |    686.000, 00|    150.000,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|    150.000,00 
 26 782  TRANSPORTE RODOVIÁRIO        |     60.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 27      DESPORTO E LAZER             |    511.000, 00|    405.134,00|     40.660,09|    128.533,28|    61.564,55|    106.277,50|   0| 26|    298.856,50 
 27 812  DESPORTO COMUNITÁRIO         |    511.000, 00|    405.134,00|     40.660,09|    128.533,28|    61.564,55|    106.277,50|   0| 26|    298.856,50 
 28      ENCARGOS ESPECIAIS           |  4.040.000, 00|  8.720.910,99|  2.089.364,23|  8.234.178,56| 2. 089.364,23|  8.234.178,56|   5| 94|    486.732,43 
 28 843  SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA    |  4.040.000, 00|  8.720.910,99|  2.089.364,23|  8.234.178,56| 2. 089.364,23|  8.234.178,56|   5| 94|    486.732,43 
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 99      RESERVA DE CONTINGÊNCIA      |  3.500.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
 99 999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA      |  3.500.000, 00|          0,00|          0,00|          0,00|         0,00|          0,00|   0|  0|          0,00 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 TOTAL                                |403.484.086, 00|414.275.284,34| 40.024.843,65|257.830.320,30|60. 427.094,51|171.897.526,43| 100|———|242.377.757,91 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 

 
 
PARÁ                                                                RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇ AMENTÁRIA                                PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                   DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS PRE VIDENCIÁRIAS                      Pag.: 0001  
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA                        DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS                                      
                                                                         3º bimestre de 2011 (Maio a J unho)  
                                                             
 
LRF, Art.53, inciso II, Anexo V                                                                                                      Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                  |              |              |                 RECEITAS  REALIZADAS              
      RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS                      |   PREVISÃO   |   PREVISÃO   |————— ————————————————————————————————————————————— 
                                                                  |    INICIAL   |  ATUALIZADA  |      NO      |    ATÉ  O    |   ATÉ O BIMESTRE    
                                                                  |              |              |   BI MESTRE   |   BIMESTRE   |   DO ANO ANTERIOR   
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
    1000.00.00.00.00  RECEITAS CORRENTES                          |              |              |              |              |               
    1200.00.00.00.00   RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                  |              |              |              |              |               
    1210.00.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                     |              |              |              |              |               
    1210.29.00.00.00      CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS DO        |              |              |              |              |               
                                                REG IME PRÓPRIO    |              |              |              |              |               
    1210.29.01.00.00       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE  SERVIDOR      |              |              |              |              |               
                                  ATIVO - OP.INTRAO RÇAMENTÁRIAS   | 5.200.000,00|  5.200.000,00|  1.10 9.548,27|  5.371.581,39| 
    1210.29.07.00.00       CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR  ATIVO         | 3.600.000,00|  3.600.000,00|    76 3.379,27|  2.627.536,80| 
    1210.29.13.00.00       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA P/         |              |              |              |              |               
                                AMORTIZAÇÃO DE DEFI CIT ATUARIAL             0,00|          0,00|     6 8.893,00|    119.424,66| 
    1210.46.00.00.00      COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRI A REGIMES      |              |              |              |              |               
                                GER.E REGIM.PRÓP.PR EV.SERVIDOR    |   200.000,00|    200.000,00|     1 2.204,34|     60.286,77| 
    1300.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL                        |              |              |              |              |               
    1320.00.00.00.00    RECEITAS DE VALORES MOBILIÁ RIOS           |              |              |              |              |               
    1325.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS B ANCÁRIOS       |              |              |              |              |               
    1325.01.00.00.00      REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE RECURSOS    |              |              |              |              |               
                                                    VINCULADOS    |              |              |              |              |               
    1325.01.04.00.00       RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓ SITO DE        |              |              |              |              |               
                              POUPANÇA DO RPPS RES. CMN 3.244/04   | 2.837.000,00|  2.837.000,00|    53 1.774,02|  1.486.672,42| 
    1900.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  |              |              |              |              |               
    1910.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA                    |              |              |              |              |               
    1912.00.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS                |              |              |              |              |               
                                                CON TRIBUIÇOES     |              |              |              |              |               
    1912.30.00.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DA S              |              |              |              |              |               
                               CONTRIB.PREV.P/ REGI ME GERAL DE    |              |              |              |              |               
    1912.30.99.00.00       MULTAS E JUROS DE MORA D E OUTRAS       |              |              |              |              |               
                                  CONTRIBUIÇÕES PRE VIDENCIÁRIAS   |    350.000,00|    350.000,00|          0,00|    136.070,92| 
    1990.00.00.00.00    RECEITAS DIVERSAS                         |              |              |              |              |               
    1990.99.00.00.00      OUTRAS RECEITAS                         |     12.000,00|     12.000,00|        498,80|      1.265,92| 
    2000.00.00.00.00  RECEITAS DE CAPITAL                         |              |              |              |              |               
    2300.00.00.00.00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                 |              |              |              |              |               
    2300.70.00.00.00      OUTRAS AMORTIZAÇÕES DE EM PRÉSTIMOS      |              |              |              |              |               
    2300.70.02.00.00       AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIM OS EM          |              |              |              |              |               
                                                      CONTRATOS   |   776.000,00|    776.000,00|    12 3.130,22|    461.673,59| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                   TOTAL DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA (I)            |12.975.000,00| 12.975.000,00|  2.60 9.427,92| 10.264.512,47| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                  |              |              |                 DESPESAS   LIQUIDADAS             
         DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS                   |   DOTAÇÃO    |    DOTAÇÃO   |————— ————————————————————————————————————————————— 
                                                                  |   INICIAL    |  ATUALIZADA  |      NO      |     ATÉ  O   |   ATÉ O BIMESTRE    
                                                                  |              |              |   BI MESTRE   |    BIMESTRE  |   DO ANO ANTERIOR   
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                            |              |              |              |              | 
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       3.1.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                   |              |              |              |              | 
       3.1.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                          |              |              |              |              | 
       3.1.90.11.00    VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PE SSOAL CIVIL    |    390.000,00|    390.000,00|     58.735,78|    187.697,25|  
       3.1.90.13.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       |     92.000,00|     92.000,00|     12.641,26|     38.524,29|  
  
 
 
PARÁ                                                                RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇ AMENTÁRIA                                PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                   DEMONST. DAS RECEITAS E DESPESAS PRE VIDENCIÁRIAS                      Pag.: 0002  
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA                        DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS                                      
                                                                        3º bimestre de 2011 (Maio a Ju nho) 
                                                              
 
LRF, Art.53, inciso II, Anexo V                                                                                                      Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       3.1.90.91.00    SENTENÇAS JUDICIAIS                        |      3.200,00|      3.200,00|          0,00|          0,00|  
       3.3.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                    |              |              |              |              | 
       3.3.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                          |              |              |              |              | 
       3.3.90.01.00    APOSENTADORIAS, RESERVA REMU N. E REFORMA   |  5.700.000,00|  5.700.000,00|    7 87.705,74|  2.325.479,15|  
       3.3.90.03.00    PENSÕES                                    |  1.100.000,00|  1.100.000,00|    1 58.323,93|    483.372,55|  
       3.3.90.05.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCI ARIOS          |    605.000,00|    605.000,00|     97.173,01|    257.900,43|  
       3.3.90.14.00    DIÁRIAS - CIVIL                            |     13.700,00|     28.700,00|     10.712,00|     16.480,00|  
       3.3.90.30.00    MATERIAL DE CONSUMO                        |     36.000,00|     36.000,00|     15.406,00|     15.706,00|  
       3.3.90.33.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOC OMOÇÃO         |     15.000,00|     40.000,00|      5.651,39|     16.274,38|  
       3.3.90.35.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                    |      9.500,00|      9.500,00|          0,00|          0,00|  
       3.3.90.36.00    OUTROS SERV. DE TERCEIROS PE SSOA FÍSICA    |     65.000,00|     65.000,00|      8.049,10|     29.082,48|  
       3.3.90.39.00    OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA  JURÍDICA      |    120.000,00|    120.000,00|     21.617,65|     38.089,78|  
       3.3.90.47.00    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON TRIBUTIVAS     |     13.000,00|     13.000,00|        169,82|      1.686,98|  
       3.3.90.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                |      1.000,00|      1.000,00|          0,00|          0,00|  
       4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                           |              |              |              |              | 
       4.4.00.00.00  INVESTIMENTOS                                |              |              |              |              | 
       4.4.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                          |              |              |              |              | 
       4.4.90.52.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM ANENTE         |     28.000,00|     28.000,00|        376,00|      4.226,00|  
       9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                       |              |              |              |              | 
       9.9.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                      |              |              |              |              | 
       9.9.99.00.00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA                     |              |              |              |              | 
       9.9.99.98.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO R PPS            |  4.783.600,00|  4.743.600,00|          0,00|          0,00|  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                   TOTAL DA DESPESA PREVIDENCIÁRIA (II)           | 12.975.000,00| 12.975.000,00|  1.1 76.561,68|  3.414.519,29| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                   RESULTADO PREVIDÊNCIÁRIO  (I - I I)             |          0,00|          0,00|  1.4 32.866,24|  6.849.993,18| 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                  |              |              |                 PERÍODO DE REFERÊNCIA             
         SALDO E APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME                 |   MÊS        |   MÊS        |————— ————————————————————————————————————————————— 
         PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL                            |   ANTERIOR   |   REFERÊNCIA |            EXERCÍCIO  |     EXERCÍCIO             
                                                                  |              |              |            ANTERIOR   |     ATUAL                 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                  CAIXA                                           |          0,00|          0,00|                       |          0,00 
                  BANCOS                                          | 36.362.023,26| 37.738.251,16|                       | 37.738.251,16 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
NOTAS: - As receitas poderão estar subestimadas pel o fato de alguns Fundos de Previdência receberem re cursos de sua mantenedora  
         (ex: Prefeitura) como receita 'extra orçam entária', não constando portanto neste relatório. 
       - A transferência como 'extra orçamentária' é realizada atendendo se  à portaria STN 339, de 29 /08/2001. 
 
 

 
 
PARÁ                                           RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                         PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                            RESULTADO NOMINAL                                                Pag.: 0001  
CONSOLIDADO                                                                                                                           
                                                  3 º bimestre de 2011 (Maio a Junho)  
                                                             
LRF, Art.53, inciso III - Anexo VI                                                                                        Valores em R$  
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |                     S A L D O S                          
       ESPECIFICAÇÃO                                                          |————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |    EM DEZEMBRO    |     NO BIMESTRE     |  NO BIMESTRE   
                                                                              |    ANO ANTERIOR   |     ANTERIOR        |  ATUAL         
                                                                              |    (31/12/2010)   |     (30/04/2011)    |  (30/06/2011) 
                                                                              |       (a)         |        (b)          |    (c)         
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
DíVIDA CONSOLIDADA - DC (I)                                                   |                   |                     |   
———————————————————————————                                                   |                   |                     |   
  PARCELAMENTO DE INSS POR DIVIDA FUNDADA                                     |   7.473.100,13    |  2 2.833.839,08      |  33.634.256,73 
  PAC OC 229.023-07                                                           |     515.993,36    |     501.690,80      |     494.521,60 
  PAC OC 229.022-94                                                           |  12.748.972,61    |  1 2.395.640,96      |  14.666.059,04 
  PAC OC 229.060-68                                                           |   9.031.701,18    |   8.781.521,39      |   9.176.086,47 
  PAC OC 229.059-39                                                           |   2.878.268,88    |   2.798.839,93      |   2.759.025,96 
  BNDES PMAT 143.603.475                                                      |     541.923,73    |     497.207,30      |     471.240,78 
  PARCELAMENTO DE DÉBITO JUNTO AO PASEP                                       |     262.555,05    |     196.389,54      |     162.640,39 
  INST. DE PREVD. DO MUN. DE ANANINDEUA                                       |   2.214.160,22    |   1.907.468,24      |   1.750.012,52 
  FINANCIAMENTO PRÓ VIAS                                                      |     390.590,90    |     221.809,86      |     182.705,75 
                                                                              |                   |                     |  
                                              TOTAL  DA DÍVIDA CONSOLIDADA (I) |  36.057.266,06    |  5 0.134.407,10      |  63.296.549,24 
                                                                              |                   |                     |  
DEDUÇÕES  (II)                                                                |                   |                     |   
——————————————                                                                |                   |                     |   
  CAIXA GERAL - todas unidades gestoras                                       |       1.611,82    |       1.611,82      |       1.611,82 
  BANCOS - todas unidades gestoras                                            |  77.799.247,89    |  9 1.469.376,36      |  97.792.688,86 
  BANCOS - dedução dos saldos do Fundo de Previdênc ia                         | -30.684.776,13    | -3 6.362.023,26      | -37.738.251,16 
  PAGAMENTOS ANTECIPADOS                                                      |     292.851,65    |     241.829,06      |     262.376,82 
  DEVEDORES DIVERSOS                                                          |   2.820.898,70    |   2.937.511,98      |   3.064.727,23 
  RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS                                               |   4.380.973,11    |   4.667.259,02      |   4.682.317,36 
  OUTRAS OPERAÇÕES                                                            |      61.203,85    |      61.203,85      |      61.203,85 
  PAGAMENTOS A REGULARIZAR                                                    |       1.823,32    |       1.823,32      |       1.823,32 
                                             Subtot al do ativo financeiro (A) |  54.673.834,21    |  6 3.018.592,15      |  68.128.498,10 
                                                                              |                   |                     |  
  RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS                                       |  23.631.414,75    |   6.480.936,27      |   4.780.971,71 
                             ( ) Subtotal dos resto s a pagar processados  (B) |  23.631.414,75    |   6.480.936,27      |   4.780.971,71 
                                                                              |                   |                     |  
                                          TOTAL DAS  DEDUÇÕES (II = A - B) (*) |  31.042.419,46    |  5 6.537.655,88      |  63.347.526,39 
                                                                              |                   |                     |  
  DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III = I - II)________ __________________________ |   5.014.846,60    |  - 6.403.248,78      |     -50.977,15 
                                                                              |                   |                     |  
  RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)____________________ __________________________ |                   |                     |             
                                                                              |                   |                     |  
  PASSIVOS RECONHECIDOS (V)________________________ __________________________ |                   |                     |             
                                                                              |                   |                     |  
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———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V)_____________ __________________________ |   5.014.846,60    |  - 6.403.248,78      |     -50.977,15 
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |         PERÍODO DE REF ERÊNCIA         
       ESPECIFICAÇÃO                                                          |—————————————————————————————————————— 
                                                                              |    NO BIMESTRE    |Jan  ATÉ BIM. ATUAL 
                                                                              |       (c b)       |     (c a)         
 
 

 
 
  
PARÁ                                           RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                         PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                            RESULTADO NOMINAL                                                Pag.: 0002  
CONSOLIDADO                                                                                                                           
                                                     3º bimestre de 2011 (Maio a Junho)  
                                                             
LRF, Art.53, inciso III - Anexo VI                                                                                        Valores em R$  
———————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  RESULTADO NOMINAL________________________________ __________________________ |   6.352.271,63    |  - 5.065.823,75 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
    (*) - O valor do item 'II' somente será conside rado se 'A - B' for um valor positivo. 
 
 

 
 
PARÁ                                                            RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMEN TÁRIA                                PMA  
GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                                     DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRI O                             Pag.: 0001  
CONSOLIDADO                                                                                                                           
                                                                     3º bimestre de 2011 (Maio a Junho )     
                                                          
LRF, Art.53, inciso III - Anexo VII                                                                                              Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |               |               RECEITAS  REALIZADAS              
                                                                              |    PREVISÃO   |——————— ————————————————————————————————————————— 
    RECEITAS FISCAIS                                                          |   ATUALIZADA  |      N O      |     ATÉ  O    | ATÉ O BIM.       
                                                                              |               |   BIME STRE   |    BIMESTRE   | ANO ANTERIOR     
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |               |              |               | 
   R E C E I T A S  (I)                                                       |               |              |               | 
                                                                              |               |              |               | 
    1000.00.00.00.00  RECEITAS CORRENTES                                      | 351.607.422,00| 62.540 .081,02| 188.389.958,88|150.756.189,10    
    1100.00.00.00.00   RECEITA TRIBUTÁRIA                                     |  38.752.194,00|  7.429 .582,95|  23.598.013,03| 17.595.120,07    
    1110.00.00.00.00    IMPOSTOS                                              |  35.412.194,00|  6.707 .201,30|  21.068.223,03| 15.893.315,52    
    1112.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO  E A RENDA                 |  10.917.138,00|  2.097 .333,75|   8.258.450,12|  5.251.920,16    
    1112.02.00.00.00      IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA DE PREDIAL TERRITORIAL     |               |              |               |            
                                                                   URBANA   * |   6.467.138,00|  1.160 .382,59|   5.082.575,87|  3.642.653,20 ** 
    1112.04.00.00.00      IMPOSTO RENDA PROV. DE QU ALQUER NATUREZA            |   2.350.000,00|    435 .044,73|   1.244.459,11|    873.035,74    
    1112.04.34.00.00       IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OUTROS    |               |              |               |            
                                                               RENDIMENTOS  * |   2.350.000,00|    435 .044,73|   1.244.459,11|    873.035,74 ** 
    1112.08.00.00.00      IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO  DE BENS IMÓVEIS -         |               |              |               |            
                                                                            * |   2.100.000,00|    501 .906,43|   1.931.415,14|    736.231,22 ** 
    1113.00.00.00.00     IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A  CIRCULAÇÃO                |  24.495.056,00|  4.609 .867,55|  12.809.772,91| 10.641.395,36    
    1113.05.00.00.00      IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE  QUALQUER NATUREZA         |  24.495.056,00|  4.609 .867,55|  12.809.772,91| 10.641.395,36    
    1113.05.01.00.00       ISS DE PESSOAS FÍSICAS                             |   4.337.305,00|    810 .300,53|   2.268.429,02|  1.884.409,30    
    1113.05.01.02.00        ISS DE PESSOAS FÍSICAS ARRECADAÇÃO NORMAL       * |   4.337.305,00|    810 .300,53|   2.268.429,02|  1.884.409,30 ** 
    1113.05.02.00.00       ISS PESSOAS JURÍDICAS                              |  20.157.751,00|  3.799 .567,02|  10.541.343,89|  8.756.986,06    
    1113.05.02.02.00        ISS DE PESSOAS JURÍDICA S ARRECADAÇÃO NORMAL     * |  19.155.061,00|  3.632 .624,92|  10.086.880,98|  8.325.288,31 ** 
    1113.05.02.03.00        ISS DE PESSOAS JURÍDICA S - SUBSTITUIÇÃO           |               |              |               |            
                                                                            * |   1.002.690,00|    166 .942,10|     454.462,91|    431.697,75 ** 
    1120.00.00.00.00    TAXAS                                                 |   3.340.000,00|    722 .381,65|   2.529.790,00|  1.701.804,55    
    1121.00.00.00.00     TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER  DE POLÍCIA                |   1.781.941,00|    342 .875,12|   1.373.790,98|    958.831,12    
    1121.25.00.00.00      TAXA DE LICENÇA PARA                                |               |              |               |            
                             FUNCION.ESTABELEC.COME RC.INDUST.E PRES.SERVI   * |   1.781.941,00|    342 .875,12|   1.373.790,98|    958.831,12 ** 
    1122.00.00.00.00     TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS                     |   1.558.059,00|    379 .506,53|   1.155.999,02|    742.973,43    
    1122.99.00.00.00      OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇ ÃO DE SERVIÇOS           * |   1.558.059,00|    379 .506,53|   1.155.999,02|    742.973,43 ** 
    1200.00.00.00.00   RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                              |  21.476.305,00|  4.283 .655,68|  15.181.123,39| 10.113.172,67    
    1210.00.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                 |   9.000.000,00|  1.954 .024,88|   8.178.829,62|  4.526.637,07    
    1210.29.00.00.00      CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS DO REGIME PRÓPRIO     |   8.800.000,00|  1.941 .820,54|   8.118.542,85|  4.443.067,72    
    1210.29.01.00.00       CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE  SERVIDOR ATIVO -          |               |              |               |            
                                                     OP.INTRAORÇAMENTÁRIAS  * |   5.200.000,00|  1.109 .548,27|   5.371.581,39|  2.568.104,50 ** 
    1210.29.07.00.00       CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR  ATIVO                   * |   3.600.000,00|    763 .379,27|   2.627.536,80|  1.874.963,22 ** 
    1210.29.13.00.00       CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ RIA P/ AMORTIZAÇÃO DE      |               |              |               |            
                                                          DEFICIT ATUARIAL  * |           0,00|     68 .893,00|     119.424,66|          0,00    
    1210.46.00.00.00      COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRI A REGIMES GER.E            |               |              |               |            
                                                 RE GIM.PRÓP.PREV.SERVIDOR   * |     200.000,00|     12 .204,34|      60.286,77|     83.569,35 ** 
    1220.00.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS                              |  12.476.305,00|  2.329 .630,80|   7.002.293,77|  5.586.535,60    
    1220.29.00.00.00      CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTE IO DO SERVIÇO DE           |               |              |               |            
                                                       ILUMINAÇÃO PÚBLICA   * |  12.476.305,00|  2.329 .630,80|   7.002.293,77|  5.586.535,60 ** 
    1300.00.00.00.00   RECEITA PATRIMONIAL                                    |   6.202.211,00|  1.153 .701,66|   3.357.103,35|  2.502.670,68    
    1310.00.00.00.00    RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                 |       4.000,00|        106,14|         698,37|      2.832,35    
    1319.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS DE BENS IM ÓVEIS                    * |       4.000,00|        106,14|         698,37|      2.832,35 ** 
    1320.00.00.00.00    RECEITAS DE VALORES MOBILIÁ RIOS                       |   6.198.211,00|  1.153 .595,52|   3.356.404,98|  2.499.838,33    
    1325.00.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS B ANCÁRIOS                   |   6.198.211,00|  1.153 .595,52|   3.356.404,98|  2.499.838,33    
    1325.01.00.00.00      REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS     |   3.921.281,00|    793 .518,49|   2.150.316,14|  1.633.213,53    
    1325.01.02.00.00       RECEITA DE REMUNERAÇÃO D EPÓSITOS BANCAR.DE         |               |              |               |            
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                                                     RECUR.VINCUL.  FUNDEB  * |      61.871,00|     63 .606,71|      95.005,56|     18.154,81 ** 
    1325.01.03.00.00       RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓ SITOS BANC.DE              |               |              |               |            
                                                            FUNDO DE SAUDE  * |     639.600,00|    103 .726,45|     281.422,76|    223.423,85 ** 
    1325.01.04.00.00       RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓ SITO DE POUPANÇA DO        |               |              |               |            
                                                     RPPS RES.CMN 3.244/04  * |   2.837.000,00|    531 .774,02|   1.486.672,42|  1.254.592,73 ** 
    1325.01.05.00.00       RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS. BANCÁ.DE                   |               |              |               |            
                                          RECUR.VIC UL MANUT.DESENV.DO ENSI  * |     207.630,00|     63 .580,25|     205.711,98|     87.797,54 ** 
    1325.01.10.00.00       RECEITA DE REMUNERAÇÃO D E DEPÓSITOS BANCÁRIOS      |               |              |               |            
                                                       REC.VINCULADOS FNAS  * |     175.180,00|     30 .831,06|      81.503,42|     49.244,60 ** 
    1325.02.00.00.00      RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE  DEPÓSITOS DE RECURSOS     |               |              |               |            
                                                               VINCULADOS     |   2.276.930,00|    360 .077,03|   1.206.088,84|    866.624,80    
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    1325.02.99.00.00       REMUNERAÇÃO DE OUTROS DE PÓSITOS DE RECURSOS NÃO    |               |              |               |            
                                                                VINCULADOS  * |   2.276.930,00|    360 .077,03|   1.206.088,84|    866.624,80 ** 
    1600.00.00.00.00   RECEITA DE SERVIÇOS                                    |     300.000,00|     39 .581,49|      67.537,10|     12.955,60    
    1600.01.00.00.00      SERVIÇOS COMERCIAIS                                 |     300.000,00|     26 .111,50|      48.320,75|     12.955,60    
    1600.01.99.00.00       OUTROS SERVIÇOS COMERCIA IS                       * |     300.000,00|     26 .111,50|      48.320,75|     12.955,60 ** 
    1600.03.00.00.00      SERVIÇOS DE TRANSPORTE                              |           0,00|     13 .469,99|      19.216,35|          0,00    
    1600.03.01.00.00       SERVIÇOS DE TRANSPORTE R ODOVIÁRIO                * |           0,00|     13 .469,99|      19.216,35|          0,00    
    1700.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                               | 280.267.712,00| 49.001 .812,70| 144.616.073,00|118.008.512,96    
    1720.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNA MENTAIS                    | 276.487.712,00| 48.873 .172,70| 144.067.433,00|116.940.737,96    
    1721.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                              | 143.348.302,00| 23.352 .601,85|  68.696.269,39| 58.772.053,23    
    1721.01.00.00.00      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA D A UNIÃO                    |  52.098.188,00| 10.400 .628,48|  29.692.015,34| 23.772.048,24    
    1721.01.02.00.00       COTA PARTE DO FUNDO DE P ARTICIPAÇÃO DOS            |               |              |               |            
                                                                            * |  51.307.085,00| 10.400 .418,03|  29.368.879,37| 23.458.450,15 ** 
    1721.01.05.00.00       COTA PARTE DO IMPOSTO SO BRE A PROPRIEDADE          |               |              |               |            
                                                         TERRITORIAL RURAL  * |       1.000,00|        210,45|         320,04|        286,98 ** 
    1721.01.13.00.00       COTA PARTE DA CONTRIB. D E INTERVENÇÃO NO           |               |              |               |            
                                                                 ECONÔMICO  * |     790.103,00|          0,00|     322.815,93|    313.311,11 ** 
    1721.22.00.00.00      TRANSF. DA COMPENSAÇÃO FI NANC. PELA EXPLORAÇÃO      |               |              |               |            
                                                            REC. NATURAIS     |     694.925,00|    131 .139,25|     355.612,04|    308.262,54    
    1721.22.20.00.00       COTA PARTE DA COMPENSAÇÃ O FINANCEIRA DE            |               |              |               |            
                                                                  MINERAIS  * |      39.509,00|      3 .297,18|      10.682,86|     18.523,81 ** 
    1721.22.70.00.00       COTA PARTE DO FUNDO ESPE CIAL DO PETRÓLEO - FEP   * |     655.416,00|    127 .842,07|     344.929,18|    289.738,73 ** 
    1721.33.00.00.00      TRANSFERÊNCIA RECURSOS SI ST.ÚNICO SAÚDE SUS -       |               |              |               |            
                                                       REPAS.FUNDO A FUND     |  73.753.807,00| 11.230 .879,29|  33.305.637,99| 28.008.707,02    
    1721.33.00.01.00        TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE  * |  31.100.000,00|  5.516 .426,88|  16.070.070,69| 13.246.419,24 ** 
    1721.33.00.03.00        TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃ O BÁSICA - PAB FIXO      * |   9.850.000,00|  1.518 .000,00|   4.599.144,00|  4.463.712,00 ** 
    1721.33.00.05.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA DE AGENTES              |               |              |               |            
                                                            DE SAÚDE - PACS * |   5.316.000,00|    960 .330,00|   3.006.549,00|  2.410.804,00 ** 
    1721.33.00.06.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA SAÚDE DA FAMÍLIA -      |               |              |               |            
                                                                            * |   7.475.000,00|  1.056 .000,00|   3.208.800,00|  2.572.800,00 ** 
    1721.33.00.07.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA DE EXPANSÃO DO PSF -    |               |              |               |            
                                                                     PROESF * |     350.000,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    1721.33.00.08.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA FARMÁCIA BÁSICA       * |   2.579.000,00|    429 .685,20|   1.503.898,20|  1.239.674,65 ** 
    1721.33.00.09.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA VIGILÂNCIA SANITÁRIA  * |     350.000,00|  1.224 .122,21|   2.702.067,53|     23.452,73 ** 
    1721.33.00.11.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA CARÊNCIA NUTRICIONAL  * |      80.000,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    1721.33.00.12.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA SAÚDE BUCAL           * |     500.000,00|     87 .900,00|     250.400,00|    168.200,00 ** 
    1721.33.00.27.00        FAEC SIA - ACOMPANHAMEN TO DE SAUDE MENTAL         |               |              |               |            
                                                                            * |           0,00|          0,00|      20.000,00|          0,00    
    1721.33.00.38.00        FAEC SIA - TERAPIA RENA L SUBSTITUTIVA           * |   2.500.000,00|    322 .245,00|     960.380,00|  1.174.873,20 ** 
    1721.33.00.44.00        SERVIÇOS DE ATENDIMENTO  MOVEL AS URGENCIAS -      |               |              |               |            
                                                                  192 (MAC) * |     910.000,00|     65 .000,00|     390.000,00|    390.000,00 ** 
    1721.33.00.46.00        CAMPANHA DE VANINAÇÃO -  POLIOMIELITE            * |      80.000,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    1721.33.00.49.00        INCENTIVO NO AMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE HIV   |               |              |               |            
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                                                          AIDS E OUTRAS DST * |     700.000,00|          0,00|           0,00|    165.754,00 ** 
    1721.33.00.53.00        TETO FINANCEIRO DE VIGI LANCIA EM SAÚDE -          |               |              |               |            
                                                            TFVS(Adicional) * |   5.256.000,00|          0,00|           0,00|  1.633.925,72 ** 
    1721.33.00.55.00        CENTROS DE ESPECIALIDAD ES ONDONTOLOGICAS        * |           0,00|          0,00|      80.000,00|          0,00    
    1721.33.00.99.00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS D O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE * |   6.707.807,00|     51 .170,00|     514.328,57|    519.091,48 ** 
    1721.34.00.00.00      TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS  FUNDO NACION. DO          |               |              |               |            
                                                   DESEN.ASSIS.SOC.  FNAS     |   5.611.887,00|    619 .176,50|   2.284.693,53|  1.996.444,23    
    1721.34.00.01.00        TRANSFERÊNCIA DO PROGRA MA DE ERRADICAÇÃO DO       |               |              |               |            
                                                            INFANTIL - PETI * |     442.200,00|     70 .000,00|     261.500,00|    316.500,00 ** 
    1721.34.00.02.00        TRANSFERÊNCIAS DO PROGR AMA DE BENEFÍCIO DE        |               |              |               |            
                                                             CONTINUADA BPC   |           0,00|          0,00|           0,00|     13.525,00 ** 
    1721.34.00.03.00        TRANSF.PROGR.COMB.AO AB USO E EXPLOR.SEXUAL DE     |               |              |               |            
                                                         CRIANÇA E ADOLESC. * |     174.240,00|     48 .400,00|     250.000,00|    127.876,00 ** 
    1721.34.00.05.00        TRANSFERÊNCIAS DE PROJE TOS DE ATENÇÃO À PESSOA    |               |              |               |            
                                                                      IDOSA   |           0,00|          0,00|           0,00|      6.318,00 ** 
    1721.34.00.06.00        TRANSFERÊNCIAS DE PROJE TOS PARA A JUVENTUDE     * |   1.674.843,00|    265 .696,50|     810.280,50|    550.237,50 ** 
    1721.34.00.07.00        TRANSFERÊNCIAS DO PROGR AMA DE ATENÇÃO À           |               |              |               |            
                                                                 0 A 6 ANOS * |     264.804,00|          0,00|           0,00|    122.203,60 ** 
    1721.34.00.08.00        TRANSFERÊNCIAS DO PROGR AMA DE ATENÇÃO INTEGRAL    |               |              |               |            
                                                                    FAMÍLIA * |   1.033.560,00|    138 .600,00|     485.100,00|    422.100,00 ** 
    1721.34.00.09.00        TRANSFERÊNCIAS DO PROGR AMA BOLSA FAMÍLIA        * |     818.400,00|     56 .358,00|     279.447,03|    337.379,13 ** 
    1721.34.00.99.00        TRANSFERÊNCIAS DE OUTRO S PROGRAMAS E AÇÕES DA     |               |              |               |            
                                                         ASSISTÊNCIA SOCIAL * |   1.203.840,00|     40 .122,00|     198.366,00|    100.305,00 ** 
    1721.35.00.00.00      TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  DO FUNDO NAC. DE          |               |              |               |            
                                                           EDUCAÇÃO. FNDE     |   8.469.517,00|    809 .102,87|   2.573.284,11|  3.406.190,16    
    1721.35.01.00.00       TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRI O EDUCAÇÃO               * |   1.477.034,00|    254 .968,11|     885.824,21|    697.320,24 ** 
    1721.35.03.00.00       TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO  FNDE PROG. NACIONAL       |               |              |               |            
                                                       ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  * |   4.447.730,00|    449 .124,00|     898.248,00|  1.704.864,00 ** 
    1721.35.04.00.00       TRANSFERÊNCIAS DIRET.FND E REF.PROG.NAC.APOIO       |               |              |               |            
                                                       TRANSP.ESCOL. PNATE  * |       5.792,00|      3 .302,12|       4.812,46|      1.608,36 ** 
    1721.35.99.00.00       OUTRAS TRANSF. DIR. FUND . NACIO.                   |               |              |               |            
                                                             EDUCAÇÃO FNDE    |   2.538.961,00|    101 .708,64|     784.399,44|  1.002.397,56    
    1721.35.99.06.00        TRANSFERÊNCIAS DO PROGR AMA BRASIL ALFABETIZADO  * |      44.389,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    1721.35.99.99.00        OUTRAS TRANSFERÊNCIAS D O FNDE                   * |   2.494.572,00|    101 .708,64|     784.399,44|  1.002.397,56 ** 
    1721.36.00.00.00      TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO      |               |              |               |            
                                                             LC. Nº 87/96   * |   1.064.314,00|    161 .675,46|     485.026,38|    488.217,36 ** 
    1721.99.00.00.00      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                    * |   1.655.664,00|          0,00|           0,00|    792.183,68 ** 
    1722.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                            |  79.606.343,00| 13.747 .310,60|  38.478.369,13| 34.035.485,38    
    1722.01.00.00.00      PARTICIPAÇÃO NA RECEITA D OS ESTADOS                 |  77.476.091,00| 13.075 .495,59|  37.182.187,37| 32.999.526,62    
    1722.01.01.00.00       COTA PARTE DO ICMS                               * |  62.114.825,00| 10.058 .836,60|  29.800.545,66| 27.373.511,64 ** 
    1722.01.02.00.00       COTA PARTE DO IPVA                               * |  13.041.803,00|  2.639 .353,98|   6.320.477,39|  4.638.922,51 ** 
    1722.01.04.00.00       COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO               * |   2.319.463,00|    377 .305,01|   1.061.164,32|    987.092,47 ** 
    1722.33.00.00.00      TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  DO ESTADO P/              |               |              |               |            
                                               PROG .SAÚDE REP.FUNDO/FUNDO     |   2.130.252,00|    671 .815,01|   1.296.181,76|  1.035.958,76    
    1722.33.00.03.00        TRANSF.DE RECURSOS P/ P ROGRAMA DE ASSISTÊNCIA     |               |              |               |            
                                                        FARMACÊUTICA BÁSICA * |     940.252,00|    391 .771,80|     548.480,52|    452.306,55 ** 
    1722.33.00.07.00        TRANSF. RECURSOS P/PROG RAMA NACIONAL DE           |               |              |               |            
                                                             EPIDEMIOLÓGICA * |     240.000,00|     93 .194,53|     186.389,06|     89.034,50 ** 
    1722.33.00.99.00        TRANSFERÊNCIAS DE RECUR SOS DE OUTROS PROGRAMAS    |               |              |               |            
                                                                      AÇÕES * |     950.000,00|    186 .848,68|     561.312,18|    494.617,71 ** 
    1724.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERN AMENTAIS                   |  53.533.067,00| 11.773 .260,25|  36.892.794,48| 24.133.199,35    
    1724.01.00.00.00      TRANSF.RECUR. DO FUNDO DE  MAN. DESENV. DA           |               |              |               |            
                                                            BÁSICA FUNDEB     |  36.030.207,00|  6.331 .079,66|  21.489.931,15| 15.505.906,18    
    1724.01.00.01.00        TRANSFERÊNCIAS DA CONTR IBUIÇÃO DO MUNICÍPIO AO    |               |              |               |            
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                                                                     FUNDEB * |  36.030.207,00|  6.331 .079,66|  21.489.931,15| 15.505.906,18 ** 
    1724.02.00.00.00      TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS  DA COMPLEMENTAÇÃO DO      |               |              |               |            
                                                                   FUNDEB     |  17.502.860,00|  5.442 .180,59|  15.402.863,33|  8.627.293,17    
    1724.02.00.01.00        TRANSFERÊNCIAS DE RECUR SOS DA COMPLEMENTAÇÃO DA   |               |              |               |            
                                                            UNIÃO AO FUNDEB * |  17.502.860,00|  5.442 .180,59|  15.402.863,33|  8.627.293,17 ** 
    1760.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                            |   3.780.000,00|    128 .640,00|     548.640,00|  1.067.775,00    
    1761.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO S DA UNIÃO E DE SUAS       |               |              |               |            
                                                               ENTIDADES      |   3.490.000,00|    128 .640,00|     128.640,00|    997.224,52    
    1761.01.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNI OS DA UNIÃO P/ O           |               |              |               |            
                                                  S IST.ÚNICO DE SAÚDE SUS     |           0,00|     70 .000,00|      70.000,00|    910.000,00    
    1761.01.00.01.00        TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊ NIOS DA FUNASA           * |           0,00|     70 .000,00|      70.000,00|    910.000,00 ** 
    1761.02.00.00.00      TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS UNIÃO DESTINADAS A         |               |              |               |            
                                                     PROGRAMA DE EDUCAÇÃO   * |   1.610.000,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    1761.03.00.00.00      TRANSF.DE CONVÊNIOS UNIÃO  DESTINADA A PROGRAMA      |               |              |               |            
                                                       ASSISTÊNCIA SOCIAL   * |   1.880.000,00|          0,00|           0,00|     87.224,52 ** 
    1761.99.00.00.00      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO       * |           0,00|     58 .640,00|      58.640,00|          0,00    
    1762.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO S DOS ESTADOS E DO         |               |              |               |            
                                                        DISTRITO FEDERAL      |     290.000,00|          0,00|     420.000,00|     70.550,48    
    1762.01.00.00.00      TRANSFERÊN.DE CONVÊNIOS E STADOS P/O SISTEMA         |               |              |               |            
                                                           DE SAÚDE - SUS   * |           0,00|          0,00|     420.000,00|          0,00    
    1762.99.00.00.00      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS       |     290.000,00|          0,00|           0,00|     70.550,48    
    1762.99.00.03.00        TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊ NIOS DE OUTROS             |               |              |               |            
                                                  P ROGRAMAS/AÇÕES DO ESTADO * |     290.000,00|          0,00|           0,00|     70.550,48 ** 
    1900.00.00.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                              |   4.609.000,00|    631 .746,54|   1.570.109,01|  2.523.757,12    
    1910.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA                                |   3.049.000,00|    624 .529,81|   1.515.881,56|  1.666.133,08    
    1911.00.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DOS  TRIBUTOS                  |       7.103,00|          0,00|          30,22|      2.250,68    
    1911.99.00.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DE  OUTROS TRIBUTOS           |       7.103,00|          0,00|          30,22|      2.250,68    
    1911.99.01.00.00       MULTAS E JUROS DE MORA D E OUTROS TRIBUTOS        * |       7.103,00|          0,00|          30,22|      2.250,68 ** 
    1912.00.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS  CONTRIBUIÇOES             |     350.000,00|          0,00|     136.070,92|          0,00    
    1912.30.00.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DA S CONTRIB.PREV.P/          |               |              |               |            
                                                          GERAL DE PREVID     |     350.000,00|          0,00|     136.070,92|          0,00    
    1912.30.99.00.00       MULTAS E JUROS DE MORA D E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES     |               |              |               |            
                                                           PREVIDENCIÁRIAS  * |     350.000,00|          0,00|     136.070,92|          0,00    
    1919.00.00.00.00     MULTAS DE OUTRAS ORIGENS                             |   2.691.897,00|    624 .529,81|   1.379.780,42|  1.663.882,40    
    1919.15.00.00.00      MULTAS PREVISTAS NA LEGIS LAÇÃO DO TRÂNSITO        * |   2.691.897,00|    624 .529,81|   1.379.780,42|  1.029.860,92 ** 
    1919.50.00.00.00      MULTAS POR AUTO DE INFRAÇ ÃO                         |           0,00|          0,00|           0,00|    634.021,48 ** 
    1920.00.00.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                            |           0,00|          0,00|       5.151,88|     42.106,87    
    1922.00.00.00.00     RESTITUIÇÕES                                         |           0,00|          0,00|       5.151,88|     42.106,87    
    1922.01.00.00.00      RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS                            |           0,00|          0,00|           0,00|         27,00 ** 
    1922.99.00.00.00      OUTRAS RESTITUIÇÕES                               * |           0,00|          0,00|       5.151,88|     42.079,87 ** 
    1930.00.00.00.00    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                               |   1.500.000,00|          0,00|           0,00|    781.608,13    
    1931.00.00.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA TR IBUTÁRIA                   |   1.500.000,00|          0,00|           0,00|    781.608,13    
    1931.11.00.00.00      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA D O I.P.T.U.               * |   1.000.000,00|          0,00|           0,00|    629.937,70 ** 
    1931.99.00.00.00      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA D E OUTROS TRIBUTOS          |     500.000,00|          0,00|           0,00|    151.670,43    
    1931.99.01.00.00       RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS -       |               |              |               |            
                                                                 PRINCIPAL  * |     500.000,00|          0,00|           0,00|    151.670,43 ** 
    1990.00.00.00.00    RECEITAS DIVERSAS                                     |      60.000,00|      7 .216,73|      49.075,57|     33.909,04    
    1990.99.00.00.00      OUTRAS RECEITAS                                   * |      60.000,00|      7 .216,73|      49.075,57|     33.909,04 ** 
    2000.00.00.00.00  RECEITAS DE CAPITAL                                     |  77.846.363,00|  5.716 .284,02|   7.269.803,72| 30.697.992,59    
    2100.00.00.00.00   OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                   |  33.865.781,00|  2.971 .045,64|   2.971.045,64| 17.035.224,33    
    2110.00.00.00.00    OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERN AS                         |  33.865.781,00|  2.971 .045,64|   2.971.045,64| 17.035.224,33    
    2114.00.00.00.00     OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTER NAS - CONTRATUAIS          |  33.865.781,00|  2.971 .045,64|   2.971.045,64| 17.035.224,33    
    2114.03.00.00.00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTE RNAS P/ PROGRAMAS DE       |               |              |               |            
                                                               SANEAMENTO   * |  32.461.430,00|  2.971 .045,64|   2.971.045,64| 16.629.605,63 ** 
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    2114.05.00.00.00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTE RNAS PARA PROG. DE         |               |              |               |            
                                                    MODERNIZ. DA ADM.PUB.   * |   1.404.351,00|          0,00|           0,00|    405.618,70 ** 
    2200.00.00.00.00   ALIENAÇÕES DE BENS                                     |           0,00|          0,00|         416,96|         60,07    
    2220.00.00.00.00    ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                             |           0,00|          0,00|         416,96|         60,07    
    2229.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS I MÓVEIS                   * |           0,00|          0,00|         416,96|         60,07 ** 
    2300.00.00.00.00   AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS                             |     811.748,00|    128 .638,57|     480.666,49|    430.834,07    
    2300.70.00.00.00      OUTRAS AMORTIZAÇÕES DE EM PRÉSTIMOS                  |     776.000,00|    123 .130,22|     461.673,59|    412.296,03    
    2300.70.02.00.00       AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIM OS EM CONTRATOS          * |     776.000,00|    123 .130,22|     461.673,59|    412.296,03 ** 
    2300.99.00.00.00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMO S DIVERSOS               * |      35.748,00|      5 .508,35|      18.992,90|     18.538,04 ** 
    2400.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                              |  43.168.834,00|  2.616 .599,81|   3.817.674,63| 13.231.874,12    
    2420.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNA MENTAIS                    |           0,00|    401 .855,00|     523.990,70|  3.176.666,67    
    2421.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                              |           0,00|    401 .855,00|     523.990,70|  3.176.666,67    
    2421.01.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE RECURSO S DO SISTEMA ÚNICO DE      |               |              |               |            
                                                                SAÚDE SUS   * |           0,00|    401 .855,00|     523.990,70|  3.176.666,67 ** 
    2470.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                            |  43.168.834,00|  2.214 .744,81|   3.293.683,93| 10.055.207,45    
    2471.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO S DA UNIÃO E DE SUAS       |               |              |               |            
                                                               ENTIDADES      |  40.455.976,00|    682 .968,28|   1.761.907,40|  7.589.713,23    
    2471.01.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNI O DA UNIÃO P/ O            |               |              |               |            
                                                          ÚNICO SAUDE SUS     |     310.000,00|          0,00|           0,00|    983.942,39    
    2471.01.00.02.00        TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊ NIOS DO MINISTÉRIO DA      |               |              |               |            
                                                                            * |     310.000,00|          0,00|           0,00|    983.942,39 ** 
    2471.02.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNI O DA UNIÃO DESTINADAS      |               |              |               |            
                                                         PROG.DE EDUCAÇÃO   * |   3.200.000,00|          0,00|     658.939,12|    658.939,12 ** 
    2471.03.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNI OS DA UNIÃO DESTIN.        |               |              |               |            
                                                           SANEAM. BÁSICO   * |  28.151.207,00|    612 .968,28|   1.032.968,28|  5.551.831,72 ** 
    2471.99.00.00.00      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO        * |   8.794.769,00|     70 .000,00|      70.000,00|    395.000,00 ** 
    2472.00.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO  DOS                       |               |              |               |            
                                      ESTADOS,DISTR .FEDER.SUAS ENTIDADES      |   2.712.858,00|  1.531 .776,53|   1.531.776,53|  2.465.494,22    
    2472.03.00.00.00      TRANSF.DE CONV.DOS ESTADO S DESTIN.A PROGRAMAS       |               |              |               |            
                                                            SANEM. BÁSICO   * |   1.712.858,00|  1.531 .776,53|   1.531.776,53|  2.465.358,41 ** 
    2472.05.00.00.00      TRANSF.DE CONV.DOS ESTADO S DESTIN.A PROG.DE         |               |              |               |            
                                                    INFRA ESTR.TRANSPORTE   * |   1.000.000,00|          0,00|           0,00|          0,00    
    2472.99.00.00.00      OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTADOS       |           0,00|          0,00|           0,00|        135,81    
    2472.99.00.03.00        TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊ NIOS DE OUTROS             |               |              |               |            
                                                  P ROGRAMAS/AÇÕES DO ESTADO   |           0,00|          0,00|           0,00|        135,81 ** 
    9000.00.00.00.00  DEDUÇÕES DA RECEITA                                     | -25.969.699,00| -4.727 .559,90| -13.407.282,54|-11.389.296,04    
    9700.00.00.00.00   DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CO RRENTES                    | -25.969.699,00| -4.727 .559,90| -13.407.282,54|-11.389.296,04    
    9720.00.00.00.00    DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS I NTRAGOVERNAMENTAIS         | -25.969.699,00| -4.727 .559,90| -13.407.282,54|-11.389.296,04    
    9721.00.00.00.00     DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                   | -10.474.480,00| -2.112 .460,66|  -5.970.844,78| -4.789.390,51    
    9721.01.00.00.00      DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE T RANSFERÊNCIA DA UNIÃO      | -10.261.617,00| -2.080 .125,58|  -5.873.839,54| -4.691.747,05    
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    9721.01.02.00.00       DEDUÇÃO DE RECEITA DO FP M - FUNDEB E REDUTOR       |               |              |               |            
                                                                FINANCEIRO    | -10.261.417,00| -2.080 .083,50|  -5.873.775,56| -4.691.689,67    
    9721.01.02.01.00        DEDUÇÃO DE RECEITA DO F PM FUNDEB                * | -10.261.417,00| -2.080 .083,50|  -5.873.775,56| -4.691.689,67 ** 
    9721.01.05.00.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -       |               |              |               |            
                                                                            * |        -200,00|        -42,08|         -63,98|        -57,38 ** 
    9721.36.00.00.00      DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO FUNDEB ICMS                |               |              |               |            
                                                         LEI COMPL. 87/96     |    -212.863,00|    -32 .335,08|     -97.005,24|    -97.643,46    
    9721.36.00.01.00        DEDUÇÃO DE RECEITA PARA  FORMAÇÃO DO FUNDEB ICMS   |               |              |               |            
                                                            DESON. LC 87/96 * |    -212.863,00|    -32 .335,08|     -97.005,24|    -97.643,46 ** 
    9722.00.00.00.00     DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS                | -15.495.219,00| -2.615 .099,24|  -7.436.437,76| -6.599.905,53    
    9722.01.00.00.00      DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE T RANSFERÊNCIA DOS           |               |              |               |            
                                                                              | -15.495.219,00| -2.615 .099,24|  -7.436.437,76| -6.599.905,53    
    9722.01.01.00.00       DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FO RMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS    | -12.422.965,00| -2.011 .767,35|  -5.960.109,22| -5.474.702,42    
    9722.01.01.01.00        DEDUÇÃO DE RECEITA PARA  A FORMAÇÃO DO             |               |              |               |            
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                                                                 PARTE ICMS * | -12.422.965,00| -2.011 .767,35|  -5.960.109,22| -5.474.702,42 ** 
    9722.01.02.00.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -       |               |              |               |            
                                                                            * |  -2.608.361,00|   -527 .870,87|  -1.264.095,65|   -927.784,61 ** 
    9722.01.04.00.00       DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FO RMAÇÃO DO FUNDEB - IPI     |               |              |               |            
                                                                EXPORTAÇÃO    |    -463.893,00|    -75 .461,02|    -212.232,89|   -197.418,50    
    9722.01.04.01.00        DEDUÇÃO DE RECEITA P/ F ORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI    |               |              |               |            
                                                                 EXPORTAÇÃO * |    -463.893,00|    -75 .461,02|    -212.232,89|   -197.418,50 ** 
                                                                              |               |              |               | 
                                                       TOTAL DE RECEITAS  (I) | 403.484.086,00| 63.528 .805,14| 182.252.480,06|170.064.885,65 
                                                                              |               |              |               | 
   D E D U Ç Õ E S    D E    R E C E I T A S   (II)                            |               |              |               | 
                                                                              |               |              |               | 
    1325.01.02.00.00       RECEITA DE REMUNERAÇÃO D EPÓSITOS BANCAR.DE         |               |              |               |            
                                                     RECUR.VINCUL.  FUNDEB  * |      61.871,00|     63 .606,71|      95.005,56|     18.154,81 ** 
    1325.01.03.00.00       RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓ SITOS BANC.DE              |               |              |               |            
                                                REC UR.VIN.  FUNDO DE SAUDE  * |     639.600,00|    103 .726,45|     281.422,76|    223.423,85 ** 
    1325.01.04.00.00       RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓ SITO DE POUPANÇA DO        |               |              |               |            
                                                     RPPS RES.CMN 3.244/04  * |   2.837.000,00|    531 .774,02|   1.486.672,42|  1.254.592,73 ** 
    1325.01.05.00.00       RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS. BANCÁ.DE                   |               |              |               |            
                                          RECUR.VIC UL MANUT.DESENV.DO ENSI  * |     207.630,00|     63 .580,25|     205.711,98|     87.797,54 ** 
    1325.01.10.00.00       RECEITA DE REMUNERAÇÃO D E DEPÓSITOS BANCÁRIOS      |               |              |               |            
                                                       REC.VINCULADOS FNAS  * |     175.180,00|     30 .831,06|      81.503,42|     49.244,60 ** 
    1325.02.99.00.00       REMUNERAÇÃO DE OUTROS DE PÓSITOS DE RECURSOS NÃO    |               |              |               |            
                                                                VINCULADOS  * |   2.276.930,00|    360 .077,03|   1.206.088,84|    866.624,80 ** 
    2114.03.00.00.00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTE RNAS P/ PROGRAMAS DE       |               |              |               |            
                                                               SANEAMENTO   * |  32.461.430,00|  2.971 .045,64|   2.971.045,64| 16.629.605,63 ** 
    2114.05.00.00.00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTE RNAS PARA PROG. DE         |               |              |               |            
                                                    MODERNIZ. DA ADM.PUB.   * |   1.404.351,00|          0,00|           0,00|    405.618,70 ** 
    2229.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS I MÓVEIS                   * |           0,00|          0,00|         416,96|         60,07 ** 
    2300.70.02.00.00       AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIM OS EM CONTRATOS          * |     776.000,00|    123 .130,22|     461.673,59|    412.296,03 ** 
    2300.99.00.00.00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMO S DIVERSOS               * |      35.748,00|      5 .508,35|      18.992,90|     18.538,04 ** 
    2471.03.00.00.00      TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNI OS DA UNIÃO DESTIN.        |               |              |               |            
                                                     PROG. SANEAM. BÁSICO   * |  28.151.207,00|    612 .968,28|   1.032.968,28|  5.551.831,72 ** 
                                                                              |               |              |               | 
                                          TOTAL DE DEDUÇÕES DE RECEITAS  (II) |  69.026.947,00|  4.866 .248,01|   7.841.502,35| 25.517.788,52 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                   RECEITAS FISCAIS  LÍQUIDAS ( III = I - II ) | 334.457.139,00| 58.662 .557,13| 174.410.977,71|144.547.097,13 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |               |                DESPESAS LIQUIDADAS              
                                                                              |    DOTAÇÃO    |——————— ————————————————————————————————————————— 
       DESPESAS FISCAIS                                                       |     PARA O    |      N O      |     ATÉ  O    | ATÉ O BIM.       
                                                                              |    EXERCÍCIO  |   BIME STRE   |    BIMESTRE   | ANO ANTERIOR     
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |               |              |               | 
   D E S P E S A S   (IV)                                                     |               |              |               | 
                                                                              |               |              |               | 
       3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES                                        | 301.008.825,48| 50.213 .995,77| 142.215.837,32|130.475.628,39    
       3.1.00.00.00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                               | 163.627.871,48| 26.726 .915,21|  78.347.240,46| 71.006.945,66    
       3.1.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      | 157.317.117,65| 25.692 .183,46|  75.599.468,42| 68.946.088,64    
       3.1.90.01.00    APOSENTADORIAS, RESERVA REMU N. E REFORMA             * |      20.000,00|          0,00|           0,00|      9.180,00 ** 
       3.1.90.03.00    PENSÕES                                              * |     396.000,00|     57 .653,36|     172.960,08|    182.391,24 ** 
       3.1.90.04.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO                    * |  39.819.410,31|  7.410 .807,79|  20.597.676,51| 17.178.947,80 ** 
       3.1.90.09.00    SALÁRIO FAMÍLIA                                      * |      82.320,00|      9 .573,27|      28.649,01|     19.155,86 ** 
       3.1.90.11.00    VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PE SSOAL CIVIL              * |  91.143.310,11| 13.891 .528,28|  41.480.066,50| 39.235.976,00 ** 
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       3.1.90.13.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                 * |  21.537.509,17|  4.224 .092,92|   9.622.506,69|  9.426.401,79 ** 
       3.1.90.16.00    OUTRAS DESP. VARIÁVEIS PESSO AL CIVIL                 * |      66.700,00|     16 .790,00|      18.030,00|      4.232,50 ** 
       3.1.90.91.00    SENTENÇAS JUDICIAIS                                  * |     194.200,00|     19 .702,82|     100.074,36|     44.736,62 ** 
       3.1.90.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |   3.510.235,68|          0,00|   3.414.425,81|  2.533.580,11 ** 
       3.1.90.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                          * |       5.000,00|          0,00|         184,52|          0,00    
       3.1.90.96.00    RESSARCIMENTO DE DESP. DE PE SSOAL REQUIS             * |     542.432,38|     62 .035,02|     164.894,94|    311.486,72 ** 
       3.1.91.00.00   APL.DIR.OPER. ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES                |   6.310.753,83|  1.034 .731,75|   2.747.772,04|  2.060.857,02    
       3.1.91.13.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                 * |   6.310.753,83|  1.034 .731,75|   2.747.772,04|  2.060.857,02 ** 
       3.2.00.00.00  JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA                               |     860.000,00|    167 .216,08|     507.375,08|    799.546,13    
       3.2.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      |     860.000,00|    167 .216,08|     507.375,08|    799.546,13    
       3.2.90.21.00    JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CON TRATO                    * |      55.000,00|      2 .345,55|       9.551,25|    348.898,16 ** 
       3.2.90.22.00    OUTROS ENCARG. SOBRE A DÍV. POR CONTRATO             * |     805.000,00|    164 .870,53|     497.823,83|    450.647,97 ** 
       3.2.90.23.00    JUROS, DESÁG. E DESC. DA DÍV . MOBILIÁRIA             * |           0,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       3.3.00.00.00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                | 136.520.954,00| 23.319 .864,48|  63.361.221,78| 58.669.136,60    
       3.3.50.00.00   TRANSF. A INST. PRIV. SEM FIN S LUCRATIVO                |   1.911.800,00|    318 .244,46|     755.466,69|    413.000,00    
       3.3.50.41.00    CONTRIBUIÇÕES                                        * |   1.896.800,00|    318 .244,46|     740.466,69|    413.000,00 ** 
       3.3.50.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |      15.000,00|          0,00|      15.000,00|          0,00    
       3.3.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      | 134.609.154,00| 23.001 .620,02|  62.605.755,09| 58.256.136,60    
       3.3.90.01.00    APOSENTADORIAS, RESERVA REMU N. E REFORMA             * |   5.700.000,00|    787 .705,74|   2.325.479,15|  1.985.246,39 ** 
       3.3.90.03.00    PENSÕES                                              * |   1.100.000,00|    158 .323,93|     483.372,55|    422.044,20 ** 
       3.3.90.04.00    CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERM INADO                    * |   1.329.835,00|     82 .195,91|     318.811,68|    485.344,36 ** 
       3.3.90.05.00    OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCI ARIOS                    * |     605.000,00|     97 .173,01|     257.900,43|    208.479,39 ** 
       3.3.90.08.00    OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTêNCI AIS                      * |       2.175,00|      1 .635,00|       2.175,00|          0,00    
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       3.3.90.14.00    DIÁRIAS - CIVIL                                      * |     458.515,36|     56 .384,00|     112.768,00|    428.463,50 ** 
       3.3.90.30.00    MATERIAL DE CONSUMO                                  * |  28.959.258,20|  5.410 .658,68|  13.112.621,18| 12.358.507,13 ** 
       3.3.90.31.00    PREMIAÇÕES CULT.ART.CIENT.DE SP.E OUTRAS              * |     287.256,20|     61 .971,00|     188.296,00|     76.287,00 ** 
       3.3.90.32.00    MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DI ST. GRATUITA             * |     458.000,00|     37 .929,06|      74.208,36|     73.066,23 ** 
       3.3.90.33.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOC OMOÇÃO                   * |   1.157.133,23|    109 .820,55|     299.125,80|    279.647,83 ** 
       3.3.90.35.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                              * |     960.931,46|    151 .839,90|     355.839,90|    354.600,00 ** 
       3.3.90.36.00    OUTROS SERV. DE TERCEIROS PE SSOA FÍSICA              * |   5.044.448,41|    665 .863,79|   1.987.474,85|  1.919.750,28 ** 
       3.3.90.39.00    OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA  JURÍDICA                * |  80.341.630,62| 14.504 .933,27|  36.751.397,95| 31.730.371,97 ** 
       3.3.90.46.00    AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                  * |      30.000,00|          0,00|           0,00|     13.500,00 ** 
       3.3.90.47.00    OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CON TRIBUTIVAS               * |   2.482.109,74|    742 .561,24|   1.594.062,30|  1.880.597,34 ** 
       3.3.90.48.00    OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS  FÍSICAS                 * |     130.000,00|     14 .973,16|      41.162,43|     93.730,50 ** 
       3.3.90.91.00    SENTENÇAS JUDICIAIS                                  * |     140.000,00|     50 .545,00|      52.715,00|     14.960,44 ** 
       3.3.90.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |   5.328.668,34|     39 .582,03|   4.593.810,92|  5.597.270,16 ** 
       3.3.90.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                          * |      94.192,44|     27 .524,75|      54.533,59|    334.269,88 ** 
       4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL                                       | 108.522.858,86| 10.213 .098,74|  29.681.689,11| 31.270.795,57    
       4.4.00.00.00  INVESTIMENTOS                                            | 100.020.947,87|  8.290 .950,59|  21.668.685,63| 29.133.177,46    
       4.4.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      | 100.020.947,87|  8.290 .950,59|  21.668.685,63| 29.133.177,46    
       4.4.90.35.00    SERVIÇOS DE CONSULTORIA                              * |      38.640,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       4.4.90.39.00    OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA  JURÍDICA                * |   1.745.575,00|          0,00|           0,00|    242.718,70 ** 
       4.4.90.51.00    OBRAS E INSTALAÇÕES                                  * |  87.179.824,10|  7.035 .665,58|  13.272.691,34| 27.059.497,27 ** 
       4.4.90.52.00    EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM ANENTE                   * |   3.466.659,46|    763 .624,93|   1.294.448,63|  1.072.433,79 ** 
       4.4.90.61.00    AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                 * |      26.000,00|          0,00|      26.000,00|          0,00    
       4.4.90.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |   6.383.632,81|    383 .659,82|   6.351.632,81|    303.186,12 ** 
       4.4.90.93.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                          * |   1.180.616,50|    108 .000,26|     723.912,85|    455.341,58 ** 
       4.5.00.00.00  INVERSÕES FINANCEIRAS                                    |     626.000,00|          0,00|     286.200,00|    417.250,00    
       4.5.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      |     626.000,00|          0,00|     286.200,00|    417.250,00    
       4.5.90.61.00    AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                 * |     596.000,00|          0,00|     276.000,00|    402.550,00 ** 
       4.5.90.66.00    CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E F INANCIAMENTO             * |      30.000,00|          0,00|      10.200,00|     14.700,00 ** 
       4.6.00.00.00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA                                    |   7.875.910,99|  1.922 .148,15|   7.726.803,48|  1.720.368,11    
       4.6.90.00.00   APLICAÇÕES DIRETAS                                      |   7.875.910,99|  1.922 .148,15|   7.726.803,48|  1.720.368,11    
       4.6.90.71.00    PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATU AL RESGATADO             * |   7.732.587,02|  1.922 .148,15|   7.583.479,51|  1.720.368,11 ** 
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       4.6.90.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |     143.323,97|          0,00|     143.323,97|          0,00    
       9.0.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                   |   4.743.600,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       9.9.00.00.00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                  |   4.743.600,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       9.9.99.00.00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 |   4.743.600,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       9.9.99.98.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO R PPS                      * |   4.743.600,00|          0,00|           0,00|          0,00    
       9.9.99.99.00    RESERVA DE CONTINGÊNCIA                              * |           0,00|          0,00|           0,00|          0,00    
                                                                              |               |              |               | 
                                                      TOTAL DE DESPESAS  (IV) | 414.275.284,34| 60.427 .094,51| 171.897.526,43|161.746.423,96 
                                                                              |               |              |               | 
   D E D U Ç Õ E S    D E    D E S P E S A S   (V)                            |               |              |               | 
                                                                              |               |              |               | 
       3.2.90.21.00    JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CON TRATO                    * |      55.000,00|      2 .345,55|       9.551,25|    348.898,16 ** 
       3.2.90.22.00    OUTROS ENCARG. SOBRE A DÍV. POR CONTRATO             * |     805.000,00|    164 .870,53|     497.823,83|    450.647,97 ** 
       3.2.90.23.00    JUROS, DESÁG. E DESC. DA DÍV . MOBILIÁRIA             * |           0,00|          0,00|           0,00|               
       4.6.90.71.00    PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATU AL RESGATADO             * |   7.732.587,02|  1.922 .148,15|   7.583.479,51|  1.720.368,11 ** 
       4.6.90.92.00    DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTER IORES                    * |     143.323,97|          0,00|     143.323,97|               
                                                                              |               |              |               | 
                                           TOTAL DE  DEDUÇÕES DE DESPESAS  (V) |   8.735.910,99|  2.089 .364,23|   8.234.178,56|  2.519.914,24 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                    DESPESAS FISCAI S LÍQUIDAS ( VI = IV - V ) | 405.539.373,35| 58.337 .730,28| 163.663.347,87|159.226.509,72 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                              |               |              |               | 
                                         RESULTADO PRIMÁRIO  (VII = III - VI) | -71.082.234,35|    324 .826,85|  10.747.629,84|-14.679.412,59 
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  NOTAS: - O símbolo '*' identifica as contas analí ticas em 2011. 
         - O símbolo '**' identifica as contas anal íticas em 2010. 
         - Somente as contas analíticas estão compu tadas nos totais gerais. 
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————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                     |                         EVOLUÇÃO DA RECEITA REA LIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                         
                                                     |——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
          ESPECIFICAÇÃO                              |      Jul    |      Ago    |      Set    |      Out    |      Nov    |      Dez     |      Jan     
                                                     |     2010    |     2010    |     2010    |     2 010    |     2010    |     2010     |     2011     
                                                     |             |             |             |             |             |              |              
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
RECEITAS CORRENTES  (I) 
 
1000.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                  |25.433.564,79|25.936.488,45|25.511.032,39|25.710 .182,91|27.313.095,57| 34.187.055,87| 30.911.877,91  
1100.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTÁRIA                 | 3.110.490,52| 3.024.629,04| 3.136.356,05| 3.280 .747,34| 3.323.433,31|  4.346.312,77|  3.288.316,10  
1110.00.00.00.00   IMPOSTOS                          | 2.899.238,36| 2.779.773,89| 2.924.342,59| 3.024 .693,22| 2.998.630,02|  4.040.534,35|  2.999.201,96  
1112.00.00.00.00    IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E     |             |             |             |             |             |              |               
                                         A RENDA     |   663.230,72|   702.319,63|   739.712,82|   781 .703,32| 1.084.613,08|  1.327.570,46|    640.235,92  
1112.02.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE     |             |             |             |             |             |              |               
                       PREDIAL TERRITORIAL URBANA   *|   304.311,44|   413.642,72|   450.639,96|   441 .372,58|   508.487,18|    260.980,51|    281.669,51  
1112.04.00.00.00     IMPOSTO RENDA PROV. DE          |             |             |             |             |             |              |               
                                QUALQUER NATUREZA    |   229.918,57|   155.441,87|   124.891,57|   132 .786,14|   178.258,79|    828.309,94|    197.586,89  
1112.04.34.00.00      IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS    |             |             |             |             |             |              |               
                               FONTES SOBRE OUTROS  *|   229.918,57|   155.441,87|   124.891,57|   132 .786,14|   178.258,79|    828.309,94|    197.586,89  
1112.08.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE    |             |             |             |             |             |              |               
                              BENS IMÓVEIS - ITBI   *|   129.000,71|   133.235,04|   164.181,29|   207 .544,60|   397.867,11|    238.280,01|    160.979,52  
1113.00.00.00.00    IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A       |             |             |             |             |             |              |               
                                      CIRCULAÇÃO     | 2.236.007,64| 2.077.454,26| 2.184.629,77| 2.242 .989,90| 1.914.016,94|  2.712.963,89|  2.358.966,04  
1113.05.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                QUALQUER NATUREZA    | 2.236.007,64| 2.077.454,26| 2.184.629,77| 2.242 .989,90| 1.914.016,94|  2.712.963,89|  2.358.966,04  
1113.05.01.00.00      ISS DE PESSOAS FÍSICAS         |   398.246,14|   364.326,62|   385.100,46|   412 .628,30|   328.072,14|    486.014,16|    425.404,52  
1113.05.01.02.00       ISS DE PESSOAS FÍSICAS        |             |             |             |             |             |              |               
                                 ARRECADAÇÃO NORMAL  *|   398.246,14|   364.326,62|   385.100,46|   412 .628,30|   328.072,14|    486.014,16|    425.404,52  
1113.05.02.00.00      ISS PESSOAS JURÍDICAS          | 1.837.761,50| 1.713.127,64| 1.799.529,31| 1.830 .361,60| 1.585.944,80|  2.226.949,73|  1.933.561,52  
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1113.05.02.02.00       ISS DE PESSOAS JURÍDICAS      |             |             |             |             |             |              |               
                                 ARRECADAÇÃO NORMAL  *| 1.756.851,22| 1.631.095,56| 1.700.846,28| 1.772 .918,96| 1.489.741,63|  2.133.049,22|  1.867.041,00  
1113.05.02.03.00       ISS DE PESSOAS JURÍDICAS -    |             |             |             |             |             |              |               
                            SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  *|    80.910,28|    82.032,08|    98.683,03|    57 .442,64|    96.203,17|     93.900,51|     66.520,52  
1120.00.00.00.00   TAXAS                             |   211.252,16|   244.855,15|   212.013,46|   256 .054,12|   324.803,29|    305.778,42|    289.114,14  
1121.00.00.00.00    TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER       |             |             |             |             |             |              |               
                                      DE POLÍCIA     |   101.699,67|   100.434,38|   121.934,86|    95 .667,12|   147.930,83|     81.683,57|    133.308,92  
1121.25.00.00.00     TAXA DE LICENÇA PARA            |             |             |             |             |             |              |               
                     FUNCION.ESTABELEC.COMERC.IND   *|   101.699,67|   100.434,38|   121.934,86|    95 .667,12|   147.930,83|     81.683,57|    133.308,92  
1122.00.00.00.00    TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE          |             |             |             |             |             |              |               
                                        SERVIÇOS     |   109.552,49|   144.420,77|    90.078,60|   160 .387,00|   176.872,46|    224.094,85|    155.805,22  
1122.99.00.00.00     OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO     |             |             |             |             |             |              |               
                                      DE SERVIÇOS   *|   109.552,49|   144.420,77|    90.078,60|   160 .387,00|   176.872,46|    224.094,85|    155.805,22  
1200.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES          | 1.119.925,37| 1.779.456,93| 1.302.223,67| 1.316 .246,76| 1.308.013,55|  1.273.678,63|  4.381.364,17  
1210.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS             |   148.433,47|   760.026,08|   233.113,45|   230 .920,28|   125.232,09|     52.837,57|  3.117.401,80  
1210.29.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                   |             |             |             |             |             |              |               
                        PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME    |   140.003,40|   537.744,34|   233.113,45|   220 .034,99|   113.762,68|     29.898,75|  3.105.932,39  
1210.29.01.00.00      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                  SERVIDOR ATIVO -  *|   119.568,55|    10.009,51|     8.695,47|    29 .824,90|     6.899,05|      9.089,41|  2.274.257,00  
1210.29.07.00.00      CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR       |             |             |             |             |             |              |               
                                             ATIVO  *|    20.434,85|   527.734,83|   224.417,98|   190 .210,09|   106.863,63|     20.809,34|    831.675,39  
1210.29.13.00.00      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA    |             |             |             |             |             |              |               
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                         P/ AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1210.46.00.00.00     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA      |             |             |             |             |             |              |               
                                    REGIMES GER.E   *|     8.430,07|   222.281,74|         0,00|    10 .885,29|    11.469,41|     22.938,82|     11.469,41  
1220.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS          |   971.491,90| 1.019.430,85| 1.069.110,22| 1.085 .326,48| 1.182.781,46|  1.220.841,06|  1.263.962,37  
1220.29.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO     |             |             |             |             |             |              |               
                         DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO   *|   971.491,90| 1.019.430,85| 1.069.110,22| 1.085 .326,48| 1.182.781,46|  1.220.841,06|  1.263.962,37  
1300.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                |   703.317,26|   781.056,55|   441.505,76|   759 .417,11|   504.841,24|    868.842,15|    392.566,83  
1310.00.00.00.00   RECEITAS IMOBILIÁRIAS             |       159,21|       333,14|       159,21|         0,00|         0,00|         53,07|         53,07  
1319.00.00.00.00    OUTRAS RECEITAS DE BENS          |             |             |             |             |             |              |               
                                         IMÓVEIS    *|       159,21|       333,14|       159,21|         0,00|         0,00|         53,07|         53,07  
1320.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES               |             |             |             |             |             |              |               
                                    MOBILIÁRIOS      |   703.158,05|   780.723,41|   441.346,55|   759 .417,11|   504.841,24|    868.789,08|    392.513,76  
1325.00.00.00.00    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS         |             |             |             |             |             |              |               
                                       BANCÁRIOS     |   703.158,05|   780.723,41|   441.346,55|   759 .417,11|   504.841,24|    868.789,08|    392.513,76  
1325.01.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE     |             |             |             |             |             |              |               
                              RECURSOS VINCULADOS    |   522.234,06|   581.432,47|   258.132,58|   550 .701,69|   299.906,31|    665.539,69|    152.169,17  
1325.01.02.00.00      RECEITA DE REMUNERAÇÃO         |             |             |             |             |             |              |               
                               DEPÓSITOS BANCAR.DE  *|     3.567,00|     7.440,47|     6.522,52|     3 .872,03|     6.341,53|      7.322,56|      3.457,34  
1325.01.03.00.00      RECEITA REMUNERAÇÃO            |             |             |             |             |             |              |               
                                 DEPÓSITOS BANC.DE  *|    53.871,12|    58.508,83|    48.185,13|    41 .189,33|    41.383,48|     45.819,19|     36.546,76  
1325.01.04.00.00      RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITO   |             |             |             |             |             |              |               
                       DE POUPANÇA DO RPPS RES.CMN  *|   428.077,73|   484.071,89|   174.180,80|   477 .614,47|   225.642,51|    579.851,66|     31.842,90  
1325.01.05.00.00      RECEI.DE REMUN.DE              |             |             |             |             |             |              |               
                                    DEPÓS.BANCÁ.DE  *|    16.301,44|    19.689,76|    17.822,05|    17 .029,37|    15.223,37|     20.209,74|     69.420,75  
1325.01.10.00.00      RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE      |             |             |             |             |             |              |               
                               DEPÓSITOS BANCÁRIOS  *|    20.416,77|    11.721,52|    11.422,08|    10 .996,49|    11.315,42|     12.336,54|     10.901,42  
1325.02.00.00.00     RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE       |             |             |             |             |             |              |               
                        DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO    |   180.923,99|   199.290,94|   183.213,97|   208 .715,42|   204.934,93|    203.249,39|    240.344,59  
1325.02.99.00.00      REMUNERAÇÃO DE OUTROS          |             |             |             |             |             |              |               
                         DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO  *|   180.923,99|   199.290,94|   183.213,97|   208 .715,42|   204.934,93|    203.249,39|    240.344,59  
1600.00.00.00.00  RECEITA DE SERVIÇOS                |         0,00|         0,00|    13.448,26|    43 .847,35|    15.807,68|          0,00|          0,00  
1600.01.00.00.00     SERVIÇOS COMERCIAIS             |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1600.01.99.00.00      OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS    *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1600.03.00.00.00     SERVIÇOS DE TRANSPORTE          |         0,00|         0,00|    13.448,26|    43 .847,35|    15.807,68|          0,00|          0,00  
1600.03.01.00.00      SERVIÇOS DE TRANSPORTE         |             |             |             |             |             |              |               
                                        RODOVIÁRIO  *|         0,00|         0,00|    13.448,26|    43 .847,35|    15.807,68|          0,00|          0,00  
1700.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           |20.247.224,76|20.171.679,87|20.439.284,02|20.162 .939,37|22.000.840,21| 27.536.795,11| 22.597.010,24  
1720.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS                    |             |             |             |             |             |              |               
                            INTERGOVERNAMENTAIS      |20.242.224,76|20.171.679,87|20.439.284,02|20.162 .939,37|22.000.840,21| 26.664.549,94| 22.597.010,24  
1721.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO          |10.900.599,62| 9.395.625,54| 9.838.060,91| 9.958 .745,73|11.206.747,56| 13.620.456,14| 10.640.059,93  
1721.01.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA      |             |             |             |             |             |              |               
                                            UNIÃO    | 3.104.911,50| 3.980.290,61| 3.322.789,42| 3.743 .766,24| 4.287.712,51|  7.421.053,74|  5.274.681,24  
1721.01.02.00.00      COTA PARTE DO FUNDO DE         |             |             |             |             |             |              |               
                       PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS  *| 2.969.923,58| 3.980.290,61| 3.322.614,94| 3.576 .756,15| 4.287.688,27|  7.421.044,60|  5.108.775,17  
1721.01.05.00.00      COTA PARTE DO IMPOSTO SOBRE    |             |             |             |             |             |              |               
                         A PROPRIEDADE TERRITORIAL  *|         0,00|         0,00|       174,48|       548,40|        24,24|          9,14|         89,64  
1721.01.13.00.00      COTA PARTE DA CONTRIB. DE      |             |             |             |             |             |              |               
                            INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO  *|   134.987,92|         0,00|         0,00|   166 .461,69|         0,00|          0,00|    165.816,43  
1721.22.00.00.00     TRANSF. DA COMPENSAÇÃO          |             |             |             |             |             |              |               
                       FINANC. PELA EXPLORAÇÃO DE    |    55.594,41|    49.769,78|    50.538,45|    52 .176,23|    47.765,58|     50.756,26|     51.792,88  
1721.22.20.00.00      COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO      |             |             |             |             |             |              |               
                            FINANCEIRA DE RECURSOS  *|     3.761,02|     2.364,52|     2.157,63|     2 .534,26|     2.542,30|      2.545,99|      1.812,21  
1721.22.70.00.00      COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL   |             |             |             |             |             |              |               
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                                 DO PETRÓLEO - FEP  *|    51.833,39|    47.405,26|    48.380,82|    49 .641,97|    45.223,28|     48.210,27|     49.980,67  
1721.33.00.00.00     TRANSFERÊNCIA RECURSOS          |             |             |             |             |             |              |               
                           SIST.ÚNICO SAÚDE SUS -    | 6.419.166,54| 4.411.003,09| 5.025.731,57| 4.563 .610,86| 5.355.357,48|  4.864.867,31|  4.458.842,76  
1721.33.00.01.00       TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E      |             |             |             |             |             |              |               
                              ALTA COMPLEXIBILIDADE  *| 2.235.236,54| 2.235.236,54| 2.235.236,54| 2.235 .251,02| 2.235.251,02|  2.265.251,02|  2.271.332,99  
1721.33.00.03.00       TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃO      |             |             |             |             |             |              |               
                                  BÁSICA - PAB FIXO  *|   743.952,00|   743.952,00|   743.952,00|   743 .952,00|   759.000,00|    759.000,00|    759.000,00  
1721.33.00.05.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
                            AGENTES COMUNITÁRIOS DE  *|   424.452,00|   424.452,00|   427.707,00|   423 .150,00|   478.380,00|    942.480,00|     82.026,00  
1721.33.00.06.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                             SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  *| 1.017.600,00|   508.800,00|   508.800,00|   508 .800,00|   508.800,00|    508.800,00|    508.800,00  
1721.33.00.07.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
                           EXPANSÃO DO PSF - PROESF  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.08.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
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                                    FARMÁCIA BÁSICA  *|   214.842,60|   214.842,60|   214.842,60|   214 .842,60|   214.842,60|          0,00|    429.685,20  
1721.33.00.09.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                               VIGILÂNCIA SANITÁRIA  *| 1.267.694,23|         0,00|   164.670,79|         0,00|   807.205,26|     95.710,27|          0,00  
1721.33.00.11.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                               CARÊNCIA NUTRICIONAL  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.12.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                                        SAÚDE BUCAL  *|    27.200,00|         0,00|    54.400,00|    28 .500,00|    28.500,00|          0,00|     69.200,00  
1721.33.00.27.00       FAEC SIA - ACOMPANHAMENTO DE   |             |             |             |             |             |              |               
                                SAUDE MENTAL (CAPS)  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.38.00       FAEC SIA - TERAPIA RENAL      |             |             |             |             |             |              |               
                                       SUBSTITUTIVA  *|   164.782,95|   166.514,95|   172.859,55|   159 .307,01|   158.153,09|    168.175,00|    165.385,00  
1721.33.00.44.00       SERVIÇOS DE ATENDIMENTO       |             |             |             |             |             |              |               
                          MOVEL AS URGENCIAS - SAMU  *|    65.000,00|    65.000,00|    65.000,00|    65 .000,00|    65.000,00|          0,00|     65.000,00  
1721.33.00.46.00       CAMPANHA DE VANINAÇÃO -       |             |             |             |             |             |              |               
                                       POLIOMIELITE  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.47.00       CAMPANHA DE VACINAÇÃO DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                  IDOSO (INFLUENZA)   |         0,00|         0,00|   170.211,62|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.49.00       INCENTIVO NO AMBITO DO        |             |             |             |             |             |              |               
                           PROGRAMA NACIONAL DE HIV  *|   132.603,22|         0,00|       225,51|   132 .603,23|       225,51|        451,02|          0,00  
1721.33.00.53.00       TETO FINANCEIRO DE            |             |             |             |             |             |              |               
                              VIGILANCIA EM SAÚDE -  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.55.00       CENTROS DE ESPECIALIDADES     |             |             |             |             |             |              |               
                                     ONDONTOLOGICAS  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.33.00.99.00       OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO      |             |             |             |             |             |              |               
                             SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  *|   125.803,00|    52.205,00|   267.825,96|    52 .205,00|   100.000,00|    125.000,00|    108.413,57  
1721.34.00.00.00     TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS       |             |             |             |             |             |              |               
                                 FUNDO NACION. DO    |   443.759,60|   291.792,25|   428.353,35|   319 .853,35|   378.683,20|    196.192,25|    650.738,53  
1721.34.00.01.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
                               ERRADICAÇÃO DO TRAB.  *|    43.500,00|    43.500,00|    40.500,00|    40 .500,00|    66.500,00|     26.000,00|     81.000,00  
1721.34.00.02.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                             DE BENEFÍCIO DE PREST.   |    14.125,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.34.00.03.00       TRANSF.PROGR.COMB.AO ABUSO E   |             |             |             |             |             |              |               
                         EXPLOR.SEXUAL DE CRIANÇA E  *|    26.200,00|    22.000,00|    48.400,00|    35 .200,00|    22.200,00|     13.200,00|     83.200,00  
1721.34.00.06.00       TRANSFERÊNCIAS DE PROJETOS    |             |             |             |             |             |              |               
                                   PARA A JUVENTUDE  *|   183.412,50|   136.931,25|   136.931,25|   136 .931,25|         0,00|    136.931,25|    273.862,50  
1721.34.00.07.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                       DE ATENÇÃO À CRIANÇAS DE 0 A  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.34.00.08.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                              DE ATENÇÃO INTEGRAL À  *|    69.300,00|    69.300,00|    69.300,00|         0,00|   147.600,00|          0,00|    138.600,00  
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1721.34.00.09.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                                      BOLSA FAMÍLIA  *|    61.161,10|         0,00|    61.161,10|    61 .161,10|   122.322,20|          0,00|     54.015,03  
1721.34.00.99.00       TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS      |             |             |             |             |             |              |               
                               PROGRAMAS E AÇÕES DA  *|    46.061,00|    20.061,00|    72.061,00|    46 .061,00|    20.061,00|     20.061,00|     20.061,00  
1721.35.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO    |             |             |             |             |             |              |               
                            FUNDO NAC. DE DESENV.    |   795.798,01|   581.400,25|   466.076,20|   271 .564,77| 1.055.859,23|    543.014,66|    123.166,79  
1721.35.01.00.00      TRANSFERÊNCIAS DO              |             |             |             |             |             |              |               
                                  SALÁRIO EDUCAÇÃO  *|   114.808,24|   111.099,01|   120.043,84|   118 .534,41|   116.582,87|    123.014,24|    123.166,79  
1721.35.03.00.00      TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO       |             |             |             |             |             |              |               
                               FNDE PROG. NACIONAL  *|   680.408,40|   426.216,00|   344.424,00|   151 .422,00|   619.218,00|    418.392,00|          0,00  
1721.35.04.00.00      TRANSFERÊNCIAS DIRET.FNDE      |             |             |             |             |             |              |               
                                REF.PROG.NAC.APOIO  *|       581,37|     1.608,36|     1.608,36|     1 .608,36|     1.608,36|      1.608,42|          0,00  
1721.35.99.00.00      OUTRAS TRANSF. DIR. FUND.      |             |             |             |             |             |              |               
                         NACIO. DESENVOLVIMENTO DA   |         0,00|    42.476,88|         0,00|         0,00|   318.450,00|          0,00|          0,00  
1721.35.99.06.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                                BRASIL ALFABETIZADO  *|         0,00|    42.476,88|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1721.35.99.99.00       OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                               FNDE  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|   318.450,00|          0,00|          0,00  
1721.36.00.00.00     TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO     |             |             |             |             |             |              |               
                      ICMS - DESONERAÇÃO - LC. Nº   *|    81.369,56|    81.369,56|    81.369,56|    81 .369,56|    81.369,56|     81.369,56|     80.837,73  
1721.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA        |             |             |             |             |             |              |               
                                            UNIÃO   *|         0,00|         0,00|   463.202,36|   926 .404,72|         0,00|    463.202,36|          0,00  
1722.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS       | 7.361.422,57| 6.265.449,98| 6.690.297,15| 6.038 .845,99| 6.606.530,42|  7.104.118,40|  5.776.479,28  
1722.01.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS     |             |             |             |             |             |              |               
                                          ESTADOS    | 7.210.706,87| 6.132.394,11| 6.467.220,11| 5.927 .991,63| 6.455.814,72|  6.721.709,70|  5.776.479,28  
1722.01.01.00.00      COTA PARTE DO ICMS            *| 5.493.056,76| 4.720.290,72| 5.308.556,06| 4.982 .625,82| 5.440.159,45|  6.021.560,96|  4.968.773,24  
1722.01.02.00.00      COTA PARTE DO IPVA            *| 1.599.615,01| 1.081.185,75|   951.864,82|   750 .601,37|   753.876,15|    454.796,20|    605.516,54  
1722.01.04.00.00      COTA PARTE DO IPI SOBRE        |             |             |             |             |             |              |               
                                        EXPORTAÇÃO  *|   118.035,10|   330.917,64|   206.799,23|   194 .764,44|   261.779,12|    245.352,54|    202.189,50  
1722.33.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO    |             |             |             |             |             |              |               
                                        ESTADO P/    |   150.715,70|   133.055,87|   223.077,04|   110 .854,36|   150.715,70|    382.408,70|          0,00  
1722.33.00.03.00       TRANSF.DE RECURSOS P/         |             |             |             |             |             |              |               
                            PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA  *|    78.354,36|         0,00|    78.354,36|    78 .354,36|    78.354,36|     78.354,36|          0,00  
1722.33.00.07.00       TRANSF. RECURSOS P/PROGRAMA   |             |             |             |             |             |              |               
                             NACIONAL DE VIGILÂNCIA  *|         0,00|    93.194,53|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1722.33.00.99.00       TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS    |             |             |             |             |             |              |               
                        DE OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES  *|    72.361,34|    39.861,34|   144.722,68|    32 .500,00|    72.361,34|    304.054,34|          0,00  
1724.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS                   |             |             |             |             |             |              |               
                             MULTIGOVERNAMENTAIS     | 1.980.202,57| 4.510.604,35| 3.910.925,96| 4.165 .347,65| 4.187.562,23|  5.939.975,40|  6.180.471,03  
1724.01.00.00.00     TRANSF.RECUR. DO FUNDO DE       |             |             |             |             |             |              |               
                         MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO    | 1.980.202,57| 3.053.724,83| 2.454.046,44| 2.708 .468,13| 2.730.682,71|  4.483.095,88|  2.941.416,90  
1724.01.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DA             |             |             |             |             |             |              |               
                       CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO AO  *| 1.980.202,57| 3.053.724,83| 2.454.046,44| 2.708 .468,13| 2.730.682,71|  4.483.095,88|  2.941.416,90  
1724.02.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA    |             |             |             |             |             |              |               
                         COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB    |         0,00| 1.456.879,52| 1.456.879,52| 1.456 .879,52| 1.456.879,52|  1.456.879,52|  3.239.054,13  
1724.02.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS    |             |             |             |             |             |              |               
                         DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  *|         0,00| 1.456.879,52| 1.456.879,52| 1.456 .879,52| 1.456.879,52|  1.456.879,52|  3.239.054,13  
1760.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS       |     5.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    872.245,17|          0,00  
1761.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS      |             |             |             |             |             |              |               
                    DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    872.245,17|          0,00  
1761.01.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS     |             |             |             |             |             |              |               
                      DA UNIÃO P/ O SIST.ÚNICO DE    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1761.01.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   |             |             |             |             |             |              |               
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                                          DA FUNASA  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1761.02.00.00.00     TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS        |             |             |             |             |             |              |               
                      UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMA   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1761.03.00.00.00     TRANSF.DE CONVÊNIOS UNIÃO       |             |             |             |             |             |              |               
                             DESTINADA A PROGRAMA   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    872.245,17|          0,00  
1761.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE        |             |             |             |             |             |              |               
                               CONVÊNIOS DA UNIÃO   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1762.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS      |             |             |             |             |             |              |               
                       DOS ESTADOS E DO DISTRITO     |     5.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1762.01.00.00.00     TRANSFERÊN.DE CONVÊNIOS         |             |             |             |             |             |              |               
                     ESTADOS P/O SISTEMA ÚNICO DE   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1762.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE        |             |             |             |             |             |              |               
                             CONVÊNIO DOS ESTADOS    |     5.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1762.99.00.03.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   |             |             |             |             |             |              |               
                       DE OUTROS PROGRAMAS/AÇÕES DO  *|     5.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1900.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES          |   252.606,88|   179.666,06|   178.214,63|   146 .984,98|   160.159,58|    161.427,21|    252.620,57  
1910.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA            |   248.597,85|   172.896,91|   171.424,83|   136 .862,79|   152.044,93|    156.798,90|    226.794,09  
1911.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DOS       |             |             |             |             |             |              |               
                                        TRIBUTOS     |         0,00|        27,20|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|         30,22  
1911.99.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                  OUTROS TRIBUTOS    |         0,00|        27,20|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|         30,22  
1911.99.01.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                                   OUTROS TRIBUTOS  *|         0,00|        27,20|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|         30,22  
1912.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DAS       |             |             |             |             |             |              |               
                                   CONTRIBUIÇOES     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    136.070,92  
1912.30.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS      |             |             |             |             |             |              |               
                     CONTRIB.PREV.P/ REGIME GERAL    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    136.070,92  
1912.30.99.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                              OUTRAS CONTRIBUIÇÕES  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    136.070,92  
1919.00.00.00.00    MULTAS DE OUTRAS ORIGENS         |   248.597,85|   172.869,71|   171.424,83|   136 .862,79|   152.044,93|    156.798,90|     90.692,95  
1919.15.00.00.00     MULTAS PREVISTAS NA             |             |             |             |             |             |              |               
                           LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO   *|   248.597,85|   172.869,71|   171.424,83|   136 .862,79|   152.044,93|    156.798,90|     90.692,95  
1920.00.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES       |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1922.00.00.00.00    RESTITUIÇÕES                     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1922.99.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES            *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1930.00.00.00.00   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA           |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1931.00.00.00.00    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA          |             |             |             |             |             |              |               
                                      TRIBUTÁRIA     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1931.11.00.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                         I.P.T.U.   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1931.99.00.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                                  OUTROS TRIBUTOS    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1931.99.01.00.00      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE     |             |             |             |             |             |              |               
                       OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1990.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                 |     4.009,03|     6.769,15|     6.789,80|    10 .122,19|     8.114,65|      4.628,31|     25.826,48  
1990.99.00.00.00     OUTRAS RECEITAS                *|     4.009,03|     6.769,15|     6.789,80|    10 .122,19|     8.114,65|      4.628,31|     25.826,48  
9000.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA                 |-2.052.399,99|-2.038.810,80|-1.974.275,81|-1.917 .333,10|-2.164.979,34| -2.436.911,33| -2.193.236,31  
9700.00.00.00.00  DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS          |             |             |             |             |             |              |               
                                     CORRENTES       |-2.052.399,99|-2.038.810,80|-1.974.275,81|-1.917 .333,10|-2.164.979,34| -2.436.911,33| -2.193.236,31  
9720.00.00.00.00   DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS         |             |             |             |             |             |              |               
                            INTRAGOVERNAMENTAIS      |-2.052.399,99|-2.038.810,80|-1.974.275,81|-1.917 .333,10|-2.164.979,34| -2.436.911,33| -2.193.236,31  
9721.00.00.00.00    DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA     |             |             |             |             |             |              |               
                                           UNIÃO     |  -610.258,57|  -812.331,95|  -680.831,72|  -731 .734,74|  -873.816,37| -1.092.569,36| -1.037.940,42  
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9721.01.00.00.00     DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE         |             |             |             |             |             |              |               
                           TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO    |  -593.984,66|  -796.058,04|  -664.557,81|  -715 .460,83|  -857.542,46| -1.076.295,45| -1.021.772,88  
9721.01.02.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM -    |             |             |             |             |             |              |               
                       FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO   |  -593.984,66|  -796.058,04|  -664.522,93|  -715 .351,16|  -857.537,62| -1.076.293,63| -1.021.754,96  
9721.01.02.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA DO         |             |             |             |             |             |              |               
                                         FPM FUNDEB  *|  -593.984,66|  -796.058,04|  -664.522,93|  -715 .351,16|  -857.537,62| -1.076.293,63| -1.021.754,96  
9721.01.05.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA        |             |             |             |             |             |              |               
                          FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR  *|         0,00|         0,00|       -34,88|      -109,67|        -4,84|         -1,82|        -17,92  
9721.36.00.00.00     DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO        |             |             |             |             |             |              |               
                      FUNDEB ICMS DESONERAÇÃO LEI    |   -16.273,91|   -16.273,91|   -16.273,91|   -16 .273,91|   -16.273,91|    -16.273,91|    -16.167,54  
9721.36.00.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA       |             |             |             |             |             |              |               
                            FORMAÇÃO DO FUNDEB ICMS  *|   -16.273,91|   -16.273,91|   -16.273,91|   -16 .273,91|   -16.273,91|    -16.273,91|    -16.167,54  
9722.00.00.00.00    DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS        |             |             |             |             |             |              |               
                                     DOS ESTADOS     |-1.442.141,42|-1.226.478,85|-1.293.444,09|-1.185 .598,36|-1.291.162,97| -1.344.341,97| -1.155.295,89  
9722.01.00.00.00     DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE         |             |             |             |             |             |              |               
                        TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS    |-1.442.141,42|-1.226.478,85|-1.293.444,09|-1.185 .598,36|-1.291.162,97| -1.344.341,97| -1.155.295,89  
9722.01.01.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA P/          |             |             |             |             |             |              |               
                         FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS   |-1.098.611,37|  -944.058,15|-1.061.711,23|  -996 .525,17|-1.088.031,90| -1.204.312,21|   -993.754,67  
9722.01.01.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A     |             |             |             |             |             |              |               
                            FORMAÇÃO DO FUNDEB COTA  *|-1.098.611,37|  -944.058,15|-1.061.711,23|  -996 .525,17|-1.088.031,90| -1.204.312,21|   -993.754,67  
9722.01.02.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA        |             |             |             |             |             |              |               
                         FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA  *|  -332.166,93|  -216.237,17|  -190.373,01|  -150 .120,30|  -151.549,20|    -90.959,25|   -121.103,32  
9722.01.04.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA P/          |             |             |             |             |             |              |               
                          FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI   |   -11.363,12|   -66.183,53|   -41.359,85|   -38 .952,89|   -51.581,87|    -49.070,51|    -40.437,90  
9722.01.04.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA P/         |             |             |             |             |             |              |               
                           FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI  *|   -11.363,12|   -66.183,53|   -41.359,85|   -38 .952,89|   -51.581,87|    -49.070,51|    -40.437,90  
 
DEDUÇÕES DE RECEITAS  (II) 
 
1210.29.07.00.00      CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR       |             |             |             |             |             |              |               
                                             ATIVO  *|    20.434,85|   527.734,83|   224.417,98|   190 .210,09|   106.863,63|     20.809,34|    831.675,39  
1210.29.13.00.00      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA    |             |             |             |             |             |              |               
                         P/ AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|          0,00  
1210.46.00.00.00     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA      |             |             |             |             |             |              |               
                                    REGIMES GER.E   *|     8.430,07|   222.281,74|         0,00|    10 .885,29|    11.469,41|     22.938,82|     11.469,41  
 
DEDUÇÕES DE DESPESAS  (III)  
 
 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II - III)              |23.352.299,88|23.147.661,08|23.312.338,60|23.591 .754,43|25.029.783,19| 31.706.396,38| 27.875.496,80  
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                                                     |                         EVOLUÇÃO DA RECEITA REA LIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                         
                                                     |——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
          ESPECIFICAÇÃO                              |      Fev    |      Mar    |      Abr    |      Mai    |      Jun    |  TOTAL       |    PREVISÃO   
                                                     |     2011    |     2011    |     2011    |     2 011    |     2011    |  (ÚLTIMOS    |   ATUALIZADA  
                                                     |             |             |             |             |             |   12 MESES)  |               
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
RECEITAS CORRENTES (I) 
 
1000.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES                  |31.537.717,21|28.989.846,66|34.410.436,08|30.610 .717,81|31.929.363,21|352.481.378,86|351.607.422,00  
1100.00.00.00.00  RECEITA TRIBUTÁRIA                 | 2.862.778,25| 3.967.268,63| 6.050.067,10| 3.634 .523,53| 3.795.059,42| 43.819.982,06| 38.752.194,00  
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1110.00.00.00.00   IMPOSTOS                          | 2.535.019,28| 3.659.865,91| 5.166.934,58| 3.202 .386,04| 3.504.815,26| 39.735.435,46| 35.412.194,00  
1112.00.00.00.00    IMPOSTO SOBRE O PATRIMÔNIO E     |             |             |             |             |             |              |               
                                         A RENDA     |   768.073,30| 1.657.224,50| 3.095.582,65| 1.125 .613,53|   971.720,22| 13.557.600,15| 10.917.138,00  
1112.02.00.00.00     IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE     |             |             |             |             |             |              |               
                       PREDIAL TERRITORIAL URBANA   *|   324.718,03|   646.182,30| 2.669.623,44|   531 .051,61|   629.330,98|  7.462.010,26|  6.467.138,00  
1112.04.00.00.00     IMPOSTO RENDA PROV. DE          |             |             |             |             |             |              |               
                                QUALQUER NATUREZA    |   194.499,17|   256.050,42|   161.277,90|   319 .756,80|   115.287,93|  2.894.065,99|  2.350.000,00  
1112.04.34.00.00      IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS    |             |             |             |             |             |              |               
                               FONTES SOBRE OUTROS  *|   194.499,17|   256.050,42|   161.277,90|   319 .756,80|   115.287,93|  2.894.065,99|  2.350.000,00  
1112.08.00.00.00     IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE    |             |             |             |             |             |              |               
                              BENS IMÓVEIS - ITBI   *|   248.856,10|   754.991,78|   264.681,31|   274 .805,12|   227.101,31|  3.201.523,90|  2.100.000,00  
1113.00.00.00.00    IMPOSTO SOBRE PRODUÇÃO E A       |             |             |             |             |             |              |               
                                      CIRCULAÇÃO     | 1.766.945,98| 2.002.641,41| 2.071.351,93| 2.076 .772,51| 2.533.095,04| 26.177.835,31| 24.495.056,00  
1113.05.00.00.00     IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                QUALQUER NATUREZA    | 1.766.945,98| 2.002.641,41| 2.071.351,93| 2.076 .772,51| 2.533.095,04| 26.177.835,31| 24.495.056,00  
1113.05.01.00.00      ISS DE PESSOAS FÍSICAS         |   307.286,72|   356.498,36|   368.938,89|   359 .750,00|   450.550,53|  4.642.816,84|  4.337.305,00  
1113.05.01.02.00       ISS DE PESSOAS FÍSICAS        |             |             |             |             |             |              |               
                                 ARRECADAÇÃO NORMAL  *|   307.286,72|   356.498,36|   368.938,89|   359 .750,00|   450.550,53|  4.642.816,84|  4.337.305,00  
1113.05.02.00.00      ISS PESSOAS JURÍDICAS          | 1.459.659,26| 1.646.143,05| 1.702.413,04| 1.717 .022,51| 2.082.544,51| 21.535.018,47| 20.157.751,00  
1113.05.02.02.00       ISS DE PESSOAS JURÍDICAS      |             |             |             |             |             |              |               
                                 ARRECADAÇÃO NORMAL  *| 1.383.821,46| 1.572.839,39| 1.630.554,21| 1.621 .773,52| 2.010.851,40| 20.571.383,85| 19.155.061,00  
1113.05.02.03.00       ISS DE PESSOAS JURÍDICAS -    |             |             |             |             |             |              |               
                            SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  *|    75.837,80|    73.303,66|    71.858,83|    95 .248,99|    71.693,11|    963.634,62|  1.002.690,00  
1120.00.00.00.00   TAXAS                             |   327.758,97|   307.402,72|   883.132,52|   432 .137,49|   290.244,16|  4.084.546,60|  3.340.000,00  
1121.00.00.00.00    TAXAS PELO EXERCÍCIO PODER       |             |             |             |             |             |              |               
                                      DE POLÍCIA     |    83.589,95|   154.996,52|   659.020,47|   192 .395,58|   150.479,54|  2.023.141,41|  1.781.941,00  
1121.25.00.00.00     TAXA DE LICENÇA PARA            |             |             |             |             |             |              |               
                     FUNCION.ESTABELEC.COMERC.IND   *|    83.589,95|   154.996,52|   659.020,47|   192 .395,58|   150.479,54|  2.023.141,41|  1.781.941,00  
1122.00.00.00.00    TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE          |             |             |             |             |             |              |               
                                        SERVIÇOS     |   244.169,02|   152.406,20|   224.112,05|   239 .741,91|   139.764,62|  2.061.405,19|  1.558.059,00  
1122.99.00.00.00     OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO     |             |             |             |             |             |              |               
                                      DE SERVIÇOS   *|   244.169,02|   152.406,20|   224.112,05|   239 .741,91|   139.764,62|  2.061.405,19|  1.558.059,00  
1200.00.00.00.00  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES          | 3.083.568,08| 1.703.939,86| 1.728.595,60| 2.315 .612,92| 1.968.042,76| 23.280.668,30| 21.476.305,00  
1210.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS             | 1.925.550,36|   589.012,85|   592.839,73| 1.196 .135,21|   757.889,67|  9.729.392,56|  9.000.000,00  
1210.29.00.00.00     CONTRIBUIÇÕES                   |             |             |             |             |             |              |               
                        PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME    | 1.913.346,02|   576.808,51|   580.635,39| 1.183 .930,87|   757.889,67|  9.393.100,46|  8.800.000,00  
1210.29.01.00.00      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                  SERVIDOR ATIVO -  *| 1.279.791,82|   371.374,29|   336.610,01|   678 .917,32|   430.630,95|  5.555.668,28|  5.200.000,00  
1210.29.07.00.00      CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR       |             |             |             |             |             |              |               
                                             ATIVO  *|   614.760,76|   193.399,15|   224.322,23|   463 .026,85|   300.352,42|  3.718.007,52|  3.600.000,00  
1210.29.13.00.00      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA    |             |             |             |             |             |              |               
                         P/ AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT  *|    18.793,44|    12.035,07|    19.703,15|    41 .986,70|    26.906,30|    119.424,66|          0,00  
1210.46.00.00.00     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA      |             |             |             |             |             |              |               
                                    REGIMES GER.E   *|    12.204,34|    12.204,34|    12.204,34|    12 .204,34|         0,00|    336.292,10|    200.000,00  
1220.00.00.00.00   CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS          | 1.158.017,72| 1.114.927,01| 1.135.755,87| 1.119 .477,71| 1.210.153,09| 13.551.275,74| 12.476.305,00  
1220.29.00.00.00     CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO     |             |             |             |             |             |              |               
                         DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO   *| 1.158.017,72| 1.114.927,01| 1.135.755,87| 1.119 .477,71| 1.210.153,09| 13.551.275,74| 12.476.305,00  
1300.00.00.00.00  RECEITA PATRIMONIAL                |   520.423,69|   771.480,65|   518.930,52|   800 .338,96|   353.362,70|  7.416.083,42|  6.202.211,00  
1310.00.00.00.00   RECEITAS IMOBILIÁRIAS             |       106,14|       159,21|       273,81|       106,14|         0,00|      1.403,00|      4.000,00  
1319.00.00.00.00    OUTRAS RECEITAS DE BENS          |             |             |             |             |             |              |               
                                         IMÓVEIS    *|       106,14|       159,21|       273,81|       106,14|         0,00|      1.403,00|      4.000,00  
1320.00.00.00.00   RECEITAS DE VALORES               |             |             |             |             |             |              |               
                                    MOBILIÁRIOS      |   520.317,55|   771.321,44|   518.656,71|   800 .232,82|   353.362,70|  7.414.680,42|  6.198.211,00  
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1325.00.00.00.00    REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS         |             |             |             |             |             |              |               
                                       BANCÁRIOS     |   520.317,55|   771.321,44|   518.656,71|   800 .232,82|   353.362,70|  7.414.680,42|  6.198.211,00  
1325.01.00.00.00     REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS DE     |             |             |             |             |             |              |               
                              RECURSOS VINCULADOS    |   309.171,89|   593.603,03|   301.853,56|   625 .606,22|   167.912,27|  5.028.262,94|  3.921.281,00  
1325.01.02.00.00      RECEITA DE REMUNERAÇÃO         |             |             |             |             |             |              |               
                               DEPÓSITOS BANCAR.DE  *|     9.229,19|     8.518,86|    10.193,46|    31 .839,95|    31.766,76|    130.071,67|     61.871,00  
1325.01.03.00.00      RECEITA REMUNERAÇÃO            |             |             |             |             |             |              |               
                                 DEPÓSITOS BANC.DE  *|    43.651,76|    51.773,09|    45.724,70|    50 .450,83|    53.275,62|    570.379,84|    639.600,00  
1325.01.04.00.00      RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITO   |             |             |             |             |             |              |               
                       DE POUPANÇA DO RPPS RES.CMN  *|   225.410,87|   489.281,54|   208.363,09|   494 .350,24|    37.423,78|  3.856.111,48|  2.837.000,00  
1325.01.05.00.00      RECEI.DE REMUN.DE              |             |             |             |             |             |              |               
                                    DEPÓS.BANCÁ.DE  *|    19.181,44|    30.492,82|    23.036,72|    33 .393,77|    30.186,48|    311.987,71|    207.630,00  
1325.01.10.00.00      RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE      |             |             |             |             |             |              |               
                               DEPÓSITOS BANCÁRIOS  *|    11.698,63|    13.536,72|    14.535,59|    15 .571,43|    15.259,63|    159.712,24|    175.180,00  
1325.02.00.00.00     RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE       |             |             |             |             |             |              |               
                        DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO    |   211.145,66|   177.718,41|   216.803,15|   174 .626,60|   185.450,43|  2.386.417,48|  2.276.930,00  
1325.02.99.00.00      REMUNERAÇÃO DE OUTROS          |             |             |             |             |             |              |               
                         DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO  *|   211.145,66|   177.718,41|   216.803,15|   174 .626,60|   185.450,43|  2.386.417,48|  2.276.930,00  
1600.00.00.00.00  RECEITA DE SERVIÇOS                |         0,00|    10.439,58|    17.516,03|    24 .287,72|    15.293,77|    140.640,39|    300.000,00  
1600.01.00.00.00     SERVIÇOS COMERCIAIS             |         0,00|     7.630,25|    14.579,00|    17 .536,50|     8.575,00|     48.320,75|    300.000,00  
1600.01.99.00.00      OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS    *|         0,00|     7.630,25|    14.579,00|    17 .536,50|     8.575,00|     48.320,75|    300.000,00  
1600.03.00.00.00     SERVIÇOS DE TRANSPORTE          |         0,00|     2.809,33|     2.937,03|     6 .751,22|     6.718,77|     92.319,64|          0,00  
1600.03.01.00.00      SERVIÇOS DE TRANSPORTE         |             |             |             |             |             |              |               
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                                        RODOVIÁRIO  *|         0,00|     2.809,33|     2.937,03|     6 .751,22|     6.718,77|     92.319,64|          0,00  
1700.00.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES           |24.936.977,93|22.296.690,99|25.783.581,14|23.468 .432,68|25.533.380,02|275.174.836,34|280.267.712,00  
1720.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS                    |             |             |             |             |             |              |               
                            INTERGOVERNAMENTAIS      |24.936.977,93|21.876.690,99|25.783.581,14|23.398 .432,68|25.474.740,02|273.748.951,17|276.487.712,00  
1721.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO          |12.254.352,57|11.143.492,02|11.305.763,02|11.279 .531,76|12.073.070,09|133.616.504,89|143.348.302,00  
1721.01.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA      |             |             |             |             |             |              |               
                                            UNIÃO    | 5.503.976,30| 3.593.094,51| 4.919.634,81| 5.466 .637,19| 4.933.991,29| 55.552.539,36| 52.098.188,00  
1721.01.02.00.00      COTA PARTE DO FUNDO DE         |             |             |             |             |             |              |               
                       PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS  *| 5.503.956,35| 3.593.094,51| 4.762.635,31| 5.466 .508,77| 4.933.909,26| 54.927.197,52| 51.307.085,00  
1721.01.05.00.00      COTA PARTE DO IMPOSTO SOBRE    |             |             |             |             |             |              |               
                         A PROPRIEDADE TERRITORIAL  *|        19,95|         0,00|         0,00|       128,42|        82,03|      1.076,30|      1.000,00  
1721.01.13.00.00      COTA PARTE DA CONTRIB. DE      |             |             |             |             |             |              |               
                            INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO  *|         0,00|         0,00|   156.999,50|         0,00|         0,00|    624.265,54|    790.103,00  
1721.22.00.00.00     TRANSF. DA COMPENSAÇÃO          |             |             |             |             |             |              |               
                       FINANC. PELA EXPLORAÇÃO DE    |    58.734,52|    59.056,75|    54.888,64|    65 .579,10|    65.560,15|    662.212,75|    694.925,00  
1721.22.20.00.00      COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO      |             |             |             |             |             |              |               
                            FINANCEIRA DE RECURSOS  *|     2.277,72|     1.711,07|     1.584,68|     1 .512,78|     1.784,40|     26.588,58|     39.509,00  
1721.22.70.00.00      COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL   |             |             |             |             |             |              |               
                                 DO PETRÓLEO - FEP  *|    56.456,80|    57.345,68|    53.303,96|    64 .066,32|    63.775,75|    635.624,17|    655.416,00  
1721.33.00.00.00     TRANSFERÊNCIA RECURSOS          |             |             |             |             |             |              |               
                           SIST.ÚNICO SAÚDE SUS -    | 5.977.445,96| 6.521.323,94| 5.117.146,04| 4.956 .522,35| 6.274.356,94| 63.945.374,84| 73.753.807,00  
1721.33.00.01.00       TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E      |             |             |             |             |             |              |               
                              ALTA COMPLEXIBILIDADE  *| 2.765.883,94| 2.758.213,44| 2.758.213,44| 2.758 .213,44| 2.758.213,44| 29.511.533,37| 31.100.000,00  
1721.33.00.03.00       TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃO      |             |             |             |             |             |              |               
                                  BÁSICA - PAB FIXO  *|   804.144,00|   759.000,00|   759.000,00|   759 .000,00|   759.000,00|  9.092.952,00|  9.850.000,00  
1721.33.00.05.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
                            AGENTES COMUNITÁRIOS DE  *| 1.001.007,00|   481.236,00|   481.950,00|   484 .806,00|   475.524,00|  6.127.170,00|  5.316.000,00  
1721.33.00.06.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                             SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF  *|   558.000,00|   558.000,00|   528.000,00|   528 .000,00|   528.000,00|  6.770.400,00|  7.475.000,00  
1721.33.00.07.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
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                           EXPANSÃO DO PSF - PROESF  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    350.000,00  
1721.33.00.08.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                                    FARMÁCIA BÁSICA  *|   214.842,60|   214.842,60|   214.842,60|   214 .842,60|   214.842,60|  2.578.111,20|  2.579.000,00  
1721.33.00.09.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                               VIGILÂNCIA SANITÁRIA  *|   269.068,42| 1.208.876,90|         0,00|    15 .245,31| 1.208.876,90|  5.037.348,08|    350.000,00  
1721.33.00.11.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                               CARÊNCIA NUTRICIONAL  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|     80.000,00  
1721.33.00.12.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA     |             |             |             |             |             |              |               
                                        SAÚDE BUCAL  *|    31.100,00|    31.100,00|    31.100,00|    31 .100,00|    56.800,00|    389.000,00|    500.000,00  
1721.33.00.27.00       FAEC SIA - ACOMPANHAMENTO DE   |             |             |             |             |             |              |               
                                SAUDE MENTAL (CAPS)  *|    20.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|     20.000,00|          0,00  
1721.33.00.38.00       FAEC SIA - TERAPIA RENAL      |             |             |             |             |             |              |               
                                       SUBSTITUTIVA  *|         0,00|   327.670,00|   145.080,00|   164 .145,00|   158.100,00|  1.950.172,55|  2.500.000,00  
1721.33.00.44.00       SERVIÇOS DE ATENDIMENTO       |             |             |             |             |             |              |               
                          MOVEL AS URGENCIAS - SAMU  *|    65.000,00|   130.000,00|    65.000,00|         0,00|    65.000,00|    715.000,00|    910.000,00  
1721.33.00.46.00       CAMPANHA DE VANINAÇÃO -       |             |             |             |             |             |              |               
                                       POLIOMIELITE  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|     80.000,00  
1721.33.00.47.00       CAMPANHA DE VACINAÇÃO DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                  IDOSO (INFLUENZA)   |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    170.211,62|          0,00  
1721.33.00.49.00       INCENTIVO NO AMBITO DO        |             |             |             |             |             |              |               
                           PROGRAMA NACIONAL DE HIV  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    266.108,49|    700.000,00  
1721.33.00.53.00       TETO FINANCEIRO DE            |             |             |             |             |             |              |               
                              VIGILANCIA EM SAÚDE -  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|  5.256.000,00  
1721.33.00.55.00       CENTROS DE ESPECIALIDADES     |             |             |             |             |             |              |               
                                     ONDONTOLOGICAS  *|         0,00|         0,00|    80.000,00|         0,00|         0,00|     80.000,00|          0,00  
1721.33.00.99.00       OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO      |             |             |             |             |             |              |               
                             SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  *|   248.400,00|    52.385,00|    53.960,00|     1 .170,00|    50.000,00|  1.237.367,53|  6.707.807,00  
1721.34.00.00.00     TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS       |             |             |             |             |             |              |               
                                 FUNDO NACION. DO    |   173.761,00|   514.681,50|   326.336,00|   266 .267,25|   352.909,25|  4.343.327,53|  5.611.887,00  
1721.34.00.01.00       TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE   |             |             |             |             |             |              |               
                               ERRADICAÇÃO DO TRAB.  *|    40.500,00|    35.000,00|    35.000,00|    35 .000,00|    35.000,00|    522.000,00|    442.200,00  
1721.34.00.02.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                             DE BENEFÍCIO DE PREST.   |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|     14.125,00|          0,00  
1721.34.00.03.00       TRANSF.PROGR.COMB.AO ABUSO E   |             |             |             |             |             |              |               
                         EXPLOR.SEXUAL DE CRIANÇA E  *|    61.200,00|    48.200,00|     9.000,00|    22 .000,00|    26.400,00|    417.200,00|    174.240,00  
1721.34.00.06.00       TRANSFERÊNCIAS DE PROJETOS    |             |             |             |             |             |              |               
                                   PARA A JUVENTUDE  *|         0,00|   134.104,50|   136.617,00|   132 .848,25|   132.848,25|  1.541.418,00|  1.674.843,00  
1721.34.00.07.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                       DE ATENÇÃO À CRIANÇAS DE 0 A  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    264.804,00  
1721.34.00.08.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                              DE ATENÇÃO INTEGRAL À  *|         0,00|   138.600,00|    69.300,00|         0,00|   138.600,00|    840.600,00|  1.033.560,00  
1721.34.00.09.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                                      BOLSA FAMÍLIA  *|         0,00|   112.716,00|    56.358,00|    56 .358,00|         0,00|    585.252,53|    818.400,00  
1721.34.00.99.00       TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS      |             |             |             |             |             |              |               
                               PROGRAMAS E AÇÕES DA  *|    72.061,00|    46.061,00|    20.061,00|    20 .061,00|    20.061,00|    422.732,00|  1.203.840,00  
1721.35.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO    |             |             |             |             |             |              |               
                            FUNDO NAC. DE DESENV.    |   459.597,06|   374.497,59|   806.919,80|   443 .688,14|   365.414,73|  6.286.997,23|  8.469.517,00  
1721.35.01.00.00      TRANSFERÊNCIAS DO              |             |             |             |             |             |              |               
                                  SALÁRIO EDUCAÇÃO  *|   230.247,06|   149.935,59|   127.506,66|   125 .666,44|   129.301,67|  1.589.906,82|  1.477.034,00  
1721.35.03.00.00      TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO       |             |             |             |             |             |              |               
                               FNDE PROG. NACIONAL  *|         0,00|   224.562,00|   224.562,00|   224 .562,00|   224.562,00|  3.538.328,40|  4.447.730,00  
1721.35.04.00.00      TRANSFERÊNCIAS DIRET.FNDE      |             |             |             |             |             |              |               
                                REF.PROG.NAC.APOIO  *|         0,00|         0,00|     1.510,34|     1 .651,06|     1.651,06|     13.435,69|      5.792,00  
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1721.35.99.00.00      OUTRAS TRANSF. DIR. FUND.      |             |             |             |             |             |              |               
                         NACIO. DESENVOLVIMENTO DA   |   229.350,00|         0,00|   453.340,80|    91 .808,64|     9.900,00|  1.145.326,32|  2.538.961,00  
1721.35.99.06.00       TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA    |             |             |             |             |             |              |               
                                BRASIL ALFABETIZADO  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|     42.476,88|     44.389,00  
1721.35.99.99.00       OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                               FNDE  *|   229.350,00|         0,00|   453.340,80|    91 .808,64|     9.900,00|  1.102.849,44|  2.494.572,00  
1721.36.00.00.00     TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO     |             |             |             |             |             |              |               
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                      ICMS - DESONERAÇÃO - LC. Nº   *|    80.837,73|    80.837,73|    80.837,73|    80 .837,73|    80.837,73|    973.243,74|  1.064.314,00  
1721.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA        |             |             |             |             |             |              |               
                                            UNIÃO   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|  1.852.809,44|  1.655.664,00  
1722.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS       | 6.225.375,18| 6.268.794,89| 6.460.409,18| 7.026 .777,91| 6.720.532,69| 78.545.033,64| 79.606.343,00  
1722.01.00.00.00     PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS     |             |             |             |             |             |              |               
                                          ESTADOS    | 5.842.186,25| 6.196.433,55| 6.291.592,70| 6.821 .360,70| 6.254.134,89| 76.098.024,51| 77.476.091,00  
1722.01.01.00.00      COTA PARTE DO ICMS            *| 4.935.891,19| 4.939.332,34| 4.897.712,29| 5.213 .638,35| 4.845.198,25| 61.766.795,43| 62.114.825,00  
1722.01.02.00.00      COTA PARTE DO IPVA            *|   701.107,34| 1.124.754,31| 1.249.745,22| 1.390 .390,56| 1.248.963,42| 11.912.416,69| 13.041.803,00  
1722.01.04.00.00      COTA PARTE DO IPI SOBRE        |             |             |             |             |             |              |               
                                        EXPORTAÇÃO  *|   205.187,72|   132.346,90|   144.135,19|   217 .331,79|   159.973,22|  2.418.812,39|  2.319.463,00  
1722.33.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO    |             |             |             |             |             |              |               
                                        ESTADO P/    |   383.188,93|    72.361,34|   168.816,48|   205 .417,21|   466.397,80|  2.447.009,13|  2.130.252,00  
1722.33.00.03.00       TRANSF.DE RECURSOS P/         |             |             |             |             |             |              |               
                            PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA  *|   156.708,72|         0,00|         0,00|         0,00|   391.771,80|    940.252,32|    940.252,00  
1722.33.00.07.00       TRANSF. RECURSOS P/PROGRAMA   |             |             |             |             |             |              |               
                             NACIONAL DE VIGILÂNCIA  *|    93.194,53|         0,00|         0,00|    93 .194,53|         0,00|    279.583,59|    240.000,00  
1722.33.00.99.00       TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS    |             |             |             |             |             |              |               
                        DE OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES  *|   133.285,68|    72.361,34|   168.816,48|   112 .222,68|    74.626,00|  1.227.173,22|    950.000,00  
1724.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS                   |             |             |             |             |             |              |               
                             MULTIGOVERNAMENTAIS     | 6.457.250,18| 4.464.404,08| 8.017.408,94| 5.092 .123,01| 6.681.137,24| 61.587.412,64| 53.533.067,00  
1724.01.00.00.00     TRANSF.RECUR. DO FUNDO DE       |             |             |             |             |             |              |               
                         MAN. DESENV. DA EDUCAÇÃO    | 3.299.970,79| 2.682.229,47| 6.235.234,33| 3.309 .948,40| 3.021.131,26| 38.900.151,71| 36.030.207,00  
1724.01.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DA             |             |             |             |             |             |              |               
                       CONTRIBUIÇÃO DO MUNICÍPIO AO  *| 3.299.970,79| 2.682.229,47| 6.235.234,33| 3.309 .948,40| 3.021.131,26| 38.900.151,71| 36.030.207,00  
1724.02.00.00.00     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA    |             |             |             |             |             |              |               
                         COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB    | 3.157.279,39| 1.782.174,61| 1.782.174,61| 1.782 .174,61| 3.660.005,98| 22.687.260,93| 17.502.860,00  
1724.02.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS    |             |             |             |             |             |              |               
                         DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO  *| 3.157.279,39| 1.782.174,61| 1.782.174,61| 1.782 .174,61| 3.660.005,98| 22.687.260,93| 17.502.860,00  
1760.00.00.00.00   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS       |         0,00|   420.000,00|         0,00|    70 .000,00|    58.640,00|  1.425.885,17|  3.780.000,00  
1761.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS      |             |             |             |             |             |              |               
                    DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES     |         0,00|         0,00|         0,00|    70 .000,00|    58.640,00|  1.000.885,17|  3.490.000,00  
1761.01.00.00.00     TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS     |             |             |             |             |             |              |               
                      DA UNIÃO P/ O SIST.ÚNICO DE    |         0,00|         0,00|         0,00|    70 .000,00|         0,00|     70.000,00|          0,00  
1761.01.00.01.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   |             |             |             |             |             |              |               
                                          DA FUNASA  *|         0,00|         0,00|         0,00|    70 .000,00|         0,00|     70.000,00|          0,00  
1761.02.00.00.00     TRANSFERÊNC.DE CONVÊNIOS        |             |             |             |             |             |              |               
                      UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMA   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|  1.610.000,00  
1761.03.00.00.00     TRANSF.DE CONVÊNIOS UNIÃO       |             |             |             |             |             |              |               
                             DESTINADA A PROGRAMA   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    872.245,17|  1.880.000,00  
1761.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE        |             |             |             |             |             |              |               
                               CONVÊNIOS DA UNIÃO   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    58.640,00|     58.640,00|          0,00  
1762.00.00.00.00    TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS      |             |             |             |             |             |              |               
                       DOS ESTADOS E DO DISTRITO     |         0,00|   420.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|    425.000,00|    290.000,00  
1762.01.00.00.00     TRANSFERÊN.DE CONVÊNIOS         |             |             |             |             |             |              |               
                     ESTADOS P/O SISTEMA ÚNICO DE   *|         0,00|   420.000,00|         0,00|         0,00|         0,00|    420.000,00|          0,00  
1762.99.00.00.00     OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE        |             |             |             |             |             |              |               
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                             CONVÊNIO DOS ESTADOS    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|      5.000,00|    290.000,00  
1762.99.00.03.00       TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   |             |             |             |             |             |              |               
                       DE OUTROS PROGRAMAS/AÇÕES DO  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|      5.000,00|    290.000,00  
1900.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS CORRENTES          |   133.969,26|   240.026,95|   311.745,69|   367 .522,00|   264.224,54|  2.649.168,35|  4.609.000,00  
1910.00.00.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA            |   127.009,79|   235.775,33|   301.772,54|   363 .747,08|   260.782,73|  2.554.507,77|  3.049.000,00  
1911.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DOS       |             |             |             |             |             |              |               
                                        TRIBUTOS     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         57,42|      7.103,00  
1911.99.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DE       |             |             |             |             |             |              |               
                                  OUTROS TRIBUTOS    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         57,42|      7.103,00  
1911.99.01.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                                   OUTROS TRIBUTOS  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         57,42|      7.103,00  
1912.00.00.00.00    MULTAS E JUROS DE MORA DAS       |             |             |             |             |             |              |               
                                   CONTRIBUIÇOES     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    136.070,92|    350.000,00  
1912.30.00.00.00     MULTAS E JUROS DE MORA DAS      |             |             |             |             |             |              |               
                     CONTRIB.PREV.P/ REGIME GERAL    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    136.070,92|    350.000,00  
1912.30.99.00.00      MULTAS E JUROS DE MORA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                              OUTRAS CONTRIBUIÇÕES  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|    136.070,92|    350.000,00  
1919.00.00.00.00    MULTAS DE OUTRAS ORIGENS         |   127.009,79|   235.775,33|   301.772,54|   363 .747,08|   260.782,73|  2.418.379,43|  2.691.897,00  
1919.15.00.00.00     MULTAS PREVISTAS NA             |             |             |             |             |             |              |               
                           LEGISLAÇÃO DO TRÂNSITO   *|   127.009,79|   235.775,33|   301.772,54|   363 .747,08|   260.782,73|  2.418.379,43|  2.691.897,00  
1920.00.00.00.00   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES       |         0,00|         0,00|     5.151,88|         0,00|         0,00|      5.151,88|          0,00  
1922.00.00.00.00    RESTITUIÇÕES                     |         0,00|         0,00|     5.151,88|         0,00|         0,00|      5.151,88|          0,00  
1922.99.00.00.00     OUTRAS RESTITUIÇÕES            *|         0,00|         0,00|     5.151,88|         0,00|         0,00|      5.151,88|          0,00  
1930.00.00.00.00   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA           |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|  1.500.000,00  
1931.00.00.00.00    RECEITA DA DÍVIDA ATIVA          |             |             |             |             |             |              |               
                                      TRIBUTÁRIA     |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|  1.500.000,00  
1931.11.00.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO      |             |             |             |             |             |              |               
                                         I.P.T.U.   *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|  1.000.000,00  
1931.99.00.00.00     RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE      |             |             |             |             |             |              |               
                                  OUTROS TRIBUTOS    |         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    500.000,00  
1931.99.01.00.00      RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE     |             |             |             |             |             |              |               
                       OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL  *|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|         0,00|          0,00|    500.000,00  
1990.00.00.00.00   RECEITAS DIVERSAS                 |     6.959,47|     4.251,62|     4.821,27|     3 .774,92|     3.441,81|     89.508,70|     60.000,00  
1990.99.00.00.00     OUTRAS RECEITAS                *|     6.959,47|     4.251,62|     4.821,27|     3 .774,92|     3.441,81|     89.508,70|     60.000,00  
9000.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA                 |-2.285.400,05|-1.974.073,16|-2.227.013,12|-2.473 .767,12|-2.253.792,78|-25.991.992,91|-25.969.699,00  
9700.00.00.00.00  DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS          |             |             |             |             |             |              |               
                                     CORRENTES       |-2.285.400,05|-1.974.073,16|-2.227.013,12|-2.473 .767,12|-2.253.792,78|-25.991.992,91|-25.969.699,00  
9720.00.00.00.00   DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS         |             |             |             |             |             |              |               
                            INTRAGOVERNAMENTAIS      |-2.285.400,05|-1.974.073,16|-2.227.013,12|-2.473 .767,12|-2.253.792,78|-25.991.992,91|-25.969.699,00  
9721.00.00.00.00    DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DA     |             |             |             |             |             |              |               
                                           UNIÃO     |-1.116.962,76|  -734.786,40|  -968.694,54|-1.109 .494,92|-1.002.965,74|-10.772.387,49|-10.474.480,00  
9721.01.00.00.00     DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE         |             |             |             |             |             |              |               
                           TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO    |-1.100.795,22|  -718.618,86|  -952.527,00|-1.093 .327,38|  -986.798,20|-10.577.738,79|-10.261.617,00  
9721.01.02.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM -    |             |             |             |             |             |              |               
                       FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO   |-1.100.791,24|  -718.618,86|  -952.527,00|-1.093 .301,70|  -986.781,80|-10.577.523,60|-10.261.417,00  
9721.01.02.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA DO         |             |             |             |             |             |              |               
                                         FPM FUNDEB  *|-1.100.791,24|  -718.618,86|  -952.527,00|-1.093 .301,70|  -986.781,80|-10.577.523,60|-10.261.417,00  
9721.01.05.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA        |             |             |             |             |             |              |               
                          FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR  *|        -3,98|         0,00|         0,00|       -25,68|       -16,40|       -215,19|       -200,00  
9721.36.00.00.00     DEDUÇÃO DE REC.P/FORM.DO        |             |             |             |             |             |              |               
                      FUNDEB ICMS DESONERAÇÃO LEI    |   -16.167,54|   -16.167,54|   -16.167,54|   -16 .167,54|   -16.167,54|   -194.648,70|   -212.863,00  
9721.36.00.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA       |             |             |             |             |             |              |               
                            FORMAÇÃO DO FUNDEB ICMS  *|   -16.167,54|   -16.167,54|   -16.167,54|   -16 .167,54|   -16.167,54|   -194.648,70|   -212.863,00    
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9722.00.00.00.00    DEDUÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS        |             |             |             |             |             |              |               
                                     DOS ESTADOS     |-1.168.437,29|-1.239.286,76|-1.258.318,58|-1.364 .272,20|-1.250.827,04|-15.219.605,42|-15.495.219,00  
9722.01.00.00.00     DEDUÇÃO DAS RECEITAS DE         |             |             |             |             |             |              |               
                        TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS    |-1.168.437,29|-1.239.286,76|-1.258.318,58|-1.364 .272,20|-1.250.827,04|-15.219.605,42|-15.495.219,00  
9722.01.01.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA P/          |             |             |             |             |             |              |               
                         FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS   |  -987.178,24|  -987.866,49|  -979.542,47|-1.042 .727,69|  -969.039,66|-12.353.359,25|-12.422.965,00  
9722.01.01.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A     |             |             |             |             |             |              |               
                            FORMAÇÃO DO FUNDEB COTA  *|  -987.178,24|  -987.866,49|  -979.542,47|-1.042 .727,69|  -969.039,66|-12.353.359,25|-12.422.965,00  
9722.01.02.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA PARA        |             |             |             |             |             |              |               
                         FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA  *|  -140.221,50|  -224.950,89|  -249.949,07|  -278 .078,14|  -249.792,73| -2.395.501,51| -2.608.361,00  
9722.01.04.00.00      DEDUÇÃO DE RECEITA P/          |             |             |             |             |             |              |               
                          FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI   |   -41.037,55|   -26.469,38|   -28.827,04|   -43 .466,37|   -31.994,65|   -470.744,66|   -463.893,00  
9722.01.04.01.00       DEDUÇÃO DE RECEITA P/         |             |             |             |             |             |              |               
                           FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI  *|   -41.037,55|   -26.469,38|   -28.827,04|   -43 .466,37|   -31.994,65|   -470.744,66|   -463.893,00  
 
DEDUÇÕES DE RECEITAS (II) 
 
1210.29.07.00.00      CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR       |             |             |             |             |             |              |               
                                             ATIVO  *|   614.760,76|   193.399,15|   224.322,23|   463 .026,85|   300.352,42|  3.718.007,52|  3.600.000,00  
1210.29.13.00.00      CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA    |             |             |             |             |             |              |               
                         P/ AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT  *|    18.793,44|    12.035,07|    19.703,15|    41 .986,70|    26.906,30|    119.424,66|          0,00  
1210.46.00.00.00     COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA      |             |             |             |             |             |              |               
                                    REGIMES GER.E   *|    12.204,34|    12.204,34|    12.204,34|    12 .204,34|         0,00|    336.292,10|    200.000,00  
 
DEDUÇÕES DE DESPESAS (III) 
 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II - III)              |28.606.558,62|26.798.134,94|31.927.193,24|27.619 .732,80|29.348.311,71|322.315.661,67|321.837.723,00  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
NOTAS - O símbolo '*' identifica as contas analític as em 2011. 
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—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                   |                     RESTOS  A  PAGAR  NÃO  PROCES SADOS                    
                                                   |——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+—————————————— 
                                                   |              |      (+)     |              |              |    (=)        
         PODER / ÓRGÃO                             |   INSCRITOS  |   INSCRITOS  |              |              | VALOR A       
                                                   |   EXERCíCIO  |      EM      |     ( )      |      ( )     | PAGAR NÃO     
                                                   |   ANTERIOR   | 31/12/2010   | CANCELADOS   |     PAGOS    | PROCESSADO       
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                 |      1.170,40|          0,00|      1.170,40|          0,00|          0,00 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                     |    529.751,71|    571.399,20|          0,00|          0,00|  1.101.150,91 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           |     80.000,00|     27.400,00|    107.400,00|          0,00|          0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL               |          0,00|        546,66|          0,00|          0,00|        546,66 
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA      |    139.726,61|          0,00|          0,00|          0,00|    139.726,61 
FUNDO DE DESENV. EDUC. E VALORIZ. DO MAGISTÉRIO    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                        |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
ESCOLA DE GOVERNO                                  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA       |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO           |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            TOTAL - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS |    750.648,72|    599.345,86|    108.570,40|          0,00|  1.241.424,18 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                   |                     RESTOS  A  PAGAR PROCESSADOS                          
                                                   |——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+—————————————— 
                                                   |              |      (+)     |              |              |    (=)        
         PODER / ÓRGÃO                             |   INSCRITOS  |   INSCRITOS  |              |              | VALOR A       
                                                   |   EXERCíCIO  |      EM      |     ( )      |      ( )     | PAGAR         
                                                   |   ANTERIOR   | 31/12/2010   | CANCELADOS   |     PAGOS    | PROCESSADO       
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                 |      4.124,67| 10.926.757,01|          0,00|  8.2 70.520,29|  2.660.361,39 
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                     |      4.786,77|          0,00|          0,00|          0,00|      4.786,77 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                           |     27.400,00|  6.833.435,58|          0,00|  6.2 95.554,76|    565.280,82 
FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL               |    396.128,99|  1.249.923,66|          0,00|    9 30.215,18|    715.837,47 
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA      |      9.181,93|      5.809,76|          0,00|      5.809,76|      9.181,93 
FUNDO DE DESENV. EDUC. E VALORIZ. DO MAGISTÉRIO    |          0,00|  2.785.015,44|          0,00|  2.3 23.828,17|    461.187,27 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                        |      2.783,96|  1.412.403,79|          0,00|  1.0 52.651,69|    362.536,06 
ESCOLA DE GOVERNO                                  |          0,00|      7.971,82|          0,00|      6.171,82|      1.800,00 
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA       |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO           |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                TOTAL - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS |    444.406,32| 23.221.317,06|          0,00| 18.8 84.751,67|  4.780.971,71 
 
—————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  NOTAS: - Os movimentos de 'liquidação de restos a  pagar', 'anulação de liquidação de restos a pagar' , 
           'anulação de pagamento' e 'reinscrição' não possuem colunas específicas neste modelo do STN ,  
           tendo sido alocados na coluna mais semel hante. 
         - Apenas para efeito demonstrativo, será l istado outro relatório mais detalhado, 
           onde estes movimentos aparecem de forma separada. 
         - Mesmo que o balanço de 2011 esteja encer rado, neste relatório não constam os restos a pagar  inscritos em 2011 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                       DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO - detalhado                        Pag.: 0002  
CONSOLIDADO                                                      ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCI AL                              
 
                                                                     3º bimestre de 2011 (até Junho)                                                               
LRF, Art.53, inciso V, anexo IX                                                                                                           Valores em R$  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                |                     R E S T O S    A    P A G A R    N Ã O    P R O C E S S A D O S                     
                                                |—— ————————————+——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+—————————————— 
                                                |              |     (+)      |              |              |      (+)     |              |    (=)        
         PODER / ÓRGÃO                          |  INSCRITOS   |   INSCRITOS  |              |              |   ANULAÇÃO   |      ( )     | VALOR A       
                                                |  EXERCÍCIOS  |       EM     |      (+)     |      ( )     |      DE      |    CANCELA   | PAGAR NÃO     
                                                |  ANTERIORES  | 31/12/2010   |  REINSCRIÇÃO |  LIQUID AÇÃO  |  LIQUIDAÇÃO  |    MENTO     | PROCESSADO      
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA              |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|      1.170,40|      1.170,40|          0,00  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                  |    529.751,71|    571.399,20|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|  1.101.150,91  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        |          0,00|     27.400,00|          0,00|     27. 400,00|     80.000,00|     80.000,00|          0,00  
FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL            |          0,00|        546,66|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|        546,66  
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA   |    139.726,61|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    139.726,61  
FUNDO DE DESENV. EDUC. E VALORIZ. DO MAGISTÉRIO |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                     |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
ESCOLA DE GOVERNO                               |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO        |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
         TOTAL - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS |    669.478,32|    599.345,86|          0,00|     27. 400,00|     81.170,40|     81.170,40|  1.241.424,18  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                |                     R E S T O S    A    P A G A R    P R O C E S S A D O S                              
                                                |—— ————————————+——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+——————————————+—————————————— 
                                                |              |     (+)      |              |              |      (+)     |              |    (=)        
         PODER / ÓRGÃO                          |  INSCRITOS   |   INSCRITOS  |              |              |   ANULAÇÃO   |      ( )     | VALOR A       
                                                |  EXERCÍCIOS  |       EM     |      (+)     |      ( )     |      DE      |    CANCELA   | PAGAR         
                                                |  ANTERIORES  | 31/12/2010   |  REINSCRIÇÃO |  LIQUID AÇÃO  |  LIQUIDAÇÃO  |    MENTO     | PROCESSADO      
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA              |          0,00| 10.926.757,01|          0,00|      1. 170,40|  8.269.349,89|      4.124,67|  2.660.361,39  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA                  |      4.786,77|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|      4.786,77  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        |          0,00|  6.833.435,58|     27.400,00|     80. 000,00|  6.215.554,76|          0,00|    565.280,82  
FUNDO MUNICIPAL DE ASISTÊNCIA SOCIAL            |    396.128,99|  1.249.923,66|          0,00|          0,00|    930.215,18|          0,00|    715.837,47  
INSTITUTO DE PREV. DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA   |      9.181,93|      5.809,76|          0,00|          0,00|      5.809,76|          0,00|      9.181,93  
FUNDO DE DESENV. EDUC. E VALORIZ. DO MAGISTÉRIO |          0,00|  2.785.015,44|          0,00|          0,00|  2.323.828,17|          0,00|    461.187,27  
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                     |          0,00|  1.412.403,79|          0,00|          0,00|  1.052.651,69|      2.783,96|    362.536,06  
ESCOLA DE GOVERNO                               |          0,00|      7.971,82|          0,00|          0,00|      6.171,82|          0,00|      1.800,00  
FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO        |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
             TOTAL - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS |    410.097,69| 23.221.317,06|     27.400,00|     81. 170,40| 18.803.581,27|      6.908,63|  4.780.971,71  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  NOTAS: - O modelo do STN não prevê alguns eventos  que podem ocorrer nos restos a pagar (ex: reinscri ção, etc), 
              os quais foram adicionados para permi tir a correta demonstração dos saldos finais. 
         - A liquidação de restos a pagar transfere  saldos de 'não processados' para 'processados'. 
         - A anulação de liquidação de restos a pag ar transfere saldos de 'processados' para 'não proc essados'. 
         - Mesmo que o balanço de 2011 esteja encer rado, neste relatório não constam os restos a pagar  inscritos em 2011. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ANANINDEUA                   D EMONSTR. DAS RECEITAS E DESPESAS                                            Pag.: 0001  
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Lei 9.394/96, Art.72, Anexo X                                                                                                Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                    |               |               |            RECEITAS REALIZADAS            
   R E C E I T A S    O R Ç A M E N T Á R I A S                     |    PREVISÃO   |    PREVISÃO   |— ————————————————————————————————————— 
                                                                    |    INICIAL    |   ATUALIZADA  |    NO BIMES   |     ATÉ O      |  %   
                                                                    |               |       (a)     |    TRE        |    BIM. (b)    | b/a  
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (I) 
    Receitas de impostos 
         1112.02.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PROPRIED ADE PREDIAL      |               |               |               |                |     
                                                 TE RRITORIAL URBANA |   6.467.138,00|   6.467.138,00|   1.160.382,59|    5.082.575,87|  79 
         1112.04.34.00.00  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE |               |               |               |                |     
                                                 OU TROS RENDIMENTOS |   2.350.000,00|   2.350.000,00|     435.044,73|    1.244.459,11|  53 
         1112.08.00.00.00  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃ O DE BENS        |               |               |               |                |     
                                                     IMÓVEIS - ITBI |   2.100.000,00|   2.100.000,00|     501.906,43|    1.931.415,14|  92 
         1113.05.01.02.00  ISS DE PESSOAS FÍSICAS A RRECADAÇÃO       |               |               |               |                |     
                                                             NORMAL |   4.337.305,00|   4.337.305,00|     810.300,53|    2.268.429,02|  52 
         1113.05.02.02.00  ISS DE PESSOAS JURÍDICAS  ARRECADAÇÃO     |               |               |               |                |     
                                                             NORMAL |  19.155.061,00|  19.155.061,00|   3.632.624,92|   10.086.880,98|  53 
         1113.05.02.03.00  ISS DE PESSOAS JURÍDICAS  - SUBSTITUIÇÃO  |               |               |               |                |     
                                                         TRIBUTÁRIA |   1.002.690,00|   1.002.690,00|     166.942,10|      454.462,91|  45 
         1931.11.00.00.00  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I.P.T.U.      |   1.000.000,00|   1.000.000,00|           0,00|            0,00|   0 
    Receitas de transferências legais e constitucio nais 
      Transf. destinadas à formação do FUNDEB (II) (rec. retif.)    |     - - -     |      - - -    |      - - -    |   13.407.282,54| -   
      Demais transferências constitucionais e legai s 
         1721.01.02.00.00  COTA PARTE DO FUNDO DE P ARTICIPAÇÃO DOS  |               |               |               |                |     
                                                         MUNICÍPIOS |  51.307.085,00|  51.307.085,00|  10.400.418,03|   29.368.879,37|  57 
         1721.01.05.00.00  COTA PARTE DO IMPOSTO SO BRE A            |               |               |               |                |     
                                      PROPRIEDADE T ERRITORIAL RURAL |       1.000,00|       1.000,00|         210,45|          320,04|  32 
         1721.36.00.00.00  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA  DO ICMS -       |               |               |               |                |     
                                         DESONERAÇÃ O - LC. Nº 87/96 |   1.064.314,00|   1.064.314,00|     161.675,46|      485.026,38|  46 
         1722.01.01.00.00  COTA PARTE DO ICMS                       |  62.114.825,00|  62.114.825,00|  10.058.836,60|   29.800.545,66|  48 
         1722.01.02.00.00  COTA PARTE DO IPVA                       |  13.041.803,00|  13.041.803,00|   2.639.353,98|    6.320.477,39|  48 
         1722.01.04.00.00  COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO       |   2.319.463,00|   2.319.463,00|     377.305,01|    1.061.164,32|  46 
         9721.01.02.01.00  DEDUÇÃO DE RECEITA DO FP M FUNDEB         | -10.261.417,00| -10.261.417,00|  -2.080.083,50|   -5.873.775,56|  57 
         9721.01.05.00.00  DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO      |               |               |               |                |     
                                                       FUNDEB - ITR |        -200,00|        -200,00|         -42,08|          -63,98|  32 
         9721.36.00.01.00  DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO      |               |               |               |                |     
                                        FUNDEB ICMS  DESON. LC 87/96 |    -212.863,00|    -212.863,00|     -32.335,08|      -97.005,24|  46 
         9722.01.01.01.00  DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO    |               |               |               |                |     
                                             FUNDEB  COTA PARTE ICMS | -12.422.965,00| -12.422.965,00|  -2.011.767,35|   -5.960.109,22|  48 
         9722.01.02.00.00  DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO      |               |               |               |                |     
                                                      FUNDEB - IPVA |  -2.608.361,00|  -2.608.361,00|    -527.870,87|   -1.264.095,65|  48 
         9722.01.04.01.00  DEDUÇÃO DE RECEITA P/ FO RMAÇÃO DO FUNDEB |               |               |               |                |     
                                                   - IPI EXPORTAÇÃO |    -463.893,00|    -463.893,00|     -75.461,02|     -212.232,89|  46 
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                      TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES  DE IMPOSTOS (I) |     - - -     |      - - -    |      - - -    |   88.104.636,19| -   
 
  RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO (III) 
    Transferências multigovernamentais (IV) 
      Transferências de recursos do FUNDEB (V) 
         1724.01.00.01.00  TRANSFERÊNCIAS DA CONTRI BUIÇÃO DO        |               |               |               |                |     
                                                MUN ICÍPIO AO FUNDEB |  36.030.207,00|  36.030.207,00|   6.331.079,66|   21.489.931,15|  60 
      Complementação da União ao FUNDEB 
         1724.02.00.01.00  TRANSFERÊNCIAS DE RECURS OS DA            |               |               |               |                |     
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Lei 9.394/96, Art.72, Anexo X                                                                                                Valores em R$  
——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                  COMPLEMENTAÇÃO DA  UNIÃO AO FUNDEB |  17.502.860,00|  17.502.860,00|   5.442.180,59|   15.402.863,33|  88 
    Demais receitas vinculadas ao ensino 
         1325.01.02.00.00  RECEITA DE REMUNERAÇÃO D EPÓSITOS         |               |               |               |                |     
                                    BANCAR.DE RECUR .VINCUL.  FUNDEB |      61.871,00|      61.871,00|      63.606,71|       95.005,56| 154 
         1325.01.05.00.00  RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS. BANCÁ.DE         |               |               |               |                |     
                                   RECUR.VICUL MANU T.DESENV.DO ENSI |     207.630,00|     207.630,00|      63.580,25|      205.711,98|  99 
         1721.35.01.00.00  TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRI O EDUCAÇÃO       |   1.477.034,00|   1.477.034,00|     254.968,11|      885.824,21|  60 
         1721.35.03.00.00  TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO  FNDE PROG.      |               |               |               |                |     
                                       NACIONAL ALI MENTAÇÃO ESCOLAR |   4.447.730,00|   4.447.730,00|     449.124,00|      898.248,00|  20 
         1721.35.04.00.00  TRANSFERÊNCIAS DIRET.FND E                |               |               |               |                |     
                             REF.PROG.NAC.APOIO TRA NSP.ESCOL. PNATE |       5.792,00|       5.792,00|       3.302,12|        4.812,46|  83 
         1721.35.99.99.00  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO  FNDE            |   2.494.572,00|   2.494.572,00|     101.708,64|      784.399,44|  31 
         2471.02.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊN IO DA UNIÃO      |               |               |               |                |     
                                      DESTINADAS A PROG.DE EDUCAÇÃO |   3.200.000,00|   3.200.000,00|           0,00|      658.939,12|  21 
 
                       TOTAL DE RECEITAS VINCULADAS  AO ENSINO (III) |     - - -     |      - - -    |      - - -    |   40.425.735,25|     
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS RECEITAS  (VI) = (I + III - II )                   |               |               |               |  115.123.088,90|      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                    |               |               |         DESPESAS LIQUIDADAS           
  D E S P E S A    C O M   E N S I N O   P O R   V I N C U L A Ç Ã O|    DOTAÇÃO    |     DOTAÇÃO   |— ————————————————————————————————————— 
                                                                    |    INICIAL    |   ATUALIZADA  |    NO BIMES   |     ATÉ O      |  %   
                                                                    |               |       (c)     |    TRE        |    BIM. (d)    | d/c  
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  VINCULADAS ÀS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS 
    Despesas com ensino fundamental (VII)                           |       -       |        -      |   2.865.383,93|    9.056.214,51| -   
    Despesas com educação infantil em creches e pré  escolas (VIII)  |       -       |        -      |     228.510,26|      827.461,33| -   
    Outras despesas com ensino                                      |       -       |        -      |     901.439,91|    2.604.042,78| -   
 
  VINCULADAS AO FUNDEB, NO ENSINO FUNDAMENTAL (IX) 
    Pagamentos dos profissionais do magistério no e ns.fund. (X)     |       -       |        -      |   8.543.060,16|   21.812.416,53| -   
    Outras despesas no ensino fundamental                           |       -       |        -      |   1.476.326,78|    6.759.277,41| -   
 
  VINCULADAS A OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
    Salário educação, operações de crédito, etc                     |       -       |        -      |     160.915,34|      541.989,98| -   
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS DESPESAS COM ENSINO (XI)                           |  83.546.285,00|  95.319.466,99|  14.175.636,38|   41.601.402,54|      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       [Se II > IV ]  =  PERDA NAS TRANSFERÊNCIAS D O FUNDEB  (XII)                                                  |            0,00|      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       [Se II < IV ]  =  GANHO NAS TRANSFERÊNCIAS D O FUNDEB                                                         |   23.485.511,94|      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   D E D U Ç Õ E S   D A    D E S P E S A                                                                           |     VALOR      |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       PARCELA DO GANHO / COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB APLICADA NO EXERCíCIO (XIII)                                     |  23.485.511,94 |      
       RESTOS A PAGAR CANCELADOS - VINCULADOS À EDU CAÇÃO / R.P. INSCRITOS SEM DISPON. FINANCEIRA VINCU LADA          |                |      
           Despesas de ensino fundamental (XIV)                                                                     |           0,00 |      
           Despesas com ensino infantil em creches e pré escola                                                     |           0,00 |      
       DESPESAS VINC. AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO GA NHO/COMPLEMENTAÇÃODO FUNDEB NO EXERCíCIO ANTERIOR (XV)           |           0,00 |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
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——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DE DEDUÇÃO DE DESPESA (XV)                                                                             |  23.485.511,94 |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (XIX)= (VII+VIII+IX+XII) - XV I             |  14.969.857,84 |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   T A B E L A   D E   C U M P R I M E N T O   D O S   L I M I T E S                                                           |  %   
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       MíNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IM POSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO ( XIX / I )                |   16,99 
       MíNIMO DE 60% DAS DESPESAS COM MDE NO ENSINO  FUNDAMENTAL      [ (VII+IX+XII) - (XIII+XIV+XV)  ]  / ( I x 0,25 )          |   64,21 
       MíNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MA GISTÉRIO ENSINO FUNDAMENTAL   ( X / IV )                                    |   59,12 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   S A L D O   F I N A N C E I R O   D O   F U N D E F                                                              |     SALDO      |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31 DE DEZEMBRO  DO ANO ANTERIOR                                                 |     144.740,05 |      
                                  NO FINAL DO BIMES TRE ATUAL                                                        |   5.015.441,31 |      
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                    |               |               |         DESPESAS LIQUIDADAS           
                 D E S P E S A S   C O M   E N S I N O              |    DOTAÇÃO    |     DOTAÇÃO   |— ————————————————————————————————————— 
              P O R    F U N Ç Ã O   /   S U B F U N Ç Ã O          |    INICIAL    |   ATUALIZADA  |    NO BIMES   |     ATÉ O      |  %   
                                                                    |               |       (e)     |    TRE        |    BIM. (f)    | f/e  
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
    12-EDUCAÇÃO                                                     |               |               |               |                |      
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       122-ADMINISTRAÇÃO GERAL                                      |  15.208.230,00|  15.563.281,78|   2.606.630,55|   8.188.126,65 |      
       125-NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO                              |      70.000,00|     118.000,00|      30.943,90|      68.095,17 |      
       128-FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS                             |      30.000,00|           0,00|           0,00|           0,00 |      
       244-ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                                  |     657.000,00|     609.000,00|      58.200,00|     275.000,00 |      
       306-ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                   |   4.589.467,00|   4.602.070,10|     810.009,23|   2.092.770,10 |      
       361-ENSINO FUNDAMENTAL                                       |  58.598.753,00|  65.076.030,52|  10.203.732,67|  29.180.397,56 |      
       365-EDUCAÇÃO INFANTIL                                        |   1.665.000,00|   6.486.458,84|     228.510,26|     827.461,33 |      
       366-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS                             |   2.352.835,00|   2.329.091,14|     197.609,77|     636.907,08 |      
       451-INFRA ESTRUTURA URBANA                                   |     325.000,00|     487.534,61|      30.000,00|     302.644,65 |      
       573-DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TEC                  |      50.000,00|      48.000,00|      10.000,00|      30.000,00 |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS DESPESAS                                           |  83.546.285,00|  95.319.466,99|  14.175.636,38|  41.601.402,54 |      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
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  ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                                 |               |         RECEITAS REALIZADAS        
   R E C E I T A S    O R Ç A M E N T Á R I A S                                  |    PREVISÃO   |———— ——————————————————————————————— 
                                                                                 |   ATUALIZADA  |                             |  %   
                                                                                 |       (a)     |      ATÉ O BIMESTRE  (b)    | b/a  
  ——————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
  RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIO NAIS E LEGAIS (I) 
    Receitas de impostos 
     1112.02.00.00.00  IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA    |   6.467.138,00|                 5.082.575,87|  79 
     1112.04.34.00.00  IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OUTROS           |               |                             |     
                                                                     RENDIMENTOS |   2.350.000,00|                 1.244.459,11|  53 
     1112.08.00.00.00  IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE  BENS IMÓVEIS - ITBI          |   2.100.000,00|                 1.931.415,14|  92 
     1113.05.01.02.00  ISS DE PESSOAS FÍSICAS ARREC ADAÇÃO NORMAL                 |   4.337.305,00|                 2.268.429,02|  52 
     1113.05.02.02.00  ISS DE PESSOAS JURÍDICAS ARR ECADAÇÃO NORMAL               |  19.155.061,00|                10.086.880,98|  53 
     1113.05.02.03.00  ISS DE PESSOAS JURÍDICAS - S UBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA        |   1.002.690,00|                   454.462,91|  45 
     1931.11.00.00.00  RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DO I .P.T.U.                       |   1.000.000,00|                         0,00|   0 
    Receitas de transferências legais e constitucio nais 
     1721.01.02.00.00  COTA PARTE DO FUNDO DE PARTI CIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS        |  51.307.085,00|                29.368.879,37|  57 
     1721.01.05.00.00  COTA PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL     |               |                             |     
                                                                           RURAL |       1.000,00|                       320,04|  32 
     1721.36.00.00.00  TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - LC. Nº   |               |                             |     
                                                                           87/96 |   1.064.314,00|                   485.026,38|  46 
     1722.01.01.00.00  COTA PARTE DO ICMS                                        |  62.114.825,00|                29.800.545,66|  48 
     1722.01.02.00.00  COTA PARTE DO IPVA                                        |  13.041.803,00|                 6.320.477,39|  48 
     1722.01.04.00.00  COTA PARTE DO IPI SOBRE EXPO RTAÇÃO                        |   2.319.463,00|                 1.061.164,32|  46 
 
         TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS (I) |   - - - - - - |                88.104.636,19|  -   
 
  TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 
     1325.01.03.00.00  RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITO S BANC.DE RECUR.VIN.  FUNDO   |            |                          |     
                                                                        DE SAUDE |     639.600,00|                   281.422,76|  44 
     1721.33.00.01.00  TRANSFERÊNCIA DA MÉDIA E ALT A COMPLEXIBILIDADE            |  31.100.000,00|                16.070.070,69|  52 
     1721.33.00.03.00  TRANSFERÊNCIA DA ATENÇÃO BÁS ICA - PAB FIXO                |   9.850.000,00|                 4.599.144,00|  47 
     1721.33.00.05.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE  AGENTES COMUNITÁRIOS DE      |            |                          |     
                                                                    SAÚDE - PACS |   5.316.000,00|                 3.006.549,00|  57 
     1721.33.00.06.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SA ÚDE DA FAMÍLIA - PSF          |   7.475.000,00|                 3.208.800,00|  43 
     1721.33.00.08.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA FA RMÁCIA BÁSICA                 |   2.579.000,00|                 1.503.898,20|  58 
     1721.33.00.09.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA VI GILÂNCIA SANITÁRIA            |     350.000,00|                 2.702.067,53| 772 
     1721.33.00.12.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA SA ÚDE BUCAL                     |     500.000,00|                   250.400,00|  50 
     1721.33.00.27.00  FAEC SIA - ACOMPANHAMENTO DE  SAUDE MENTAL (CAPS)          |           0,00|                    20.000,00|   0 
     1721.33.00.38.00  FAEC SIA - TERAPIA RENAL SUB STITUTIVA                     |   2.500.000,00|                   960.380,00|  38 
     1721.33.00.44.00  SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MOVE L AS URGENCIAS - SAMU 192     |            |                          |     
                                                                           (MAC) |     910.000,00|                   390.000,00|  43 
     1721.33.00.55.00  CENTROS DE ESPECIALIDADES ON DONTOLOGICAS                  |           0,00|                    80.000,00|   0 
     1721.33.00.99.00  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO SIS TEMA ÚNICO DE SAÚDE           |   6.707.807,00|                   514.328,57|   8 
     1722.33.00.03.00  TRANSF.DE RECURSOS P/ PROGRA MA DE ASSISTÊNCIA             |            |                          |     
                                                             FARMACÊUTICA BÁSICA |     940.252,00|                   548.480,52|  58 
     1722.33.00.07.00  TRANSF. RECURSOS P/PROGRAMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA        |            |                          |     
                                                                  EPIDEMIOLÓGICA |     240.000,00|                   186.389,06|  78 
     1722.33.00.99.00  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS D E OUTROS PROGRAMAS E AÇÕES    |     950.000,00|                   561.312,18|  59 
     1762.01.00.00.00  TRANSFERÊN.DE CONVÊNIOS ESTA DOS P/O SISTEMA ÚNICO DE      |            |                          |     
                                                                     SAÚDE - SUS |           0,00|                   420.000,00|   0 
     2421.01.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS D O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS  |           0,00|                   523.990,70|   0 
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————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                  TOTAL DA TRANSF. RECURSOS DO SIST EMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) |   - - - - - - |                35.827.233,21|  -   
 
 
  RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS À SAÚDE (III) 
                                      RECEITAS DE O PER. CRÉD. VINCULADAS À SAÚDE |   - - - - - - |                         0,00|  -   
 
  OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                                                  |               |                             |  -   
     1121.25.00.00.00  TAXA DE LICENÇA PARA FUNCION .ESTABELEC.COMERC.INDUST.E    |               |                             |     
                                                                      PRES.SERVI |               |                 1.373.790,98|     
     1122.99.00.00.00  OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS                   |               |                 1.155.999,02|     
     1210.29.01.00.00  CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SER VIDOR ATIVO -                 |               |                             |     
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                                                           OP.INTRAORÇAMENTÁRIAS |               |                 5.371.581,39|     
     1210.29.07.00.00  CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR ATI VO                            |               |                 2.627.536,80|     
     1210.29.13.00.00  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA P/ AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT     |               |                             |     
                                                                        ATUARIAL |               |                   119.424,66|     
     1210.46.00.00.00  COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA R EGIMES GER.E                  |               |                             |     
                                                        REGIM.PRÓP.PREV.SERVIDOR |               |                    60.286,77|     
     1220.29.00.00.00  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO      |               |                             |     
                                                                         PÚBLICA |               |                 7.002.293,77|     
     1319.00.00.00.00  OUTRAS RECEITAS DE BENS IMÓV EIS                           |               |                       698,37|     
     1325.01.02.00.00  RECEITA DE REMUNERAÇÃO DEPÓS ITOS BANCAR.DE RECUR.VINCUL.  |               |                             |     
                                                                          FUNDEB |               |                    95.005,56|     
     1325.01.04.00.00  RECEITA REMUNERAÇÃO DEPÓSITO  DE POUPANÇA DO RPPS RES.CMN  |               |                             |     
                                                                        3.244/04 |               |                 1.486.672,42|     
     1325.01.05.00.00  RECEI.DE REMUN.DE DEPÓS.BANC Á.DE                          |               |                             |     
                                                REC UR.VICUL MANUT.DESENV.DO ENSI |               |                   205.711,98|     
     1325.01.10.00.00  RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE DE PÓSITOS BANCÁRIOS             |               |                             |     
                                                             REC.VINCULADOS FNAS |               |                    81.503,42|     
     1325.02.99.00.00  REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSI TOS DE RECURSOS NÃO           |               |                             |     
                                                                      VINCULADOS |               |                 1.206.088,84|     
     1600.01.99.00.00  OUTROS SERVIÇOS COMERCIAIS                                |               |                    48.320,75|     
     1600.03.01.00.00  SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOV IÁRIO                         |               |                    19.216,35|     
     1721.01.13.00.00  COTA PARTE DA CONTRIB. DE IN TERVENÇÃO NO DOMÍNIO          |               |                             |     
                                                                       ECONÔMICO |               |                   322.815,93|     
     1721.22.20.00.00  COTA PARTE DA COMPENSAÇÃO FI NANCEIRA DE RECURSOS MINERAIS |               |                    10.682,86|     
     1721.22.70.00.00  COTA PARTE DO FUNDO ESPECIAL  DO PETRÓLEO - FEP            |               |                   344.929,18|     
     1721.34.00.01.00  TRANSFERÊNCIA DO PROGRAMA DE  ERRADICAÇÃO DO TRAB.         |               |                             |     
                                                                 INFANTIL - PETI |               |                   261.500,00|     
     1721.34.00.03.00  TRANSF.PROGR.COMB.AO ABUSO E  EXPLOR.SEXUAL DE CRIANÇA E   |               |                             |     
                                                                        ADOLESC. |               |                   250.000,00|     
     1721.34.00.06.00  TRANSFERÊNCIAS DE PROJETOS P ARA A JUVENTUDE               |               |                   810.280,50|     
     1721.34.00.08.00  TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA D E ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA  |               |                   485.100,00|     
     1721.34.00.09.00  TRANSFERÊNCIAS DO PROGRAMA B OLSA FAMÍLIA                  |               |                   279.447,03|     
     1721.34.00.99.00  TRANSFERÊNCIAS DE OUTROS PRO GRAMAS E AÇÕES DA ASSISTÊNCIA |               |                             |     
                                                                          SOCIAL |               |                   198.366,00|     
     1721.35.01.00.00  TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO ED UCAÇÃO                        |               |                   885.824,21|     
     1721.35.03.00.00  TRANSFERÊNCIAS DIRETA DO FND E PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO  |               |                             |     
                                                                         ESCOLAR |               |                   898.248,00|     
     1721.35.04.00.00  TRANSFERÊNCIAS DIRET.FNDE RE F.PROG.NAC.APOIO              |               |                             |     
                                                             TRANSP.ESCOL. PNATE |               |                     4.812,46|     
     1721.35.99.99.00  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO FND E                             |               |                   784.399,44|     
     1724.01.00.01.00  TRANSFERÊNCIAS DA CONTRIBUIÇ ÃO DO MUNICÍPIO AO FUNDEB     |               |                21.489.931,15|     
     1724.02.00.01.00  TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS D A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO  |               |                             |     
                                                                          FUNDEB |               |                15.402.863,33|     
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————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
     1761.01.00.01.00  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA FUNASA                     |               |                    70.000,00|     
     1761.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CON VÊNIOS DA UNIÃO               |               |                    58.640,00|     
     1911.99.01.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OU TROS TRIBUTOS                 |               |                        30,22|     
     1912.30.99.00.00  MULTAS E JUROS DE MORA DE OU TRAS CONTRIBUIÇÕES            |               |                             |     
                                                                 PREVIDENCIÁRIAS |               |                   136.070,92|     
     1919.15.00.00.00  MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇ ÃO DO TRÂNSITO                |               |                 1.379.780,42|     
     1922.99.00.00.00  OUTRAS RESTITUIÇÕES                                       |               |                     5.151,88|     
     1990.99.00.00.00  OUTRAS RECEITAS                                           |               |                    49.075,57|     
     2114.03.00.00.00  OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA S P/ PROGRAMAS DE SANEAMENTO  |               |                 2.971.045,64|     
     2229.00.00.00.00  ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS IMÓ VEIS                          |               |                       416,96|     
     2300.70.02.00.00  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E M CONTRATOS                   |               |                   461.673,59|     
     2300.99.00.00.00  AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS D IVERSOS                       |               |                    18.992,90|     
     2471.02.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO D A UNIÃO DESTINADAS A PROG.DE  |               |                             |     
                                                                        EDUCAÇÃO |               |                   658.939,12|     
     2471.03.00.00.00  TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN. PROG.        |               |                             |     
                                                                  SANEAM. BÁSICO |               |                 1.032.968,28|     
     2471.99.00.00.00  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CON VÊNIO DA UNIÃO                |               |                    70.000,00|     
     2472.03.00.00.00  TRANSF.DE CONV.DOS ESTADOS D ESTIN.A PROGRAMAS DE SANEM.   |               |                             |     
                                                                          BÁSICO |               |                 1.531.776,53|     
                                          TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS |   - - - - - - |                71.727.893,20| -   
  ( ) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB                                                      |   - - - - - - |               -13.407.282,54| -   
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS RECEITAS  ORCAMENTÁRIAS                                         |               |               182.252.480,06|      
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                                 |               |        DESPESAS LIQUIDADAS        
               D E S P E S A S    C O M    S A Ú D E                             |     DOTAÇÃO   |———— —————————————————————————————— 
                 (POR GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA)                               |   ATUALIZADA  |                             |  %  
                                                                                 |       (c)     |       ATÉ O BIMESTRE (d)    | d/c 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   DESPESAS CORRENTES                                                            |  94.590.929,95|                46.832.394,36| 50 
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                   |  47.160.048,95|                23.380.927,79| 50 
     APLICAÇÕES DIRETAS                                                          |  45.712.048,95|                22.759.166,28| 50 
      CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO                                        * |  22.155.200,00|                12.411.031,35| 56 
      SALÁRIO FAMÍLIA                                                          * |      33.320,00|                    12.939,91| 39 
      VENCIMENTOS E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL                                  * |  15.404.528,95|                 6.477.746,08| 42 
      OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     * |   7.912.000,00|                 3.708.493,35| 47 
      SENTENÇAS JUDICIAIS                                                      * |      10.000,00|                       353,42|  4 
      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                        * |     197.000,00|                   148.602,17| 75 
     APL.DIR.OPER. ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES                                    |   1.448.000,00|                   621.761,51| 43 
      OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                     * |   1.448.000,00|                   621.761,51| 43 
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                    |  47.430.881,00|                23.451.466,57| 49 
     TRANSF. A INST. PRIV. SEM FINS LUCRATIVO                                    |     830.000,00|                   300.000,00| 36 
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      CONTRIBUIÇÕES                                                            * |     830.000,00|                   300.000,00| 36 
     APLICAÇÕES DIRETAS                                                          |  46.600.881,00|                23.151.466,57| 50 
      DIÁRIAS - CIVIL                                                          * |     107.700,00|                    30.694,00| 28 
      MATERIAL DE CONSUMO                                                      * |  10.628.081,00|                 4.459.795,16| 42 
      PREMIAÇÕES CULT.ART.CIENT.DESP.E OUTRAS                                  * |      15.000,00|                         0,00|  0 
      MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA                                 * |     350.000,00|                    74.208,36| 21 
      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                                       * |     788.500,00|                   272.299,26| 35 
      SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                                  * |       5.000,00|                         0,00|  0 
      OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA                                  * |     841.600,00|                   249.445,75| 30 
      OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA                                    * |  30.042.600,00|                15.154.355,07| 50 
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————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS                                   * |     330.600,00|                    25.090,80|  8 
      OUTROS AUX. FINAN. A PESSOAS FÍSICAS                                     * |     130.000,00|                    41.162,43| 32 
      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES                                        * |   3.316.400,00|                 2.819.460,13| 85 
      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                              * |      45.400,00|                    24.955,61| 55 
   DESPESAS DE CAPITAL                                                           |   7.660.981,05|                 1.942.898,39| 25 
    INVESTIMENTOS                                                                |   7.660.981,05|                 1.942.898,39| 25 
     APLICAÇÕES DIRETAS                                                          |   7.660.981,05|                 1.942.898,39| 25 
      OBRAS E INSTALAÇÕES                                                      * |   5.128.951,05|                   996.798,01| 19 
      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                       * |   2.456.030,00|                   870.796,03| 35 
      AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                                     * |      26.000,00|                    26.000,00|100 
      INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                              * |      50.000,00|                    49.304,35| 99 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) (POR GRUPO  DE NATUREZA DA DESPESA)      | 102.251.911,00|                48.775.292,75|      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
            D E S P E S A S    P R Ó P R I A S    C  O M    S A Ú D E                                       | LIQUIDADA      |      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       DESPESAS COM SAÚDE (valor do item IV)                                                               |  48.775.292,75 |      
       ( ) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS                                                            |           0,00 |      
       ( ) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULAD OS À SAÚDE                                              |  35.827.233,21 |      
       ( ) RESTOS A PAGAR CANCELADOS - VINCULADOS À  SAÚDE                                                  |           0,00 |      
       ( ) RESTOS A PAGAR INSCRITOS SEM DISPONIBILI DADE DE RECURSOS PRÓPRIOS                               |           0,00 |      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V)                                                            |  12.948.059,54 |      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. CONST. E LEGAIS  ( V / I )          |   14,70% 
  ————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
   EVOLUÇÃO PERCENTUAL MíNIMO DA DESPESA PRÓPRIA COM SAÚDE / RECEITA DE IMPOSTOS     |  ANO  | APLICAD O | MíNIMO A APLICAR 
                                                                                     | 2000  |    0,00 % |     0,00% 
                                                                                     | 2001  |    0,00 % |     0,00% 
                                                                                     | 2002  |    0,00 % |     0,00% 
                                                                                     | 2003  |    0,00 % |     0,00% 
                                                                                     | 2004  |   21,00 % |    15,00% 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
                                                                                 |               |   D ESPESAS LIQUIDADAS             
                  D E S P E S A S   C O M   S A Ú D  E                            |     DOTAÇÃO   |———— —————————————————————————————— 
               P O R    F U N Ç Ã O    /   S U B F U N Ç Ã O                     |   ATUALIZADA  |                             |  %  
                                                                                 |      (e)      |        ATÉ O BIMESTRE (f)   | f/e 
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
 
    10-SAÚDE                                                                     |               |                             |      
       122-ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                   |  22.792.648,95|                8.904.158,26 |      
       125-NORMALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO                                           |     100.500,00|                   34.210,21 |      
       128-FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS                                          |     619.807,00|                  164.225,59 |      
       301-ATENÇÃO BÁSICA                                                        |  28.496.000,00|               15.725.713,80 |      
       302-ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                                 |  35.756.900,00|               18.961.216,71 |      
       303-SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO                                     |   4.459.504,00|                2.253.085,43 |      
       304-VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                                  |     250.000,00|                   41.296,79 |      
       305-VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                             |   3.450.000,00|                1.128.897,57 |      
 
 

 
  
PARÁ                                         RELATÓ RIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                         PMA  
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CONSOLIDADO                                        DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE                                                    
                                                 3º  bimestre de 2011 (Maio a Junho)  
                                                             
ADCT, Art.77, Anexo XVI                                                                                                Valores em R$  
————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       306-ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                                |      80.000,00|                   14.022,00 |      
       361-ENSINO FUNDAMENTAL                                                    |     106.600,00|                      740,00 |      
       451-INFRA ESTRUTURA URBANA                                                |   6.139.951,05|                1.547.726,39 |      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
       TOTAL DAS DESPESAS                                                        | 102.251.911,00|               48.775.292,75 |      
  —————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————————— 
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PORTARIA Nº 108/2011 - GAB/SESAU, DE 26 DE JULHO DE 2011. 

  

                   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA, 

no uso de suas atribuições legais e administrativas, conferidas pelo 

Decreto de 13 de Maio de 2011. 

RESOLVE: 

                  DESIGNAR o servidor IGOR BARROS, matrícula nº 19157, 

lotado no setor de Logística, como representante desta Secretaria 

Municipal de Saúde de Ananindeua, para acompanhar a execução do 

objeto da CC.2011.007.PMA.SESAU, celebrado com a empresa PAULO 

ROBERTO FERREIRA CID, que trata de contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Painel e Divisórias e Forro PVC, para 

atenderem as necessidades de adaptações das Unidades de Saúde da 

Família no Município de Ananindeua, originário do Processo nº 

1385/201, cuja contratação foi formalizada através do Contrato nº 

078/2011. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 26 DE JULHO DE 2011. 

 

IVETE GADELHA VAZ 

Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DAS DEFESAS DE AUTUAÇÕES-
DEMUTRAN 

PROT. PLACA  AUTO DE 

INFRAÇÃO  

RESULTADO  

1352/11 NSV 4548 E00114304 INDEFERIDO 

1364/11 HMR 9992 E00117426 INDEFERIDO 

1365/11 NSS 9017 E00115146 INDEFERIDO 

1366/11 KLR 9235 E00114284 INDEFERIDO 

1367/11 NSW6889 E00114905 INDEFERIDO 

1368/11 JVI 0782 E00116870 INDEFERIDO 

1369/11 JTQ 4076 E00114386 INDEFERIDO 

1370/11 NSJ 2440 E00116741 INDEFERIDO 

1371/11 NSJ 2440 E00113892 DEFERIDO 

1372/11 NTC 3762 E00117773 INDEFERIDO 

1373/11 NTA 0211 E00110145 INDEFERIDO 

 

   Ananindeua 25 de julho de 2011 

 

 

FILIPPE BURLAMAQUI BASTOS 

Diretor Geral do DEMUTRAN/PMA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SAÚDE 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE SEGURANÇA E  
DEFESA SOCIAL 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E TRÂNSITO DE 

ANANINDEUA - DEMUTRAN 


